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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 653, DE 2'013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 138/2013 
AV 273/2013 

Pági'na 'I de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 520, de 06 de dezembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada a Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 38 T\lF~ 

653/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
pennissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria nQ 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria nQ 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria nQ 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria nQ 510, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria nQ 513, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria nQ 516, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria ~ 517, de 6 de dezembro de 2011 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria nQ 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria nQ 519, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nQ 520, de 6 de dezembro de 2011 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria nQ 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nQ 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria nQ 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 
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15 - Portaria nº- 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria nº- 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria nº- 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nº- 111, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nº- 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nº- 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria nº- 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Br~sí1ia, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº. 
53000.052343/2006, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à SOMPUR SÃO 
PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2006. 

2. A outorga foi deferida à SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA., pela 
Portaria nº 924, de 6 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 1976, e 
renovada pela Portaria nº 360, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 31 de 
agosto de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo nº 152, de 2003, publicado no Diário Oficial da 
União de 24 de abril de 2003. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



~, 

PORTARIA NQ 520 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de j unho de 1972, e no art. 6º, inciso n, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.052343/2006, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o mio 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 13 de agosto de 2006, a permissão outorgada à SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TDA., pela Portaria n~ 924, de 6 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da 
União de 13 de agosto de 1976, e renovada pela Portaria n~ 360, de 24 de julho de 2000, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 152, de 2003, 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4(1 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXOS: 

SER.VIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Proc: 53000.052343/2006 - ~~ 
Interessado: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA í'fl...IYY\~ 

Cidade: SÃO PAULO - SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DEÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Referência.: Doc. N° 53000.052343/2006 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhor( a) Coordenador( a) 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a 

entidade SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA solicita o assunto em 

referência, na cidade de São Paulo/SP, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo, conforme o 

solicitado. 

Brasília, 

De acordo. procedi.1.\ffl. f.orme.proposto. 

Em \J~ )j 6?:.f I D~ 
\;J!.~ j I J_~ 
~W~~ VANEAI~àELO 

Coordenador{a) de Radiodifusão da R~gião SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

TAdP/ 



EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA., 
empresa permlsslonana dos· serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob nO 62.650.809/0001-16, com sede na Av. Paulista, 1337 - Conj. 242 - Edifício 
Paulista I, São Paulo, tendo em vista o disposto no artigo 3°, do Decreto nO 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, requ digne apreciar e submeter à decisão 
da autoridade competente, edido de renovação, ar novo período, da permissão 
que lhe foi outorgada par ar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de São Pau o, stado de São Paulo. 

declara que: 
Para tanto, junta cópia do contrato social e alterações e 

• respeita os princípios estatuídos pela Constituição 
Federal; 

• não infringe as vedações do parágrafo 5°, do artigo 
220, da Constituição Federal; 

• conhece as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

• adere às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de abril de 2006. 

~SÂt:!u1~~DIFUSÂO LTDA. 
Décio Pereira de Matos 



Documentos juntados: 

• Contrato Social Consolidado e última alteração contratual; 

• Laudos de ensaio dos transmissores; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada; 

• Comprovantes de quitação da contribuição sindical dos empregados e do 
empregador, dos últimos 05 (cinco) anos. 

~f/ttAJ 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA. 
Décio Pereira de Matos 
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SOM,PUR SÃO PÂULO -RADioDIFUSÃO L TOA. 
CNPJ no. 43\944.;37Q/09q1-~O 

N IRE : 3S~~ Ô1lS-.f,: .. ?: 

Alteração de Contrato Social 

DÉCIO PEREIRA DE MATOS , brasileiro, casado, administrador de 
empresas, residente e domiciliado em São Paulo, Capital , Bairro 
Cerqueira César, na Rua Bela Cintra , no. 2032, apartamento 81 , CEP 
01415-002, portador do RG no. 1.687.505 SSP-SP e do CPF no. 
366.996.248-49, e NELL Y BEZERRA LANDIM DE MATOS, brasileira, 
casada, relações públicas, residente e domiciliada em São Paulo, 
Capital, na Rua Bela Cintra , no. 2032, apartamento 81, Bairro 
Cerqueira César, CEP 01415-002, portadora do RG no. 4.396.568 
SSP/SP e CPF no. 845.496.538-68, tem entre si justa e contratada a 
alteração do contrato social da SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO :LTDA., inscrita no CNPJ no. 43.944.370/0001-90, 
cujo contrato social foi devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, sob nire 3520210278-4,em 10 de janeiro de 
1984 e última alteração contratual registrada sob no. 35902140808, 
mediante o que a seguir ficou estabelecido: 

1) Os sócios detentores da totalidade do capital social da empresa 
resolvem adaptar o contrato social da SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TOA. à legislação em vigor. 

2) A Clausula terceira do contrato social passa a ter a seguinte 
redação: . CAPITAL SOCIAL - O capital social , totalmente 
integralizado, é de R$ 2.410,90 ( dois mil, quatrocentos e dez reais e 
noventa centavos ), em moeda corrente nacional, dividido através de 
241.090 ( duzentas e quarenta e uma mil ~ noventa cotas) , no valor 
nominal de R$ 0,01 ( um centavo) cada uma, assim distribuídas 
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S9C10(A) • .: ;.: :.. :Ç.°T~~ 
DECIO PEREIRA DE MATOS 236.268 
NELLY BEZERRA LMAl"OS • • 4.822 . . .. .. o. . .. 

• • •• • •••• . .. .. . ... -. 
• •• •• • •• • 

. Total.. .................... ~:~ .... • ...... : ... Ltt."1.090 • 

VALOR 
2.362,68 

48,22 

R$ 2.410l 90 

Parágrafo Único : A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas mas todos respondendo solidariamente pela 
integralização do capital social. 

3) A administração da sociedade caberá a ambos os sócios , cabendo 
à sociedade, em decisão dos sócios, em maioria simples, através de 
ato separado , nomear procurador, para atuar de forma conjunta ou 
isolada na representação da sociedade. 

4) Por força da permissão de participação legal de estrangeiros a 
clausula quarta passa a ter a seguinte redação: 

cLÁUSULA - Não é vedado o ingresso de sociedades estrangeiras 
ou sócio estrangeiro, até o limite legal, podendo ser admitidas pessoas 
brasileiras natas ou naturalizadas há mais de 10 ( dez anos) 

5) Em função da alteração na administração a Cláusula Oitava passa 
a ter a seguinte redação, alterando-se também sua numeração: 

ADMINISTRAÇÃO - A sociedade será administrada e será 
representada, em conjunto ou isoladamente , pelo sócios Décio 
Pereira de Matos e Nelly Bezerra Landim de Matos na qualidade de 
administradores , com os mais amplos' poderes , inclusive para 
abertura e movimentação de contas bancárias, endossos, assinatura 
de duplicatas e outras atividades correlatas. 

Parágrafo Primeiro : A sociedade , através do competente termo , 
poderá constituir procuradores por instrumento público ou particular , 
com prazo ou atividade específica. 

Parágrafo Segundo : OS SOCIOS poderão receber remuneração , 

VJ 

através de pró-labores, nos termos da legislação fiscal. 
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• •• • ••• .e •• . . . . .. . .. 
Parágrafo Terceiro : Os spqiQs: ~o.d~frãQ· ;r1ll1tuamente delegar suas 
atribuições através do competeflte insfrumertto particular denominado 
" Termo de Delegação de poc!ere~ d~ AdrniDistração ", de~idamente 
t ·t I· d t ••••••• , ••• ranscn o em Ivro e a as. •• ••• :: : ::: _ • . .. .. . .. . .... . ... . 
6) Passa a constar nova cláusula de maioria do contrato social 
alterando-se a ordem, com a seguinte redação. 

cLÁUSULA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - Qualquer 
alteração do contrato social somente será válida se assinada por 
sócios representando % ( três quartos) do contrato social. 

7) Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social 
não modificadas pelo presente instrumento, exceto pela ordem de 
numeração. 

Em razão das deliberações tomadas resolvem os sócios consolidar o 
Contrato Social que passa a vigorar, na sua íntegra, com a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL 
DA 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TDA. 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO - A sociedade girará sob a 
razão social SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA., com 
sede na Cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Avenida 
Paulista, 1778, 14° andar e filial na Avenida Paulista, 1776, loja 60, na 
cidade de São Paulo, com característica de sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada constituída conforme a legislação que rege a 
execução de serviços de radiodifusão. 

cLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO - A sociedade tem por objeto a 
execução de serviços de radiodifusão de quaisquer modalidades, em 
qualquer localidade do país, desde que, para tanto , o Governo 
Federal lhe outorgue concessões ou permissões podendo 
paralelamente; explorar propaganda comercial . 
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. .. . ... . ... . . . . .. . .. 
Parágrafo Primeiro : A el<eic~gão .dôs .sef.víços de que trata esta 
Cláusula , obedecerá sempre ã leOgislaçã·o específica que rege essa 
execução " visando fins. cíyico& ,. educacionais , patrióticos e 
recreativos. • .: :.: ::.: ::: .• 

• •• ..lIl f • e o -... . #.. . 
Parágrafo Segundo : Para a consecução de seus objetivos , a 
Sociedade poderá instalar estações radiodifusoras , abrir e fechar 
sucursais, filiais e escritórios em qualquer localidades do país. 

cLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL - O capital social , 
totalmente integralizado, é de R$ 2.410,90 ( dois mil, quatrocentos e 
dez reais e noventa centavos) , em moeda corrente nacional, dividido 
através de 241.090 (duzentas e quarenta e uma mil e noventa cotas) 
, no valor nominal de R$ 0,01 ( um centavo ) cada uma, assim 
distribuídas 

SÓCIO(A) 
DÉCIO PEREIRA DE MATOS 
NELLY BEZERRA L.MATOS 

COTAS 
236.268 

4.822 

Total. ...................................... 241.090 

VALOR 
2.362,68 

48,22 

R$ 2.410,90 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas. quotas mas todos respondendo solidariamente pela 
integralização do capital social. 

cLÁUSULA QUARTA - Não é vedado o ingresso das sociedades 
estrangeiras ou de estrangeiros , até o limite legal, podendo ser 
admitidas pessoas brasileiras natas ou naturalizadas há mais de 10 ( 
dez anos) 

cLÁUSULA QUINTA - As cotas do capital social são intransferíveis e 
não caucionáveis a estrangeiros e pessoas jurídicas , dependendo 
qualquer alteração contratual de prévia anuência do órgão 
competente do Governo Federal. 
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. .. . ... . ... . . . '" .. . .. 
CLÁUSLA SEXTA - DURAÇ~d -!.~ düra~áo i:tâ sociedade é por tempo 
indeterminado, observando:se,~ quan·do· dá sua dissolução , os 
preceitos da lei específica.. • • • ._ . . .. .... . .. . . .. . .. . . .. .. . ... ~. 
CLAUSULA SÉTIMA - O roFrênodo· â M;pótese õe qualquer d.os sócios 
desejar transferir a totalidade , ou parte de suas cotas, terão 
preferência absoluta para sua aquisição, os demais sócios, aos quais 
o sócio interessado deverá comunicar por escrito ,a sua intenção. 

Parágrafo Primeiro - O SOCIO interessado em transferir suas cotas 
. deverá conceder aos demais , um prazo nunca inferior a 60 ( 
sessenta) dias para adquiri-Ias. 

Parágrafo Segundo - Caso mais de um sócio desejar adquirir as 
cotas, a aquisição será feita por eles na proporção direta da 
quantidade de cotas que já possuírem. 

CLAUSULA OITAVA - Ocorrendo o falecimento de qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolverá , procedendo-se então a um balanço 
geral e pagando-se aos herdeiros , ou sucessores , do sócio falecido , 
o valor do seu capital social , considerando-se também os débitos e 
créditos que pos~ua na sociedade, bem como o lucro ou prejuízo , 
apurado até o último dia do mês em que tiver ocorrido o falecimento. 

Parágrafo Único - Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, 
aplicar-se- á o disposto nesta Cláusula 

cLÁUSULA NONA ADMINISTRAÇÃO - A sociedade será 
administrada e será representada, em conjunto ou isoladamente, pelo 
sócios Décio Pereira de Matos e Nelly Bezerra Landim de Matos na 
qualidade de administradores , com os mais amplos poderes , 
inclusive para abertura e movimentação de contas bancárias 
endossos, assinatura de duplicatas e outras atividades correlatas. 

Parágrafo Primeiro : A sociedade , através do competente termo , 
poderá constituir procuradores por instrumento público ou particular , 
com prazo ou. atividade específica. 

Parágrafo Segundo : OS SOCIOS poderão receber remuneração , 
através de pró-labores, nos termos da legislação fiscal. 
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Parágrafo ,Terceiro: Os SPCIQS ppde[ão .ml)tuamente del~gar suas 
atribuições através do com~(eDte: iflstu~$tQ.particular denominado 
" Termo de Delegação de:flotlêre"s ·dâ.Aclniinistração ", de~idamente 
transcrito em livro de atas. 

CLAUSULA DÉCIMA - A título de pró-labore os administradores 
poderão retirar mensalmente uma importância a ser fixada de comum 
acordo entre os mesmos, a qual será levada a débito da conta de 
Despesas Gerais Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCíCIO SOCIAL - O ano 
social coincide com o ano civil. Anualmente , no dia 31 de dezembro 
será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados do 
exercício , os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios , na proporção que pactuarem , ou ficarão 
escriturados em título próprio da Sociedade, conforme ficar resolvido 
na oportunidade, de comum acordo entre os sócios. 

Parágrafo Único - Poderão ser levantados balaços intercalares dos 
negócios sociais, em qualquer época do ano, permitindo apurações de 
lucros para fins de capitalização ou de distribuição antecipada de 
resultado. 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL - Qualquer alteração do contrato social somente será válida 
se assinada por sócios representando % ( três quartos) do contrato 
social. 

I 'f; \ 
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CLAUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO - Os \Q 
sócios declaram, sob pena da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administraçã,o da sociedade , por lei especial , ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela ,a 
pena que deve , ainda que temporariamente , o acesso a órgãos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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. .. . ... . ... 
concussão peculato, ou co.n!r~ ~ ~ço~orrn~ popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra rtormas·da-defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo , f~ pqblic<: ' ~u a prqpriedade . . . .. .... . .. . .. .. . .. . 

, .. .. . .... . 
CLAUSULA DECIMA - OiIARfA· i!- 00 fôR~ - Os casos omissos 
neste contrato social serão resolvidos pela regência supletiva das 
disposições aplicáveis , ficando eleito o foro da Comarca de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, para a solução de qualquer pendência 
oriunda do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer foro. 

E, por estarem justos e contratados , assinam a presente alteração 
contratual em 05 ( cinco) vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas. 

São Paulo, 08 d,e dezembro de 2003 

~"rwli- tr-h~f~ 
~NELLY BEZERRA LANDIM DE MATOS 

~~fiLI 
DECIO PEREIRA DE MATOS, 

TESTEMUNHAS :-

'~ 

Luiz Fernando Faro Ribeiro 
RG no. 2.830.779 -JJ' I;: ~ j') 

'UJ WW'~ XJ o:J7,: ,12.,. 4A-
Maria/Beatriz M61(t ~ _. 1/'/ r vvv f" 
RG no. 8004771~j' ~ t?sf 

,--_._-_._---------------, 
f CAHTúRIO Dú 16Q TABELIAO DE NOTAS I 
! Sf~Ü PAULO - C!~PITAL 
I Ru·j HUgl~st:j116:3B/16g2 C::lpi-tal - SP 
1 F·3bio T·jdEL~ BisD9nirl - Tabeliao 
-----------·------------------·------·----1 

POR SEMELHANCA À{S} FIRMÃ{S){ 
F~éi DE MATDS( 116816 j ~ 
: 17 de .j ~jr~hü de 2005. 
~ ___ ._ DA VERDADE. 

VISTO DO ADVOGADO 
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" c:. ~ JUCESP PROTOCOLO 

149683/05-4 

rid.l'~' r.f':V:~ \:.' .':: ::= l\\I\'~I\IIU\'~'~\\~I\\\'\II\~\l 
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SOMPUR SAO P"AmO ~~DH"USAO LTDA. 

C.N.P4\l N~ ~3.~!IA.J"D/OO()J-W 
• •• •• • •••• 
• •• •• • •• • · .. . "". .... 

N1KE ~. 3520Z'1U278.!4 • 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DÉCIO PEREIRA DE MATOS, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 

domiciliado em São Paulo, Capital, Bairro de Cerqueira César, na Rua Bela Cintra, N°. 

2.032, apartamento N°. 81, CEP 01415-002, portador da cédula de identidade RG N°. 

1.687.505 - SSP/SP, e do CPFIMF N°. 366.996.248-49, e NELLY BEZERRA LANDIM 

DE MATOS, brasileira, casada, relações públicas, residente e domiciliada em São Paulo, 

Capital, Bairro de Cerqueira César, na Rua Bela Cintra, N°. 2.032, apartamento N°. 81, 

CEP 01415-002, portador da cédula de identidade RG N°. 4.396.568 - SSP/SP, e do 

CPFIMF N°. 845.496.538-68, únicos sócios da SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO 

LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob N°. 43.944.370/0001-90, cujo contrato foi definitivamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE ~. 3520210278-4, em 10 

de janeiro de 1.984, e última alteração contratual certificada sob N°. 49.919/04-0, tem entre 

si justa e contratada a alteração co'ntratual mediante o que a seguir ficou estabelecido: 

1) Os sócios detentores da totalidade do capital social, resolvem alterar o endereço da sede 

da empresa para a Avenida Paulista, N°. 1.337, conjunto N°. 242, Edificio Paulista I, 

São Paulo, Capital, CEP 01311-200. 

2) Os sócios resolvem encerrar a atividade das seguintes filiais: 

a) situada à Avenida Joaquim Nabuco, N°. 1.356, Centro, Manaus - AM, CEP 69020-030, 

NIRE PROVISÓRIO N>. 13999000218; 

b) situada à Avenida Paulista, N°. 1.499 - Loja N°. 53, Centro, São Paulo - SP, CEP 

0131O-100,NIRE N°. 35902140808. 
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3) Permanecem inalteradas as demaiS dêlib~tações tomadas, razão pela qual a 

CLÁUSULA PRIMEIRA passa a deter a seguinte redação: 
• .0 • • • • •• ... ..... .. 
• •• •• • •••• 
o •• •• • •• .. · .. .... . ... 

"CLÀUSULA PRIMEIRA: DENONtlNAÇÃO E' 'SEDE - A sociedade girará sob a razão 

social de SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA, com sede à Avenida 

Paulista, N°. 1.337, conjunto N°. 242, Edifício Paulista I, São Paulo, Capital, CEP 01311-

200, com carateristica de sociedade por cotas de responsabilidade limitada constituída 

conforme a legislação que rege a execução de serviços de radiodifusão. 

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente alteração contratual em 05 (cinco) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

~~~ ;J//W:: 
NELL Y BEZERRA LANDIM DE MATOS 

Testemunhas: 

Visto do Advogado: 

e Macedo Soares Sobrinho 
°.70.893 

DÉCIO PEREIRA DE MATOS 

~~~~ 
RG N°. 8.004.771- SSPI 

62.165/05-7 
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Dados da Entidade Sindical 

I""'RCS ~ Guia de Recolhimento da Contribu;l"fio Sindical 

encimento 
31/01/2006 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
000.000.02667-0 .õ SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO DE SAO PAULO 

'i: c o 
() , 

Endereço 
R APINAJES 

Número 
1100000 

Complemento 
CJ 1403 

CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 

,r, BairrolDistrito Cidade/Munlcfpio 
SAO PAULO 5 VILA POMPEIA 

" r-
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSO L TDA 

Endereço 
R MARILlA 

CEP 
01420-020 

Bairro/Dlstrito 
JARDIM PAULISTA 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

Número 
1905 

Complemento 
CJ121122 

Cidade/Municfplo 
SAO PAULO 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
43.944.370/0001-90 

Código Atividade 
922 

. Dados da Conhibuição 

G2I Patronal/Empregador O Empregados' O Prol. Liberal O Autônomos 1

(") Valor do Documento 
_110,44 

I.Capital Social - Empresa INO Empregados Contribuintes 
\;. ~~1!2.410,90 

(-) Desconto 1 Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 
2.410,90 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O I 

Total Empregados - Estabelecimento 

~----------------------~--------------------------~ 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

110499.7026067917,743949 43700:2Q1225 4 30380000011044 

, . 

Código do Cedente 
000.000.02667-0 

,'': :. '. ) 

", 

Nosso Número 
439443700001 

Data Vencimento 
31/0112006 

I 
Autenticação M~C~~, 243 3 i 0 i 06C 

1::~089J l. . f: . ,. 

Exercício 
2006 
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GUIB de Recolhimento da Contribuição Slndlcilí GRCS 

PAGAVEL EM REDE BANCARIA AUTOHIZAD!-\ ATÉ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE 

NAS AGÊNCIAS D/~ C,i),.!)CA ECJNÔiViICA fEDERAL 

',I 

40-



IIUNISTÉRIO DO TRABALHO VIA CONTRIBUINTE 

r:~~~ 
'2:L 

.-luia de Recolhimento da Contribuicao Sindical GRCS 
"-",,,-' 

!~l?f 
. ~- f 

PAGÁVEL EM REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
( 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE 1- vencimento 12- exercício 
NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 31/01/2004 2004 

3- nome da entidade 4- código sindical 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SP 000.000.02667-0 .- --
5- endereço (rua, avenida, praça, etc.) 6- número 7- complemento 
RUA MARQUES DE ITÚ 70 7° andar - CJ 72 

8- bairro ou distrito 9- cep 1q- município (cidade) 111- uf 
VILA BUARQUE 0122:1-000 SAO PAULO SP 

12- nome do contribuinte 13- código do contribuinte 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTOA -FM 43944370000190 

14- endereço (rua, avenida, praça, etc.) - 15- nLlmero - 16- complem2°nto 17- bairro 
AV PAULISTA BELA VISTA 

18: município (cidade) 19- uf 120- cep 21- data de início da atividade 
SAO PAULO SP 01310200 11/01/1974 

22- atividade do contribuinte 7..3- cod. ativo 24- tipo estabelecimento 25- nO estab. empresa 
EMISSORA DE RÁDIO 9221S00 MATRIZ 

- --
26- 36- valor da contribuição 
ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 95.42 

27- capital social da empresa 32- nO empregados contribuem para entidade 37- multa 
2410.00 11,45 

28· total da empresa 33- total da remuneração 38- juros de mora 
0,95 

29· deste estabelecimento 34- total de empregados do estabelecimento 39- correção monetária 

30· capital atribuido ao estabelecimento 35- nLlmero de não contribuintes 40- total a recolher 
107,82 

31- valor base de cálculo da contribuição Autenticação Mecânica 
2410.00 

CEF02650402200400i70i000258 
Í e,? , 82RD i 002 

- ~ .. - .. _____ 0. _____ .. _____ .. ________ ---169·TA-BEUAO -DE-Nal'AS------ ---- ____ ----- .. ---0--
IIAslO TADEU elStHJNIN 

TAULIAo 
RI)AÁI)~USTA. Ing ,OeNàUeIRA O~SAR 

~ 

:) 



857300000000 000000673020 667200301048 394437000018 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATé O VENCIMENTO 1 " VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONbMICA FEDERAL 31/01/2003 
3 - NOME DA ENTIDADE 4 " CbDIGO SINDICAL 

~INDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO D_E __ S_Ã_O __ P_A_U_LO~ __________ ~~ __ ~0_0_0_._0_00 __ .0_2_6_6_7_-_o _____ ~ ____ _ 
15" ENDEREÇO (rua, avenida, praça, eIC)~ !6

7

"ONÚMERO 

RUA MARQUES DE ITU . 
a" BAIRRO ou DISTRITO 9· CEP 10· MUNIClplO (CIDADE) 

VILA BUARQUE 01223-000 SÃO PAULO 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA-FM 
14 ""ENDEREÇO (rua, avenida, praça, ele) 

AV. PAULISTA 
18" MUNIClplO (CIDADE) 

SÃO PAULO 
22 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

15. NÚMERO 

1776 
19- U,F. 

SP 
24 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

XI- ÚNICO O 2· PRINCIPAl. 

16· COMPLEMENTO 

14° ANDAR 
20-CEP 

01310-200 

03- FILIAL 

7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

II·U.F. 

SP 
13· CNPJ I CPF / OUTROS 

43.944.370/0001-90 
17 • BAIRRO ou DISTRITO 

21 -INICIO DA ATIVIDADE 

25" N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

o 4· OUTROS o 
26 " 

X 01 " ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUTÓNOMO /LIBERAL 003" EMPREÇADOS 

36 - VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 
-1~ rq te} ")7 

I 
32 - N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 8' .. 
j-----:--------t--------- lJy 
33 - TOTAL DA REMUNERAÇÁO 30 - JUROS DE MORA ,/1 otv 

37 - MULTA 27 -F"~ITAL SOCIAL DA EMPRESA 
( 

26 - TOTAL DA EMPRESA 

29 - DESTE ESTABELECIMENTO 34" TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39" CORREÇÃO MONETARIA ( 

o 
I} Q) 
-,U::J 

~---------c.------------------+-----------------------------------------+---------------------------4,--------------4 
30 - CAPITALATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 - N' DE NÃO CONTRIBUINTES 

31 • VALOR BASE/cALCULO DA CONTRIBUiÇÃO 

1611 TABELIÃO DE NOTAS 
FÁBIO TADEU BISOGNIN 

iABELIAo 
RUAAUGUSiA,1838 'CEROUEIRA C~SAR 

'1 

" 

! .... / 
, I 



MINISTÉ _J DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DII CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DE SAO PAULO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO.----+~:c:-:-c---::-:-::-----'----·-~· --

000.000.02667-0 
5 - ENDEREÇO (ItIA, avenida, praça, Clc) 

RUA MARQUES DE ITÚ 
7· COMPLEMENTO landilf, s11lõ, etç) 

CONJ 72 
8· BAIRRO ou DISTHlTO 11 - U.f. 

VILA BUARQUE SP 
) 

LO 

l~ I • ÚNICO o 2 . PRINCIPAL []l. FILIAL [] <\. OUTROS 

t::::J OI . ESTABELECIMENTO EMPREGADOR [l 02· AU rONOMO /-Ll-BE-R-A-L---·-[-~J-03-.-E-M;'~EGA~:~------T:C37::--:-V·'\LOR Dó, r.n",QIB!)'ç)i.:1 /(~. " J 
~ ____________________________ ~-_____________________________________ 4-________________________ L+-_H ,?U~ __ . 
1" , C .. APIT~_?4C.IAL DA EMPRESA 33· N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ,'STA ENTIDADE SINDICAL, 38· MULTA 

.' i IJif Z. ~/() 
f-2-9-.-T-0-TA-L-D-'-'/I'-E-M-P-RE-'S-A'-'--f--'--------+3-4-.-T-0-T A-L-D-A-R-E-M-U-N-ER-A-Ç""ÃO------- 39 • JUROS DE MORA 

ao • DESTE F5T ABELECIMEN'lO 

31· CAPITAL ATRIBUíDO AO ESTABELECIMENTO 

'32 . VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIUUIÇÁO 

ldll,4lâ 

35 - TOTAL DE EMPRl:GADOS DO ESTA8ElECIMEN1() 

36 . N" DE NÁO CONmlBlJlNTES 

1611 TABELIÃO DE 
FÁBIO TADEU BISOGNIN 

TABELIÃO 
ílUUUClUSill, 1638 • CEFlClUEIRA 

-10· COllAEÇÃO MONETÁRIA 

4 I . TOTAL A RECOLHER 

! \/ 



CAIXA - Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Vencimento 
28/04/2006 

~ Nome da Entidade 
Código da Entidade Sindical 
009.019.02693-9 

~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 
C Endereço Número 8 R CONS RAMALHO 9920000 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

til BairrolDistrito 
; BELA VISTA 

Cidade/Municipio 
SAOPAULO ,.... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
43.944.370/0001-90 

Endereço 
R MARILlA 

CEP 
01420-020 

Bairro/Distrito 
JARDIM PAULISTA 

Complemento 

Cidade/Municipio 
SAOPAULO 

Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador tx1 Empregados 

I Capital Social- Empresa 

LÇapital Social - Estabelecimento 

D Prof. Liberai D Autônomos 

1 ~o Empregados Contribuintes 

I 
Total Remuneração - Contribuintes 
14.822,22 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 
494,08 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

CÓéligo Atividade 
922 

- 1 Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1-5 ____________ -: _______________ --' 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7026093917.74394543700.001225131250000049408 
Código do Cedente 
009.019.02693-9 

Nosso Número 
439443700001 

Valor do Documento 
494,08 

Data Vencimento 
28/04/2006 I Autenticação Mec~nica 

16" TABELIÃO DE NOTAS 
FABIO TADEU BISOGNIN 

TABELIÃO 
AUA AUGUSTA, 1638 • CERQUEIRA C~SAR 

Exercido 
2006 
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_~c~ ___________________________ _ 

F(~',xli.Q §o(:lf~f : SOIVlI::JUR SfJl) F)AlJI..O RADIODIFLJSAO L.TD!-\ 

[~nde.l'êço,: AVENIDA PAULISTA 

Covnpf. : 

GrcfadG ; SAO PAULO 

f2:ncír"r<::!ço: RUA COI\JSELHElf-<'O I~IVIALHO 

03/2006 

GNP,JfCEf: 43,944.3'70/000i"t30 

N° : 1T16 
f~ait'r() : BELA VISTf.l, 

ur'~ : SP C"~p : 0131C)'·200 

Cidade: SPAULO 8e'[fTú: BELA VISTA 

G,NJ~"J!C.E.I: 6'1. 708.293/0001 .. 50 C~)d, Et1tk.!ad®: 000264026934 : 

______________________ '_i::e_lfl_el_"©_tl_«Í_rE_:©_'s_. ___________________ , _______ 1 
38t:; l\km11i1: IMACULADA LUCAS f'ul'fltüo,: AUX, DE LlMPI:iZA 

CTPS; 0026056/00241/SP f~!!I': 123585902.33 Adml,,~ã,o:; 01/02/2005 SGü<iido : 500,00 Valor: 16,67 
-----------------------------------------------------
eX\dt!iIO: 312 Nol\'te,: MAF'{IA BEATRIZ MOTTA Fw.'tç1k,; ASSIST DIRl:TORIA 

CTN): 0046778/00470/SP P!&': 10720051069 Aclm!t'H\;1ia; 01/09/1995 S'a:távlo : 4.725,35 Vu[or : 15'1,51 

C6çft~ít\: :-\84 f\l~.\flU': OSCAI-~ BRAGA DE SOUZA PEREIRA FWlçíJ,a: DIR. ADMINISTRATIVO 

Cl'P'S; OOiC1222/00314/SP r~!I'!: 1072'1846369 Aclml!);!.liíia ~ 16/i1/2004 @l.lláriC}. ~ 6.000,00 VI1[or: 200,00 

í ljO:Tfo~l., =================~~~rr~,·í ~j 
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Relação Sindical 03/2004 

Razão Social : SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Endereço: AVENIDA PAULISTA 
Compl.: 
Cidade: SAO PAULO 

N°: 1776 
Bairro: BELA VISTA 
UF : SP Cep: 01310-200 

SIN. TRAB.EMPRESAS RADIODIFI TV SP 
Endereço: RUA CONSELHEIRO RAMALHO 

Cidade: SPAULO 
C.N.P.J/C.E.I: 61.708.293/0001-50 

Funcionários 

Código: 297 Nome: ANA CLAUDIA MARTINS OLIVEIRA 

CTPS: 0056038/00039/RJ Pis: 12374929266 Admissão: 07/03/1995 
---------------
Código: 383 Nome: CELIA REGINA VALENTIM LEITE 

CTPS: 0027404/00109/RJ Pis: 12524433198 Admissão: 21/01/2004 

Código: 374 Nome: EOILENE DINIZ DE LIMA 

CTPS: 0066512/00256/SP Pis: 12969518858 Admissão: 01/02/2002 

-Idigo: 211 Nome: EGIDIO JOSE MOURA 

tjifPS: 0093739/00050/SP Pis: 10769184410 Admissão: 01/03/1992 

.. ódlgo: 332 Nome: FREDERICO A PETRONI MATHIAS 

CTPS: 0018206/00142/SP Pis: 12499156432 Admissão: 02/05/1997 

Código: 370 Nome: HILARIO OLIVEIRA DOS S MOURA 

CTPS: 0064846/00265/SP Pis: 13051443777 Admissão: 02/07/2001 

N°: 882 Fone: 

Bairro: BELA VISTA 

Cod. Entidade: 000264026934 

Função: LOC. APRES. ANIM. SENIOR 111 

Salário: 2.280,00 Valor: 

Função: AUX. PROMOCAO 

Salário: 580,00 Valor: 

Função; AUX. PROMOÇÃO 111 

Salário: 560,00 Valor: 

Função: ASSIST PROMOÇAO SR 111 

Salário: 2.461,00 Valor: 

Função: ASSIST PROMOÇÃO PLENO I 

Salário: 1.642,00 Valor: 

Função: MENSAGEIRO 

Salário: 580,00 Valor: 
-------------------------------------- -------------- ----

Código: 381 Nome: IRENILDES DALTRO DA SILVA Função: RECEPCIONISTA 

CTPS: 0077165/00309/SP Pis: 12854202254 Admissão: 19/01/2004 Salário: 560,00 Valor: 
- ------------_.--------------------------------------

Código: 274 Nome: JOSE EDUARDO DE B MELLO SANTOS Função: LOC. APRES. ANIM. SENIOR 111 

CTPS: 0083968/00076/SP Pis: 12229123124 Admissão: 15/01/1994 Salário: 2.280,00 Valor: 

Código: 378 Nome: LUANI MACRI MARTHA Função: AUX. COMERCIAL 11 

CTPS: 0055504/00262/SP Pis: 12998082892 Admissão: 01/11/2002 Salário: 642,00 Valor: 
----------------------------------------------------

Código: 379 Nome: LUCIENE CALE GARI Função: ASSIST PRODUÇÃO JR IV 

CTPS; 0045632/00259/SP Pis: 13183571896 Admissão: 01/01/2003 Salário: 771,00 Valor: 

136,80 

19,33 

18,67 

82,03 

54,73 

19,33 

18,67 

136,80 

21,40 

25,70 
----- ------------------------- -------- --- ------- -------------------------- --- -- ------------------

Código: 354 Nome: MARCIA SCHEEL Função: ANAL. COML PLENO 111 

: 0017188/00085/SP Pis: 12232777288 Admissão: 04/10/1999 Salário: 3.340,00 Valor: 111,33 

~ódigo: 312 Nome: MARIA BEATRIZ MOTTA Função: ASSIST DIRETORIA 

... TPS: 0046778/00470/SP Pis: 10720051069 Admissão: 01/09/1995 Salário: 4.479,00 Valor: 149,30 

Código: 345 Nome: MARIA DO CARMO NAVARRO Função: TELEFONISTA 

CTPS: 0037651/00301/SP Pis: 10422857766 Admissão; 22/02/1999 Salário: 732,00 Valor: 33,51 

. Código: 382 Nome: MIZAEL GREGORIO DOS SANTOS Função: MENSAGEIRO 

CTPS: 0071827/00234/SP Pis: 12796763899 Admissão: 12/01/2004 Salário: 560,00 Valor: 18,67 

. Código: 363 Nome: RAEL TAVARES DOS SANTOS Função: ASSIST PROMOÇÃO JR 11 

CTPS: 0077777/00159/SP Pis: 12400769445 Admissão: 18/04/2000 Salário: 1.094,00 Valor; 36,47 

Código: 368 Nome: RENE TAVARES DOS SANTOS Função: CHEFE SERViÇOS GERAIS 

CTPS: 0029541/00140/SP Pis: 12207610642 Admissão: 09/10/2000 Salário: 1.094,00 Valor: 36,47 

Código: 380 Nome; RITA DE CASSIA SIQUEIRA Função; ASSIST FINANC JR 111 

CTPS; 0020809/00021/SP Pis: 12126524444 1.000,00 Valor; 33,33 

TOTAL 952,54 i 



00
 

:t-
o ., 

:'
 

<
 

11
 

~"
 

.' 
r' 

~
 

O
i 

~.
 

rc " 
n 

" ,r 
1'

'' 11
 

(}
 

~,
 

(
:
 

f'
 

l·
 

f
i 

P
I 

n 
"_
..
,~
 

C
) 

:\1
 » tJ. O
 

tJ
 n C

 
U

) 
'f

N
 

,~
,)
 ,- 4~

f 

O)
 

O
 :;: TJ
 

C
 

,4
,) 

t'
,~
 

fi
" 

t,,
' 

1,1
 

C
- " O
 

r"
 

T
. 

,-=
1) 

;'1
 

('
) 

I'J
} 



SOlViPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 

RELAÇÃO CONTRIBUiÇÃO SINDICAL 

SINDICATO DOS RADIALISTAS 

A 

MES: MARÇO/2003 VENCIMENTO: 30 / 04 /2003 

Nome Valor Contribuição 

Ana Claudia Martins Oliveira R$ 114,66 

Dehna Cllstina Silva Carvalho R$ 26,67 
Edilene Diniz de Lima R$ 11,67 

Egidio José Moura R$ 68,77 
Frederico A Petroni Mathias R$ 45,87 

Hilário O Santos Moura R$ 13,40 
Janete A Costa Trindade R$ 28,60 
José Antonio Araujo Filho R$ 99,38 
José Eduardo B Mello Santos R$ 114,66 
Juvenal dos Santos R$ 39,15 
Luani Macri Matiha R$ 19,10 
Luciene Calegari R$ 22,93 
Marcia Scheel R$ 93,33 
Maria Beatriz Motta R$ 125,17 
Maria do Carmo N avarro R$ 28,60 
Mizael Gregorio dos Santos R$ 13 40 1611 TABELIÃO DE NOTAS 

, FÁBIO TADEU SISOGNIN 

Rael Tavares dos Santos R$ 30 57 TABELIÃO 
, /lUA AUGUSTA, 1638 • CERClUEIRA CtSAí1 

Rene Tavares dos Santos R$ 30,57 
Ricardo José Hilário Silva R$ 114 66 ~.I'AIJI.@ 2 3 fEV. , 
Sabine P. Stockl Santos R$ 

IrOTAL GERAL R$ 



1611 TABELIÃO DE NOTAS 
FÁBIO TADEU SISOGNIN 

TAElELIAO 
ílUAAUGUSTA,1638 • CERal~EI~ 



SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 

RELAÇÃO CONTRIBUiÇÃO SINDICAL 

SINDICATO DOS RADIALISTAS 

MÊS: MARÇO/2002 VENCIMENTO: 30 /04 / 2002 

Nome Valor Contribuição 

Alessandra Soares Costa R$ 49,67 
Ana Claudia Martins Oliveira R$ 114,66 
Carla Arbix Teles Gimenes R$ 26,67 
Carolina Felnandes da Silva R$ 19,10 
Edilene Diniz de Lima R$ 11,67 
Egidio José Moura R$ 68,77 
Elisa Fatima Juliano R$ 30,57 
Fernanda Viegas Monteiro R$ 30,57 
Frederico A Petroni Mathias R$ 45,87 
Giovamla Eleno Barros R$ 34,40 
Hilário O Santos Moura R$ 13,40 
Janete A Costa Trindade R$ 28,61 
José Antonio Araujo Filho R$ 99,39 
José Eduardo B Mello Santos R$ 114,66 
Josefa C. dos Santos R$ 21,87 
Juvenal dos Santos R$ 39,15 
Lara Cynthia Galia R$ 110,80 
Luciana Paes de Barros R$ 57,30 
Luciano Lopes Ferreira R$ 22,93 
Marcia Scheel R$ 93,33 
Marcos Galvão Francisco R$ 114,66 
Marcos Paulo P D B Licciardi R$ 34,40 
Maria Beatriz Motta R$ 125,17 
Maria do Calmo Navarro R$ 28,61 



Nome, Valor Contribuição 

Mizael Gregorio dos Santos R$ 13,40 

Pedro Telles de Caldas R$ 57,30 

Rael Tavares dos Santos R$ 30,57 

Rene Tavares dos Santos R$ 30,57 

Ricardo José Hilário Silva R$ 68,76 

Robson Ramos Santos R$ 114',66 
Rodrigo Cesar Girasol R$ 87,87 
Sabine P. Stockl Santos R$ 135,63 

Wagner Rocha Mello R$ 114,66 

( : ITOTAL GERAL R$ 1.989,65 1 
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Emissora 
Transmissor 
Modelo 
N° série 

LAUDO 

DE 

ENSAIO TX FM 

: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO 
: BROADCAST ELETRONICS INC. 
: FM .. 30 
: 166 



LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 
SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 

MODELO FM-30 

1.1 NOME DA ENTIDADE 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

1.2 LOCALIZAÇÃO 

AV. PAULISTA, 1776-14ANDAR, BAIRRO BELA VISTA 
SÃO PAULO - SP 

1.3 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

1.4 ENSAIO 

a) Motivo 

-RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) Endereço onde foi realizado -

AV. PAULISTA, 1337 - TERRAÇO, BAIRRO CERQUE IRA CESAR 
SÃO PAULO - SP 

c) Data realização 

11/04/2006 

1.5 FABRICANTE 

a) Nome 

BROADCAST ELETRONICS INC. 

b) Endereço fabricante 

4100 NORTH 24th Street 
QUINCY, IL 62305 
USA PO. BOX 3604 

1.6 MEDiÇÕES 

a) Freqüência Nominal = 96,9 MHz 

b) Freqüência medida = 96,9 MHz 

c) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = O HZ 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

1 



1.7 RESPOSTA DE AUDIO 

-Modulação a 90% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 +10,0 +10,2 
100 +10,1 +9,9 
400 +10,1 +10,2 
1000 +9,2 +9,4 
5000 +2,7 +2,5 
7500 -0,5 -0,5 

10.000 -3,0 -3,0 
15.000 -6,0 -6,0 

-Modulação a 50% 

FREQUENCIA Hz 

50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

10.000 
15.000 

-Modulação a 25% 

FREQUENCIA Hz 

50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

10.000 
15.000 

CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 
+4,0 +4,2 
+4,1 +4,2 
+4,0 +4,0 
+3,1 +3,3 
-3,4 -3,5 
-6,6 -6,7 
-9,2 -9,0 

-12,3 -12,2 

CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 
-2,0 -2,0 
-2,2 -2,1 
-2,1 -2,1 
-3,1 -3,2 
-9,6 -95 

-12,8 -12,8 
-15,2 -15,2 
-18,2 -182 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 1409 1-1 70 Ribeirão Preto - SP 

2 



1. 8 DISTORÇÃO HARMONICA 

-Modulação a 90% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,31 0,31 
100 0,23 0,23 
400 0,14 0,14 
1000 0,14 0,14 
5000 0,08 0,10 
7500 0,11 0,11 

10.000 0,20 0,20 
15.000 0,28 023 

-Modulação a 50% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 039 0,37 
100 0,29 0,29 
400 0,20 0,20 
1000 0,20 0,20 
5000 0,14 0,14 
7500 019 0;19 

10.000 0,25 0,25 
15.000 0,42 042 

-Modulação a 25% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,51 0,51 
100 0,38 0,38 
400 0,34 0,34 
1000 0,39 0,39 
5000 0,25 0,25 
7500 0,37 0,37 

10.000 0,51 0,51 
15.000 070 070 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

3 
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1.9 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO,COM 
400HZ 

-Em 30.000 Watts = - 81 dB 

2.0 NNEL DE RUIDO DA PORTADORA (OM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE 

-Em 30.000 Watts = - 58 dB 

2.1 ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPURIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL 

FREQUENCIA POTENCIA 30.000 

Hz Watts 

FUNDAMENTAL 

2° H (193,8)MHz -86 dB 
3° H (290,7)MHz -84dB 

2.2 INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA 

2.2.1- GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante; BROADCAST ELETRONICS INC. 
b) Modelo; FM-30 

2.3 MEDiÇÕES 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

-19.000Hz 
- O Hz (Variação após 60 mino de operação) 

b) Nível de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto . 

66 dB para 100% de Modulação 

c) Separação Estereofônica 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 
100 
1000 
5000 
7500 

10.000 
15.000 

(dB) (dB) 

46 46 
50,5 49 
53 52 
55 52,2 
52 50,5 
46 45 
40 40 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

4 



d) Diafonia 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 46 46,5 
100 45 46,5 
1000 44 47 
5000 48 56,5 
7500 49 53 

10.000 47 54 
15.000 43 46 

e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-48 dB em relação a 90% de modulação à 400Hz. 

2.4 INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS. 

O CANAL SECUNDÁRIO NÃO ESTÁ SENDO UTILIZADO PELA EMISSORA 

2.5 OBSERVAÇÕES VISUAIS 

2.5.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Nome do fabricante; BROADCAST ELETRONICS INC. 

b) Modelo; FM-30 

c) Número de série; 166 

d) Potência nominal; 30.000 WA TTS 

e) Potência de saída; 30.000 WATTS 

f) FreqOêncía; 96,9 MHz 

g) Data de fabricação; 21/05/84 

h) Consumo; 44 kVA 

i) Homologaçã; 0080-83 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 36278284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

5 



. ) 

2.6 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

- marca; SE 
- fundo de escala (O a 5) A 
-i =4A 

b) Tensão continua de Placa 

- marca - SE 
- fundo de escala (O a 10) kV 
- t = 9,2 kV 

c) Potencia de Saída (Incidente) 

-marca - SE 
- fundo de escala (O a 100) % 
- inc: 98% 

d) Potencia de Refletida (Refletida) 

- marca - SE 
- fundo de escala (O a 100) % 
- refi: 0,1 % 

2.7 EXISTENCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de monitor de modulação = SIM 
b) Para medição de freqüéncia = SIM 

2.8 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão = SIM . 

b) Existéncia de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra = 
SIM. 

c) Existéncia de interruptores de segurança = SIM. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas fechadas = SIM. 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

6 



. ) 

2.9 EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão = SIM 
b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão =SIM 
c) Contra a falta de ventilação adequada = SIM 
d) Aplicação seqoencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 

estágios = O processo inicia-se ligando a chave geral do transmissor, que 
possibilita que seja acionado o comando FILAMENTO. Neste estagio ligam-se as 
ventoinhas e o oscilador e aplica tensão de filamento e inicia-se o funcionamento 
do rele de tempo. 
Após cumprimento o tempo, o transmissor fica pJ'onto para entrar alta tensão, 
ligando a alta tensão o transmissor entra em operação. 

d) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF= SIM 

3.0 OBSERVAÇÕES 

3.1 INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a) Frequêncimetro - LEADER I MODELO LDC 823S I N°SERIE 0947320 

b) Wattímetro - DEL TA ELETRONICA 

c) Analisador de distorção - LEADERI LDM 171/N° SERIE 0030100 

d) Osciloscópio - TEKTRONIX I MOD. 2245 AI N° SÉRIE B032754 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC INSTRUMENT I MOD. FIM 41/ 

N° SÉRIE 1168 

f) Alicate medidor de corrente- -MINIPAI MOD. 3200 

h) - Multímetro - FLUKE 

Todos em perfeito funcionamento . 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

7 



DECLARACÃO 

Declaração do Profissional Habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor 
BROAOCAST ELETRONICS INC, modelo FM-30, nO série 166 da 
SOMPUR SAO PAULO RAOIOOIFUSAO L TOA. O presente Lau.do consta 
de 7(sete) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ... ,~ .... de que 
faço uso". 

!: São Paulo, 11 de abril de 2006. 

ír)d1 
Eng. JoJf!rl~ de Moraes 
CREA: 50.60 26 78 86 - SP 

CPF - 019.037.708/9 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52,3541D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av, Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA a que se refere 
este LAUDO DE ENSAIO, na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica vigente a ele aplicável. 

São Paulo, 11 de abril de 2006. 

~
., 1 

Eng. Jos J/t;~ de Moraes 
CREA: 50. 26 78 86 - SP 

CPF - 019.037.708/9 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da SOMPUR sAo PAULO 
RADIODIFUSÃO LTDA, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
FM na Cidade de SÃO PAULO-S, declaro que o Sr. Eng. José Carlos de 
Moraes CREA 52.354/0, esteve na cidade de SÃO PAULO - SP, no dia 
11/04/2006, ensaiando o Transmissor de FM fabricado por BROADCAST 
ELETRONICS modelo FM-30 nO série 166 com potência nominal de 
30.000 WATTS e potência de saída de 30.000 WATTS. 

São Paulo, 11 de abril de 2006. 

SOMPUR sAo PAULO RADIODIFUSÃO 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- VINCULADA A ART NO 

1 - DA 
- Responsabilidade Principal 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGCjCNPJ 

Obs: 

Ribeirao Preto 
02/05/2006 

Número: 8210200602917120 
OR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

- Pagamento via home bank f o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



·1 
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<!lódigo do Cedente 0689.870.00000097·2 
Nosso Número 821020060291712·0 

Recibo do Sacado 

,;:,;,~.,(,;·7;~;:!, 'I ')c/.,'; I 104-0 I 10490.00977 06898.721029 00602.917122 7 31350000002800 
fLocal de Pagamento Vencimento 

Casas Lotericas, Ag Caixa e Rede Bancária 08/05/2006 
~edente Agência/Código do Cedente 

CONS, REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 0689.870.00000097-2 
lData de Emissílo !Número do Documento IEspécie Doc [Aceite lData do Processamento rosso Número/Código Documento 

02/05/2006 8210200602917120 OU lN 02/05/2006 821020060291712-0 
[Uso do Banco iCarteira IEspécie ~uantidade lValor ~) Valor do Documento 

SR IR$ 28,00 
nstruções: Texto de responsabilidade do Cedente .) Desconto/Abatimento 

!BOLETO REFERENTE A ART N° 8210200602917120 
IA 2a VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART .) Outras Deduções 

IATENÇÃO SENHOR CAIXA 
+) MoralMulta 

1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
~. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
~. RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO 

+) Outros Acrécimos 

IDE BARRAS 
-) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 0689 

~acado JOSE CARLOS DE MORAES 
ROD RIBEIRAO BONFIM PAULISTA CS 66 - COND. STA HELENA 
RIBEIRAO PRETO - SP CEP 14110-000 

~acador/ Avalista Código de Baixa 

- .. 
FIcha de Compensaçao/Autenhcação Meca11lca 

III~ 1111I111 ~IIII ~II ~II m 111111 illll~ 11111111 ~ 1111111111 ~ IIIIIIIIIIU ~ 11 
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Banco: 

Boleto NO: 

Data do Pagamento: 

Data de Vencimento: 

Comprovante de pagam~~~~; íl{ •. 
Boleto de Cobranç~ -.Y 

Data: 03/05/2006 

104 - Caixa Economica Federal 

10490.00977 06898.721029 00602.917122 7 31350000002800 

03/05/2006 Valor do Pagamento: 

08/05/2006 

Favorecido Informado: ART - FM-30 

Debitado da: Conta Corrente 

A cobrança acima foi paga através doCa) NetEmpresa, dentro das condições especificadas. 
O lançamento consta no extrato doCa) cliente OPIC TELECOM EQUIP. TELECOMUNICOES LTDA Agência 680 - Conta 113694, 
da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000758. 

NO Controle: 118.612.964.882.305.991 Banco Bradesco S.A. 
http://www.bradesco.com.br 
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Oe@Y?iDu oSwtDcax Fz8WTZJc xw3rt?rb imiaRCEh PzQtajru zU2JjH#U G*12aZz* 
LnB*Ptmt KN5QBX3E ba9bR@#T Z8LQHgJJ 6uzeDEtZ uy8bEoNB 10497313 50000002 



Emissora 
Transmissor 
Modelo 
N° série 

LAUDO 

DE 

ENSAIO TX FM 

: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO 
: COLLINS RADIO GROUP 
: 831 F-2 
: 622 .. 2554 .. 111 



-z ____ ~~_ _ __________________ _ 

LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 
SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 

MODELO 831 F-2 

1.1 NOME DA ENTIDADE 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TOA 

1.2 LOCALIZAÇÃO 

AV. PAULISTA, 1776 - 14 ANDAR, BAIRRO BELA VISTA 
SÃO PAULO - SP 

1.3 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

1.4 ENSAIO 

a) Motivo 

-RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) Endereço onde foi realizado 

AV. PAULISTA, 1337 - TERRAÇO, BAIRRO CERQUEIRA CESAR 
SÃO PAULO· SP 

c) Data realização 

0215/2006 

1.5 FABRICANTE 

a) Nome 

COLLINS RADIO GROUP 

b) Endereço fabricante 

P. O. Box 354 - Phoenix, MO 21131 

1.6 MEDiÇÕES 

a) Freqüência Nominal = 96,9 MHz 

b) Freqüência medida = 96,9 MHz 

c) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = O HZ 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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1.7 RESPOSTA DE AUDIO 

-Modulação a 90% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 +10,1 +101 
100 +10,0 +10,0 
400 +10,0 +10,0 
1000 +9,3 +9,3 
5000 +2,6 +2,6 
7500 -0,5 -0,5 

10.000 -3,0 -3,0 
15.000 -6,0 -6,0 

-Modulação a 50% 

FREQUENCIA Hz 

50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

10.000 
15.000 

-Modulação a 25% 

FREQUENCIA Hz 

50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 

10.000 
15.000 

CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

+4,1 +4,1 
+4,0 +4,0 
+4,0 +4,0 
+3,2 +3,2 
-3,5 -3,5 
-6,7 -6,7 
-9,1 -9,1 
-12,2 -12,2 

CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

-2,1 -2,1 
-2,1 -2,1 
-2,1 -2,1 
-3,0 -3,0 
-9,5 -9,5 
-12,8 -12,8 
-15,2 -15,2 
-18,2 -182 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 36278284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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1. 8 DISTORÇÃO HARMINICA 

-Modulação a 90% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,31 0,31 
100 0,23 0,23 
400 0,14 0,14 
1000 0,14 0,14 
5000 0,08 0,10 
7500 0,11 0,11 

10.000 0,20 0,20 
15.000 028 023 

-Modulação a 50% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,38 0,38 
100 0,28 0,28 
400 0,21 0,21 
1000 0,20 0,20 
5000 0,14 0,14 
7500 0,19 0;19 

10.000 0,25 0,25 
15.000 0,42 0,42 

-Modulação a 25% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,51 0,51 
100 0,38 0,38 
400 0,34 0,34 
1000 0,39 0,39 
5000 0,25 0,25 
7500 0,37 0,37 

10.000 0,51 0,51 
15.000 0,70 0,10 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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1.9 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO,COM 
400HZ 

-Em 10.000 Watts = - 81 dB 

2.0 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (OM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE 

-Em 10.000 Watts = -58 dB 

2.1 ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPURIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL 

FREQUENCIA POTENCIA 10.000 
Hz Watts 

FUNDAMENTAL 

2° H (193,8)MHz -86 dB 
3° H (290,7)MHz -84 dB 

2.2 INFORMAÇOES PARA ESTEREOFONIA 

2.2.1- GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante; COLLlNS RADIO GROUP. 
b) Modelo; 831 F-2 

2.3 MEDlÇOES 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

-19.000Hz 
- O Hz (Variação após 60 mino de operação) 

b) Nível de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto. 

66 dB para 100% de Modulação 

c) Separação Estereofônica 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 
100 

1000 
5000 
7500 

10.000 
15.000 

(dB) (dB) 

46 46 
50,5 49 
53 52 
55 52,2 
52 50,5 
46 45 
40 40 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284 ! 39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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d) Diafonia 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 46 46,5 
100 45 46,5 
1000 44 47 
5000 48 56,5 
7500 49 53 

10.000 47 54 
15.000 43 46 

e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-48 dB em relação a 90% de modulação à 400Hz. 

2.4 INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS. 

O CANAL SECUNDÁRIO NÃO ESTÁ SENDO UTILIZADO PELA EMISSORA 

2.5 OBSERVAÇÕES VISUAIS 

2.5.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Nome do fabricante; COLLlNS RADIO GROUP. 

b) Modelo; 831 F-2 

c) Número de série; 622-2554-111 

d) Potência nominal; 10.000 WA TTS 

e) Potência de saída; 10.000 WATTS 

f) FreqOência; 96,9 MHz 

g) Data de fabricação; 1979 

h) Consumo; 18 KVA 

i) Homologação; 352277ZZZ0056 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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2.6 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

- marca; CONTINENTAL 
- fundo de escala (O a 5) A 
- i = 2,8 A 

b) Tensão continua de Placa 

- marca - CONTINENTAL 
- fundo de escala (O a 12) kV 
-t = 6000 V 

c) Potencia de Saída (Incidente) 

- marca - CONTINENTAL 
- fundo de escala (O a 100) % 
-inc: 99% 

d) Potencia de Refletida (Refletida) 

- marca - CONTINENTAL 
- fundo de escala (O a 100) % 
- refi: 1 % 

2.7 EXISTENCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de monitor de modulação = SIM 
b) Para medição de freqüência = SIM 

2.8 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão = SIM. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra = 
SIM. 

c) Existência de interruptores de segurança = SIM. 

d) Possibílídade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas fechadas = SIM. 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354!D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

6 



2.9 EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão = SIM 
b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão =SIM 
c) Contra a falta de ventilação adequada = SIM 
d) Aplicação seqOencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 

estágios = O processo inicia-se ligando a chave geral do transmissor, que 
possibilita que seja acionado o comando FILAMENTO. Neste estagio ligam-se as 
ventoinhas e o oscilador e aplica tensão de filamento e inicia-se o funcionamento 
do rele de tempo. 
Após cumprimento o tempo, o transmissor fica pronto para entrar alta tensão, 
ligando a alta tensão o transmissor entra em operação. 

d) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF= SIM 

3.0 OBSERVAÇÕES 

3.1 INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a) Frequêncimetro - LEADER 1 MODELO LDC 823S I N°SERIE 0947320 

b) Wattímetro - DELTA ELETRONICA 

c) Analisador de distorção - LEADERI LDM 171/N° SERIE 0030100 

d) Osciloscópio - TEKTRONIX 1 MOD. 2245 AI N° SÉRIE B032754 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC INSTRUMENT I MOD. FIM 411 

N° SÉRIE 1168 

f) Alicate medidor de corrente- ·MINIPAI MOD. 3200 

h) - Multímetro - FLUKE 

Todos em perfeito funcionamento. 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Declaração do Profissional Habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor 
COLLlNS RADIO GROUP, modelo 831 F-2, nO série 622-2554-111 da 
SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA. O presente Laudo consta 
de 7(sete) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ... ~ .... de que 
faço uso", 

São Paulo, 02 de maio de 2006. 

jffi ~1 
Eng. JOS~rIOs de Moraes 

CREA: 50.60 26 78 86 - SP 

CPF - 019.037.708/9 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/D 
Fone (16) 36278284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA a que se refere 
este LAUDO DE ENSAIO, na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica vigente a ele aplicável. 

São Paulo, 02 de maio de 2006. 

~~1 Eng. José arlos de Moraes 
CREA: 50.6 26 1886 - SP 
CPF - 019.037.708/9 

Eng: José Carlos de Moraes CREA 52.354/0 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO LTDA, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
FM na Cidade de SÃO PAULO-S, declaro que o Sr. Eng. José Carlos de 
Moraes CREA 52.354/0, esteve na cidade de SÃO PAULO - SP, no dia 
02/5/2006, ensaiando o Transmissor de FM fabricado por COLLINS RADIO 
GROUP modelo 831 F-2 n° série 622-2554-111 com potência nominal de 
10.000 WATTS e potência de saída de 10.000 WATTS. 

São Paulo, 02 de maio de 2006. 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- VINCULADA A ART NO 

1 - DA 
- Responsabilidade Principal 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Ribeirao Preto 
02/05/2006 

Nosso Número: 8210200602917936 

01452-920 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

HOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

Obs: 
- Pagamento via home bank F o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



Código do Cedente 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020060291793-6 

Recibo do Sacado 

,~~,;:~:., ",,: I 104-0 I 10490.00977 06898.721029 00602.917932 3 31350000002800' 
ocal de Pagamento Vencimento 

Casas Lotericas Ag Caixa e Rede Bancária 08/05/2006 
~edente Agência/Código do Cedente 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 0689.870.00000097-2 
pata de Emissão Número do Documento EspécieDoc IAceite Data do Processamento Nosso Número/Código Documento 

02/05/2006 8210200602917936 OU ~ 02/05/2006 821020060291793-6 
lUso do Banco Carteira Espécie puantidade Valor =) Valor do Documento 

SR R$ 28,00 
nstruçõcs: Te.wo de respollsabilidade do Cedellte -) Desconto/Abatimento 

IBOLETO REFERENTE A ART N° 8210200602917936 
iA 2a VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART -) Outras Deduções 

iATENÇÃO SENHOR CAIXA +) MoralMulta 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
~. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
~. RECEBER SOMENTE OS VALORES ESPECIFICADOS NO CÓDIGO 

+) Outros Acrécimos 

IDE BARRAS 
-) Valor Cobrado 

IUnidade Cedente: 0689 

Sacado JOSE CARLOS DE MORAES 
RODRIBEIRAOBONFIMPAULISTACS 66 - COND. STAHELENA 
RlBEIRAO PRETO - SP CEP 14110-000 

Sacadorl Avalista Código de Baixa 

- - , . 
Ficha de Compensaçao/Autenhcaçao Mecamca 

111111111111111111 ~IIIIIIII~ IIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIII~IIIIIII~I~IIIII~ 11111111 
--------------------- --------------------------------------------- Co rte a qui ------------ --------------------- ------ ------------- ------ -- --- -------



Banco: 

Boleto NO: 

Data do Pagamento: 

Data de Vencimento: 

104 - Caixa Economica Federal 

Comprovante de Pagamento' ',' 6 

Boleto de Cobrança 
Data: 03/05/2006 

10490.00977 06898.721029 00602.917932 3 31350000002800 

03/05/2006 Valor do Pagamento: 28,00 

08/05/2006 

Favorecido Informado: ART - 831 - F-2 

Debitado da: Conta Corrente 

A cobrança acima foi paga através doCa) NetEmpresa, dentro das condições especificadas. 
O lançamento consta no extrato doCa) cliente OPIC TELECOM EQUIP. TELECOMUNICOES LTDA Agência 680 - Conta 113694, 
da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000759. 

NO Controle: 118.612.964.882.305.991 
Banco Bradesco S.A. 

http://www.bradesco.com.br 

d7bltMuC ?XYlrKbt ykAUYmNT ge1q2JRu 8CKUg3IN 35WEy4KM uHC29zhR 3iM6GpH? 
AEniW5uj i5AwRXqN ifqJ@M3X trHxk3Wk ID7out88 tucmveKz apX?UWI3 oKfn#rdk 
*zEa9p2U 91Q3HRKS Koq8Gzob NiXo?46u ?97fGOMU yzymEgJD 10493313 50000002 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE!'RÔNICA, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE/DISTRlTO FEDERAL 

Despacho nº /2007/COSUD/CGLOIDEOC/SC!MC 

J,cQ,6). 

Brasília, Oq de 0'8 de 2007. 

À Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, período 2006/2016, 

Interessada: Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Moduíada 

Localidade: São Paulo - SP 

Processo nº 53000.052343/2006, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 

deferida a Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda, para executar o serviço de radiodifusão sonora 

em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo, opino pelo 

encaminhamento dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls. 28 a 55), à 

Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 

emissora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a devolução ocesso à Coordenação 

de Regime Legal de Outo as, com o laudo técnico conclusivo, re tiva ente à regularidade da 

estação, para prosse uim no. " 

QDAé. BAIllAALVES 

Coorde ã õr de Radiodifusão da Região 

S deste e Distrito Federal 

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenação Geral de Engenharia de 

Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Em 1 1 

a/~~)~~! / ~'t 1, 

ANACLETO RODRIGU S CO EIRO 

Coordenador-Geral de Regim Legal torgas 

COSlJDINAY ARA 19/07/2007 
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ANATEi 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento' e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Page 1 of 1 

Impresso por: REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Extrato de lançamentos 

Data/Hora: 10/07/2008 13:23:27 

Nome da Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: Não 

Tipo Usuário: Integral 

Est./ Data 
Ref./ Ano Vencimento 
Pare. 

Receita 

Data Validade: 13/08/2006 

Data Início Operação Comercial: 

[±] UF: SP 

Valor Data do Valor 
Original Pagamento Pago 

14.488,92 30/03/1990 

20.395,53 01/04/1991 

96.025,23 31/03/1992 

NO FISTEL: 02008037940 

CNPJ/CPF: 43944370000190 

mCADIN: Não 

. Div. Ativa: Não 

P~c. Caducidade: Não 

" Valor" 
UtilizC\do 

i, 

Seq. Situação 

14.488,92 001 

& 0,00 002 

152.087,28 003 
I 

Valor 
Débito (R$) 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

O 

O 

O 

O 

1990 

1991 

1992 

1993 

1994 

1995 

1996 

1997 

1997 

1997 

1997 

1997 

31/03/1990 

31/03/1991 

31/03/1992 

31/03/1993 

31/03/1994 

31/03/1995 

31/03/1996 

31/03/1997 

14/10/1997 

28/04/1999 

28/03/2000 

28/03/2000 

1.192.160,41 10/03/1993 

30.199,04 05/01/1994 

160,83 27/12/1994 

14.488,92 

20.395,53 

183.575,06 

1.955.911,53 

31.128,65 

106,44 

1.9~5.911,53 004 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado, 

Quitado 

Quitado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1660 

1660 

1660 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

5380 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

o 1997 12/05/1997 

2 1998 31/03/1998 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1998 18/05/2001 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2001 23/08/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2005 31/03/2005 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

53,61 29/02/1996 

160,83 26/03/1997 

634,23 14/10/1997 

749,53 05/01/1999 

634,23 05/01/1999 

634,23 

0,00 12/05/1997 

R$ 3.900,00 06/04/1998 

18/08/1998 

31/03/1999 

R$ 775,79 18/05/2001 

R$ 3.900,00 31/03/1999 

R$ 3.900,00 24/03/2000 

R$ 3.900,00 02/04/2001 

R$ 13,42 26/07/2001 

R$ 3.900,00 27/03/2002 

R$ 3.900,00 31/03/2003 

R$ 3.900,00 31/03/2004 

R$ 3.900,00 31/03/2005 

R$ 3.900,00 31/03/2006 

R$ 3.900,00 07/05/2007 

R$ 3.900,00 31/03/2008 

44,43 

146,48 

577,65' 

775,79 

93,12 

0,00 

292,96 

146;48 

304,70 

4.691,08 

775,79. 

3.900,00' 

3.900,00 

3.900,00 

13,42 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

,4.451,84 

3.900,Q9 

.31.128,65 005 , 

. 106,44 006 

44,43 007 

t 146,48 008 

577,~5 009 

682,67 010 

," 93,12 011 
'"l, 

0,00 012 

Cancelado 

Cancelado 

292,96 013 Pago a Maior 

146,48 014 

\304,70 
(~ 

I'f691,08 

'775,79 015 

3.900,00 016 

3.900,00 017 

3.900,00 018 

13,42', 019 

3.900,00 '020 
~ 

3,900,OO~ 021 
'J\ 

3.900,00" 022 
~ ,-

3-,?00,OO 023 

\,3.900,00 024 

4.451,84 025 

3.900,00 027 

Parcial 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

QUitado 

QUitado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total di .:do em 10/07/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação .. 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa " 
E - Lançamento em Execução Judicial ", I,; • • .' ," 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/~b04 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

'i\ .. 

http:// sistemasnetl sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp ?hdnImprimir=true 101712008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Destaques do Governo 

~ Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: São Paulo 

Freqüência: 96,9 MHz 
Classe: E3 
Canal: 245 

Dados da Entidade 
Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TOA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008037940 
Nome Fantasia: SUCESSO 96,9, BANO NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

N° Estação: 7806671 
CNPJ: 43.944.370/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

I:±.I Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 143944370000190 1 ~ 

Razão Social: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTOA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

• • Último 01/01/1997 
LicenCiamento: 

País: Brasil 

Cep: 01311200 
Número: 1337 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: CONJUNTO 242 Bairro: BELA VISTA 
Sub Distrito: Município: São Paulo Distrito: 

Telefone: 00 00000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 01311200 

Número: 1337 
Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: BELA VISTA 

SubDistrito: 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: c:=:J .... 1 ___ ----' Fax: c:=:J L-I ___ --' 
E-mail: .... 1 ____________ ----' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

ISUCESSO 96,9 

IBAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: .... 19_64 ___ ...... 1 
SCRAD Técnico: .... 11_82_5 __ --' 

Data Limite 1 
Instalação: ..... ------' 

Fistel: 102008037940 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!lç~o 113/08/1996 
Contrato/Convemo: L-. ...:...--'----' 

Número do Processo: 1291000003001989 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T e1a.asp 

1 ~ 

9/7/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] - Mr, ~gina 2 de 2 

~~~~ji 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão ,}!IJ .. ,~ Natureza 

Autoriza a 
Alteração de 

13118 1 ~ PortmiJ ~ DfvlC ~ 101/11/1984 1 ~ Características ~ !Téc " 
Técnicas da 

13320 I~ 
--------~-~-~----

Portaria -
, - ~ 

1229 I~ Portaria ,i 

~ f'K 

1792 I~ Portaria ~ DfviC 
I ! 

1219 1 ~ Portaria 

1360 I~ PortariCl ~ t,1C 

1152 I~ ! Decreto Legislativo ~ CN 

I:±I Característica da Estação Instalada 

I±l Dados do Licenciamento 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

Estação 

Autoriza a 

107/12/1984 1 ~ 1 

Alteração de ---, 

características ~ Téc ' ~ _cc",; 

Técnicas da 
Estação 

129/08/1986 1 ~ 103/09/1986 1 Renovação ~ ~ 

Autoriza a 

131/10/1986 1 ~ 
Alteração de 
Características ~ !Téc ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

130/04/1997 1 ~ 1 Características ~ ~ 
Técnicas da 
Estação 

124/07/2000 1 ~ 131/08/2000 1 Renovação ~ iJur, =- ,---, 

~ 

123/04/2003 1 ~ 124/04/2003 1 Renovação ~ JUf. ~ 

li{} ,Tel~lnicjah~, t,~ __ :;:_::,."",~~~ ____ ,_, ____ , _______ , __ , ___ .. ,_ .... , .... __ ,_, ___________________ J 

http://sistemas.anate1.gov.br/srdlConsultas/ConsultaGeral/Tela.asp 91712008 

I, 
!' 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de ~!~~ 5 
Radiofreqüência .~ _S9~ir 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento ~de • 
Estações 

Data/Hora: 09/07/200811:57:42 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: São Paulo 

Entidade 

ANTENA UM RADIODIFUSAO L TDA 

FUNDACAO BRASIL 2000 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E lV EDUCATIVAS 

RADIO DIFUSORA ATUAL L TDA 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES L TDA 

RADIO ELDORADO L TDA 

RADIO EXCELSIOR L TDA 

RADIO IMPRENSA S/A 

RADIO MENSAGEM L TDA 

RADIO PANAMERICANA S A 

RADIO SOCIEDADE MARCONI L TDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO L TDA 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

REDE CENTRAL DE RADIO E TELEVISAO L TDA 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 
__ , .,--"~::~b., - '~'" ,,""p-,-~<'::':*C~""~··12-__ ~_'._"->.~-~-~ 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

Usuário: - Data: 09/07/2008 Hora: 11:57:42 

Município Data Outorga 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 30/09/1988 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 02/10/2002 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 08/01/1983 

São Paulo 18/09/1993 

São Paulo 24/07/2002 

São Paulo 01/05/1994 

São Paulo 01/05/1984 

São Paulo 13/08/1986 

São Paulo 13/08/1996 

SãoPaúlo 08/07/1987 

http://sistemas.anatel. gov. br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir-true 

Validade 

01/05/2004 

30/09/1998 

01/05/2004 

01/05/2004 

02/10/2012 

01/05/2004 

01/05/2004 

01/05/2004 

01/05/2004 

08/01/1993 

18/09/2003 

24/07/2012 

01/05/2004 

01/05/1994 

13/08/1996 

13/08/2006 

08/07/1997 

9/7/2008 
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) 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e. Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PAULO - SÃO PAULO 
PERÍODO: 13/0612006 A 13/06/2013 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.052.343/2006 

*0 á .. I t á t á t t' á t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em orlgma OU copIa au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS:02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFLS:02 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:18-27 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK FLS:28-

38,42-52 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK 

FLS:39,40,53,5 
4 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 



~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-------~~ --.------- -

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Ot1TL"7: b(, 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFLS:02 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OKFLS:04-12 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, ____ de _________ de 2008 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n° JS 6 q /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 11 de ~& 
Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Avenida Paulista, 1337 Bela Vista 
CEP: 01311200 - São Paulo / São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.052.343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2008. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o 

( ) Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, deferida pela Portaria de n° 256, publicada no DOU de 4 de março de 1976. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou
se que, para a completa instlUção do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 
acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de declaração finnada em conjunto 
com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

Ou 

COSMSILUCIANA 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

c) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

h) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
( cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, n, da Constituição Federal; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

COSMSILUCIANA 
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Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência nfQ rt~rá\ prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legis~ção\le radiodifusão em vigor. 

'\ \ 
"\ \ 

Atenciosamente, .' \ '. ). 

VkA~1LO 
Coordehadora - Geral 

Grupo de Trabalho - pbrtaria n° 158, de 20106/2008 

COSMSILUCIANA 



------------------------------------------------------------------------------------~~;~ 

II 
\:1 

I! 
"j 

:) 

j 
RC 6 3 1 144 1 6 o BR 
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Departamento de Outorga de &~jvi90S de Comu~cação Ele(rôrOCa 
1-=-'c:-=-:'-:--,,-J~+--L--'~l>PIBÁ3da dos Mihistério , 

CIDADE I LOCAL/TÉ 70044-900 _ Brasllia _ DF 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 2569/2008-COSMS/DEOC/SCE-MC 
Ao Representante Legal da 

EI RÁDIO SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TDA 
Rua Avenida Paulista, 1337 Bela Vista 
Cep: 01311200 SÃO PAULOI SP 
Proc: 53000.052343/2006 "" QJ-.', \ 4;:L 

cl 

rJl"-'n"" DE OUTORGA 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ~~-~. RUBRICA E MAr. DO EMP~G 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LW'5p.. 

S;9 
75240203-0 FC0463/16 

UF 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

114 x 186 mm 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158, DE 20/06/2008 

Ofício nO ffflfI2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

BraSilia,;t1de 14A2l4íi;/~ 
Ao 
Representante Legal da SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
AV. Paulista, 1337 Bela Vista 
Cep: 01311200 - São Paulo - São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.052343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

de 2008. 

Reiteramos o teor dos Oficios nQ 2569, datado de 17 de julho de 2008, 
para que essa entidade apresente os documentos exigidos no oficio supracitado, cópia 
anexa, dependendo dessa providência o prosseguimento do feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido com AR - Postal, para o 
atendimento das exigências formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, 
sendo, nesse caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de 
radiodifusão em vigor. 

COSMS/LUCIANA 

Atenciosamente, 

~ 
\ \ 
i\ l
i' .• ~-~ 
k, \. i iJ "'-J 

1'\ \ 'Jo-j 

V ANElA RABELO 
Coorden~dora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria nQ 158, de 20/06/2008 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANAfE~~'i.[~00 ~age 1 of2 

.:\\\'l1':\llM""· b 
AM~~,t}<!.·/it :/,·ku::kHfdl 

de fi·dct:(.Jm(uu'c~Jp5f-'Y 

e Menu Principal ..... SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Sltuaçlio cadastral> I internet teia I menu ajuda 

V _. Dadosâatonsulta· Iªg~nsult~_~ 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Data Validade: 13/08/2006 

NO FISTEL: 02008037940 

CNPl/CPF: 43944370000190 

@CADIN: Não 

Tipo Usuário: Integral 

Data Início Operação Comercial: 

@UF: SP 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est./ Data 
Ret./ Ano Vencimento 
Pare. 

1 1990 31/03/1990 

1 1991 31/03/1991 

1 1992 31/03/1992 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

14.488,92 30/03/1990 

20.395,53 01/04/1991 

96.025,23 31/03/1992 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

14.488,92 14.488,92 001 

20.395,53 0,00 002 

183.575,06 152.087,28 003 

Situação 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1 1993 31/03/1993 1.192.160,41 10/03/1993 1.955.911,53 1.955.911,53 004 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

1 1994 31/03/1994 

1 1995 31/03/1995 

1 1996 31/03/1996 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 

1660 O 1997 14/10/1997 

1660 

1660 

1660 

o 1997 28/04/1999 

O 1997 28/03/2000 

O 1997 28/03/2000 

O 1997 12/05/1997 

30.199,04 05/01/1994 

160,83 27/12/1994 

53,61 29/02/1996 

160,83 26/03/1997 

634,23 14/10/1997 

749,53 05/01/1999 

634,23 05/01/1999 

634,23 

0,00 12/05/1997 8766 - TFI 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 3.900,00 06/04/1998 

18/08/1998 

31/03/1999 

1660 2 1998 18/05/2001 R$ 775,79 18/05/2001 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 3.900,00 31/03/1999 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 3.900,00 24/03/2000 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 3.900,00 02/04/2001 

5380 1 2001 23/08/2001 R$ 13,42 26/07/2001 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 3.900,00 27/03/2002 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 3.900,00 31/03/2003 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 3.900,00 31/03/2004 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 3.900,00 31/03/2005 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 3.900,00 31/03/2006 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 3.900,00 07/05/2007 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 3.900,00 31/03/2008 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 3.510,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

31.128,65 

106,44 

44,43 

146,48 

577,65 

775,79 

93,12 

0,00 

292,96 

146,48 

304,70 

4.691,08 

775,79 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

13,42 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

4.451,84 

3.900,00 

0,00 

31.128,65 005 

106,44 006 

44,43 007 

146,48 008 

577,65 009 

682,67 010 Quitado 

93,12 011 Cancelado 

0,00. 012 Cancelado 

292,96 013 Pago a Maior 

146,48 014 

304,70 

Parcial 

Parcial 

4.691,08 Quitado 

775,79 015 Quitado 

3.900,00 016 Quitado 

3.900,00 017 Quitado 

3.900,00 018 Quitado 

13,42 019 Quitado 

3.900,00 020 Quitado 

3.900,00 021 Quitado 

3.900,00 022 Quitado 

3.900,00 023 Quitado 

3.900,00 024 Quitado 

4.451,84 025 Quitado 

3.900,00 027 Quitado 

0,00 028 Deb.a Vencer 

Total devido em 10/03/2009 (em reais):' 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.510,00 

3.510,00 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=020... 10/3/2009 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 2 of2 

RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 27 de 21 registros 

V TelaIllieiaFI ~ IrnprimiF 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=020... 10/3/2009 
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~ Menu Principal ... SRO »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São Paulo 
Freqüência: 96,9 MHz 

Classe: E3 

Canal: 24S 

Dados da Entidade 
Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008037940 

Nome Fantasia: SUCESSO 96,9, BAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

N° Estação: 7806671 

CNPJ: 43.944.370/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

l±l Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: /43944370000190 I ~ 
Razão Social: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 01310200 

Número: 1778, 

Município: São Paulo 

Telefone: 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 
Complemento: 140 ANDAR 

Distrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 01310200 

Número: 1778, 
Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 
Complemento: 14° ANDAR 

Distrito: 

. . Último 01/01/1997 
LicenCiamento: 

Bairro: BELA VISTA 
SubDistrito: 

Fax: 

Bairro: BELA VISTA 

Sub Distrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: c=J LI ___ ---J Fax: c=J LI __ --' 
E-mail: LI ____________ ---l 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

ISUCESSO 96,9 

IBAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1.:.19-=-64-'--__ -1 

SCRAD Técnico: 1 c::1-=-82;:.:S'----_---' 

Data Limite I 
Instalação: L ____ ....J 

Fistel: 102008037940 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,~o 113/08/1996 
Contrato/Convento: ,-=, ::.!..:..=!..::::':':::""---I 

Número do Processo: /291000003001989 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

I .. 

10/3/2009 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
-

Áu.t<:)riza a 

1 

Alt'êraGão dé 
13118 1 ~ Porl:aria ~ Di"1C ~ 101/11/1984 1 ~ Características 4 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

13320 I ~ Portaria ~ 107/12/1984 I ~ Características ~ Téc. ~ 
Técnicas da 
Estação 

1229 I ~ PotlêlfÍd ~ ic1C ~ 129/08/1986 1 ~ 103/09/1986 I Renovação ~ Jur, ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

1792 I ~ Portaria ~ DMC ~ 131/10/1986 I ~ I Características ~ 
- ~-; 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1219 I ~ Portaria ~ ~ 130/04/1997 I ~ Características ~ Téc. ~ 
Técnicas da 
Estação 

1360 I~ ~ HC ~ 124/07/2000 I~ 131/08/2.000 I Renovação ~ 3\11'. i~ 

1152 I~ Legislativo ~ Ci\l ~ 123/04/2003 I ~ 124/04/2003 I Renovação ~ ~ 

[±) Característica da Estação Instalada 
[!] Dados do licenciamento 
'Kl -'[ela~lnicfar ~~JinprrffiJr --
---

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 10/3/2009 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PRoCESScOSJDE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO PAULO - SÃO PAULO 
PERÍODO: 13/08/2006 A 13/08/2016 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.052343/2006 

* O d s ocumentos d .. 1 . d d evem ser apresenta os aos autos em ongma ou cópIa autentIca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS:02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FLS:13-17 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:18-27 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK FLS:28-

38,42-52 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK 

FLS:39,40,53,5 
4 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 



, (~r-~ r~ 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

1J:l- .,'h~~ declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
I 
L: "" I 

declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OKFLS:68 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK FLS:04-12 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
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17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o ~)., ~~~-<.), 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
,,'::( _. i 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o' período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2009 -------- -----------------

LUCIANA SILVA 

I] 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

Ofício n° j I "i b /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

l') ~7 K 

Brasília, C':l\~) de _-,-/-DJ:,-,"I",,",,(J.L/\..6(l.cl,Y,,L'~j,_, ____ de 2009, 

Ao 
Representante Legal da 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
AV. Paulista, 1778 14° Andar Bela Vista 
CEP: 01310200 - São Paulo - São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.052343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, 
§ 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão ~ 
Formulários e Documentação ~ Formulários Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica 
para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 

COREVlLUCIANA 



em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 

referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 

da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu própno 

laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 

vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

emitielapela-Reeeita--FedeFal; ---___________________________ _ 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias, confOlme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 

Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 

tempo reservado à propaganda comercial e mínimo' de 5% (cinco por cento) do tempo 

reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 

horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

pro~ramação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

lI, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

COREV/LUCIANA 
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Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a.contar da data do rec~:fm.;'to (I ~r~ 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formI.U<id:êi~), ;/lI 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tom~~ ~s .~ .. {G~í; j 

providências cabíveis, de acordo com a legt~~o de radiodifusão em vigor. '.~ 
Atenciosamente, \\\\\\ \\ 

. ·\'4 ,··~·1 

~~\)!Y(J 
V AN~A RABELO 

Coordeftadora - Geral 
I. 

Gmpo de Trabalho - Portaria n° 158, de 20/06/2008 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

CEP / CODE POSTAI 

DECLARAÇÃO DE Cc, 

OF: 1176/2009_COREV/CGLO/DEOC/SC/MC 
Ao Representante Legal da 
Sompur São Paulo Radiodifusão Lida. 
Av: Paulista, 1.778, 14° Andar, Bela ViSta 
Cep: 01310-200 São Paulo-SP 
Proc: 53000.052343/2006 

Renovação de Outorga 

.< ._< 'Y' , ....... , I ....... ''"'vnfTVfIlV{;IJ/UfV 

'S 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 
D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

~A=S=S=I;A=T=U~RA==D=O=R=E=C=EB=E=D=O=R=/=S='G=N=A=T=UR=E==DU==R~ÉC=E=P=T=E=U=R=============r================ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVL~ 
75240203-0 

-Yv'J21AfJ 

RUBRICA E MAl 
SIGNA TURE DE [ 

FC0463/16 114 x 186 mm 



RO 6 O O O 6 5 6 4 3 BR 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

DDDDD-DDD 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '.. q 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \';':':(l;:V/iJl~1 \l) f~\lbrk 
"" \.4. ... 1,;..1 " ,"'-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA UI".'! I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'} .S' j). 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Ofício n° 3361 /2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
AVENIDAPAULISTA,1337 BELA VISTA 
CEP: 01310200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.052343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Brasília, ~ de Juik deKJ,JCft 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência ga 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técriica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sitio do MC na 
Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários Técnicos ~ 
Formulários de Vistoria Técnica para fms de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros ·técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se·á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, C/onforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 



, 
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Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; \..~\ . rl~; ~z,();;\J \)~ ~t\\.k;~;~· 1 'Ti}] ti'? "i)(,\ 

Prova de regularidade relativa ao INSS; , O" -'" JI, 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da fmalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculad6, 
nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (tritÍta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendiment (s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, to s s providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Con u ta C NJURlSSCE n. 001, de 6/512009. 

Atenciosamente, 
V 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

COREVlLPS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Ofício n° .3 ;361 /2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
AVENIDA PAULISTA, 1337 BELA VISTA 

CEP: 01310200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.052343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefías de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -7 Formulários e Documentação -7 Formulários Técnicos -7 
Formulários de Vistoria Técnica para fms de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal dá interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
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Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; '""'ó\) 1 ~~.::,;t; , \:('.'" '\I ~ (/): 
~1·2 . ..)" J 

Prova de regularidade relativa ao INSS; '" \.:.J ,-

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da fmalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculaqo, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendiment (s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, to s s providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Con u ta C NJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

A 
. \ 

tenclOsamente, \ 
V 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

COREV/LPS 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........ , na localidade de ______ , Estado de 

______ ., encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ - nO 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



. ) 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações ------
no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) does) Processo(s) n° ______________________ , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI - nO 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 
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Modelo de Laudo de Vistoria.Técnica tI;;, 1;)'. t ... ) ~~. P 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: DF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.2 - Modelo: 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2 .. 3.5- Freqüência(pBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( ) Operante( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
J ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
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que 350 Volts ~ .-
2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operadorinterligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(pBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 
:\ 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operadorinterligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: 

2.5.1.2- Modelo: 

FVT-RO- FM 
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2.5.1.3- Quantidade de Elementos: i."*8,s .. - ' ;., 

" 
2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: 

2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

20 Harmônico 

3 o Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3 o Harmônico 

Espúrios 

FVT-RO- FM 



4.3- Existência de interferência prejndicial: 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; ___ 1----1 ___ _ 

( ) Sim ( ) Não 

Assinatura: _________________________________ _ 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L/VRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE f'ORMA 

NOME OU RAZÃo ~OCIA~ DO REM"ETE,~TE / '!,OM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

l::íeIV'<~() Publico h:;deré1/ , 

, 
J ., 
" , 



PREENCHER COM LETRA DE I ~A 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIA' 

OF: 3864/2009-COREV/CGLO/SCE/MC 
.L L _~ ~ ~ ~ 

, , , , " Ao Representante Lega! d~. N ENDEREÇOIADREt Sompur São Paulo RadlOdlfus.ao Ltda , 
Av: Paulista, N° 1.337, Bela Vista 

I 
I I I Cep: 01310-200 São Paulo-SP CEP I CODE POSTAL .. -

Proc: 53000.052343/2006 -
Renovação de Outorga 

I I I I I I I ",C~M"O", ~o"" ''''''- ~ .-

.J I NATURE DE L'ENVOI 

I 
O PRIORITÂRIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEURDÉCLARÉ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉ:CEPTEUR DATA DE REGEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~--
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I N.OM LlSIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I RECEBEDOR (ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DERETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/.16 114 x 186 mm 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANA 

~ Menu Principal .... SIGEC»» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação C8dastral> I internet teia I 
~W;~,~~c-b~Clõs~da;~~;~~;:~-'IIIl~=~~tll~C-~~"~,~_,~,_~~ _ ,""_._~~~ __ '~~~___ _ __ "" __ ~_' __ ~~~_ 
Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Data Validade: 13/08/2006 

NO FISTEL: 02008037940 

CNPJ/CPF: 43944370000190 

!±I CADIN: Não 

Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não Tipo Usuário: Integral !±I UF: SP 

Receita 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1660 

1660 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

5380 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Est./ Data 
Rpef./ Ano Vencimento 

are. 

1 1990 31/03/1990 

1 1991 31/03/1991 

1 1992 31/03/1992 

1 

1 

1993 31/03/1993 

1994 31/03/1994 

1 1995 31/03/1995 

1 1996 31/03/1996 

1 1997 31/03/1997 

O 1997 14/10/1997 

O 1997 28/04/1999 

O 1997 28/03/2000 

O 1997 28/03/2000 

O 1997 12/05/1997 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

14.488,92 30/03/1990 

20.395,53 01/04/1991 

96.025,23 31/03/1992 

1.192.160,41 10/03/1993 

30.199,04 05/01/1994 

160,83 27/12/1994 

53,61 29/02/1996 

160,83 26/03/1997 

634,23 14/10/1997 

749,53 05/01/1999 

634,23 05/01/1999 

634,23 

0,00 12/05/1997 

2 1998 31/03/1998 R$ 3.900,00 06/04/1998 

18/08/1998 

31/03/1999 

2 1998 18/05/2001 R$ 775,79 18/05/2001 

1 1999 31/03/1999 R$ 3.900,00 31/03/1999 

1 2000 31/03/2000 R$ 3.900,00 24/03/2000 

1 2001 31/03/2001 R$ 3.900,00 02/04/2001 

1 2001 23/08/2001 R$ 13,42 26/07/2001 

1 2002 31/03/2002 R$ 3.900,00 27/03/2002 

1 2003 31/03/2003 R$ 3.900,00 31/03/2003 

1 2004 31/03/2004 R$ 3.900,00 31/03/2004 

1 2005 31/03/2005 R$ 3.900,00 31/03/2005 

1 2006 31/03/2006 R$ 3.900,00 31/03/2006 

1 2007 31/03/2007 R$ 3.900,00 07/05/2007 

1 2008 31/03/2008 R$ 3.900,00 31/03/2008 

2009 31/03/2009 R$ 3.510,00 31/03/2009 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 390,00 01/06/2009 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. Situação 

14.488,92 14.488,92 001 Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

20.395,53 0,00 002 

183.575,06 152.087,28 003 

1.955.911,53 1.955.911,53 004 

31.128,65 

106,44 

44,43 

146,48 

577,65 

775,79 

93,12 

0,00 

292,96 

146,48 

304,70 

4.691,08 

775,79 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

13,42 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

4.451,84 

3.900,00 

3.510,00 

390,00 

31.128,65 005 

106,44 006 Quitado 

44,43 007 QUitado 

146,48 008 QUitado 

577,65 009 Quitado 

682,67 010 Quitado 

93,12 011 Cancelado 

0,00 012 Cancelado 

292,96 013 Pago a Maior 

146,48 014 

304,70 

4.691,08 

775,79 015 

3.900,00 016 

3.900,00 017 

3.900,00 018 

13,42 019 

3.900,00 020 

3.900,00 021 

3.900,00 022 

3.900,00 023 

3.900,00 024 

4.451,84 025 

3.900,00 027 

3.510,00 028 

390,00 030 

Parcial 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

QUitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total devido em 05/08/2009 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/te1a.asp?NumFistel=0200... 5/8/2009 
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6 Menu Principal ... SRD ~»> Consultas »» Geral I menu 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São Paulo 

Freqüência: 96,9 MHz 

Classe: E3 

Canal: 245 

Dados da Entidade 
Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008037940 

Nome Fantasia: SUCESSO 96,9, BAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 
N0 Estação: 7806671 

CNPJ: 43.944.370/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 
Primeiro 

Licenciamento: 

[B Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 143944370000190 I ~ 
Razão Social: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 01310200 
Número: 1778, 

Município: São Paulo 

Telefone: 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 14° ANDAR 
Distrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 01310200 

Número: 1778, 

Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 14° ANDAR 

Distrito: 

. . Último 01/01/1997 
LicenCiamento: 

Bairro: BELA VISTA 

SubDistrito: 

Fax: 

Bairro: BELA VISTA 

SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: c=J LI ___ ----I Fax: c=J 1-1 ___ -I E-mail: L..I ____________ ---1 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

ISUCESSO 96,9 

IBAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: '-19_64 ___ ---' 

SCRAD Técnico: 1...11...:..82_5 __ ----' 

Data Limite I 
Instalação: '-____ -1 

Fistel: 102008037940 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!,ç~o 113/08/1996 
Contrato/Convenlo: 1-. .....:....-....:...-----' 

Número do Processo: 1291000003001989 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

I~ 

5/8/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 2 of2 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

~ DMC ~ 101/ 11/ 1984 1 ~ 

13320 I~ 107/ 12/1984 1 ~ - ~ m"1C ~ 
-- ~ 

1229 I~ ~ i'1C <4 129/08/1986 1 ~ 103/09/1986 1 

----------

1792 I~ ~ Di'lC ~ 131/10/1986 1 ~ .... 1 ___ -' 

1 ~ 

1 ~ c ~ 1Y1C - -' 

1152 1 ~ ; Decreto' ~CN _ 

[iJ Característica da Estação Instalada 

l±l Dados do Licenciamento 

:o:c:c~clª In}CiaTJ~J ~_ Iinprrrnir72:! 

~ 130/ 04/1997 1 ~ 

~ 124/07/2000 1 ~ 131/08/2000 1 

.~ 123/04/2003 1 ~ 124/04/2003 1 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Renovação ~ 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Renovação ~ 

Renovação ~ 

~ ;'\ 

Natureza 

• <4 

JUL ~ : --- ---

5/8/2009 
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~ Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

(ta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São Paulo 

Freqüência: 96,9 MHz 

Classe: E3 

Canal: 245 

Dados da Entidade 
Entidade: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008037940 

Nome Fantasia: SUCESSO 96,9, BAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

NO Estação: 7806671 

CNPJ: 43.944.370/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 143944370000190 I ~ 

Razão Social: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 01310200 

Número: 1778, 

Município: São Paulo 

Telefone: 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 140 ANDAR 

Distrito: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 01310200 

Número: 1778, 

Município: São Paulo 

Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Complemento: 14° ANDAR 

Distrito: 

. . Último 01/01/1997 
LicenCiamento: 

Bairro: BELA VISTA 

Sub Distrito: 

Fax: 

Bairro: BELA VISTA 

SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: c::=J LI ___ ----' Fax: c::=J LI ___ --' E-mail: LI ___________ ---11 

Nome fantasia 

Nome Fantasia 

ISUCESSO 96,9 

IBAND NEWS FM (FREQUENCIA 96,9 MHz) 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: L..19_64 ___ --' 

SCRAD Técnico: 1.::11.=.:82=-=5:...-_----l 

Data Limite I I 
Instalação: 

Fistel: 102008037940 I 

EJ Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,ç~o 113/08/1996 
Contrato/Convemo: L... -'--'--_ ...... 

Número do Processo: 1291000003001989 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

I~ 

5/8/2009 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

/ ~.' '1 .' 

Ofício n° (/-f, .,-I '.; /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .. :X;· de _---'-',,~_1,c..,,::'--~ .;;./_'-.::.~ 7.l-/--''-::''/;_' _____ de ~·:s.:v 'S 
Ao 
Representante Legal doCa) 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
AVENIDAPAULISTA,1778, 14° ANDAR BELA VISTA 
CEP: 01310200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.052343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com detenuinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos JUlidicos e de Assuntos Govemamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou pem1issionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (alt. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistOlia técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
lntemet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão ~ FOlTlmlários e Documentação -;> Formulários Técnicos -7 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confOlmidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autOlizado(s) de alteração de caractensticas técnicas da emissora em andamento no Ministélio 
das Comunicações (Model02) 

Ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaraçào acima refetidos, sLlbmeter-se-á à vistOlia da 
ANATEL e;pecialmente com a finalidade da renovaçào da oLltorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
i\gênçiH 

OBSERVi\CÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seLl próprio laudo de vistoria, confotme os 
clet2Llhe~~ 2,cirn2L 'osp,c:citicados, tal nã.o impedirá que haja vistorias t~c:lir:8S de; rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 



Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tlibutos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regulatidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de InfOlIDações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumptimento das nOlIDas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(aliigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo núnimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do aliigo 221, li, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de lQitlinta} dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimer,t"0 da(s) exigência(s) aqui fOffi1Ulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tdrrtad'as as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURlSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, , ,:--,"'.... ) 
,',\,j ~ 

V ANEA RABELO 
Coordenadora-Geral- Grupo de\Trabalho Pelluanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEJDRA fvJ[ENCWNAR OS NÚlVIEROS DESTE 
OFícIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

CORl\,' LP:, 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- N ome/Razão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- lLocalização da estação transmissora 

2:1- Endereço: 

Cidade: DF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.2 - Modelo: 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de , 
RF: ( ) Operante ( ) Corndefeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência rclativa dc saída incidente e refletida: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor nu falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quanuo existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositi vos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 
~. 

( ) Sim ( ) Nilo 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

comroles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado d,l ~ ( ) Sim ( ) Não 

I potência ue operação autotüacla: 
4 

11 

! 2.3.1-\- Resistores de sangria ou outro uispositi\"l) apropriado para ~ 
I de.scarga uos capacilares de Ciltro quando a alta tensão .. ~ d.os!igada: 

! ( ) Sim ( ) :Não , 
!-;--~--

,'. .. . . - . . n' .. 
; 0111: 
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que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

teITa: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2 . .4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operantc ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de con-ente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

dcRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

íreqliência de operação: E ) Sim ( ) Não 
I 

2.4.13- Existência de dispositivos que pel111itam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com protóção contra subrecarga: ( ) Sim ( ) :\ão 
~~~~~'O~~'~~~=~C~c_~"'~_~ 

1.:5· Sistema Irradi311lie PriucUp211 
_. ~ ______ ~=, •• ""-"" __ ~"",== .... """,,,,"_ • ..-~,, .. m= ....... _'_'_~~' _",~"", .. _c~c~cc~~ _~ c • _~r 

2.5.1· Antena ~ 
I 2.5.1.1- Fabricante: I 
i~:~:~~::~~~c~ -~~~c~~,~occ~~~.~~="~~~~~-=--~ ___ ~=.=~=~-=:~~~=~====~-j 



2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

- -2.5.2.1- Fabricante: 

2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6,2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra). 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatótio para emissoras das classes E I. E2. E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial), 

4. Ocorrência de Hanuôllkos e Espúrios de Radiofreql.lêllcia 

- - -- _. 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

30 Harmônico 

Espúrios 

~+,.2 .. 'IrHH5fnl,sso:r' .L~uxli1iar ~t,cúUadíG i11.:;,:ii~1,,( tlB); 

I 
> • 

2° Harmônico 

3 ~ H~u'mônico I I 
l-------------__ . _____ 

----·-o-"---··---<·,~-~ .-- +-- ~-,-- .... _-_._-----_._--~ 
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4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

I e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Jnfol'mações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9= Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

) Data; ___ / __ / 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 
===,.,. ... ---<=""""~="'-=~-=~~~~-~~~=-~-~==~~~~~~-~-==" ~~~--- -"" ... "'=='""--==-==-= 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de ______ , Estado de 

------, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

• 1 • . ) respOl1save, teCl11CO 

-li 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARA.ÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na loca1idade de , Estado de ------

------, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) does) Processo(s) n° ______________________ _ 

bem como a emissão de nova lícença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) (nome legível do representante legal) 

I 

I' 



_-_----__ -_~ __ ~ __ .2_~_ "-=-" --___ _ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Oficio nO q1l"1 /2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 
Ao 
Representante Legal do(a) 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
AVENIDAPAULISTA,I778, 14° ANDAR BELA VISTA 
CEP: 01310200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.052343/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de ---+;3=J'---'-.=.!..-=------- de 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo,também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários Técnicos ~ 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 



\ 

) 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, N, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade. dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendime da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, s as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço C n' CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

\ 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

COREV/LPS 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.'1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: 

2.3.2 - Modelo: 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO-FM 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(pBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operadorinterligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: 

2.5.1.2- Modelo: 

FVT-RO-FM 



2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5 .2.1- Fabricante: 

2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3 ° Harmônico 

Espúrios 



4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( ) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; ___ , __ , 

) Assinatura: 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 

FVT-RO-FM 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para frns de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

i penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de _____ , Estado de 

______ , encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI _n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canaVa freqüência ........ , na localidade de , Estado de 

______ , encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) does) Processo(s) n° _____________________ _ 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização dó Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI _no 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 
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:Ministério das Comunieaç-ões 

Sec!etana de SerYiço~ d e 'Comunicação E1etrômca ' (" 

CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULBO DE 2003 

REQUERúYfENTO DE VJST~ .CÓPIAS ~~;DE PRO CESSOS,E D9 CUÍi1EN~OS 

C.onside:r:ando ojnteress~ e~ info:r~açõ~s relatiYas ao Processo ye: ( ) üu:OTga, ( ) Pós-Outorga ou( .)l 

AcolPpanhamento e Avahaçao, S9hcJtO, Junto ao atual re~ponsa-yel da um,dadc, na qual o processo "se 

epcontra: 
' ' 

( ) 'Vista do Proce'sso; , ' .' 

()9)c6piàS dos autos do Processo - folhas __ à f01]12S ----> 
( ) CeJrtidão do Processo; , 

, I i'~\ 

" , 

',atiyo áo Serviço de: ( )Rátlio ComunÚ:5rh I ( )RádiofTVEducativ:l / .9@.ádio!TY,Comerd;:I1/( )RTY /( ) s~c 

Nom~do}:rt~ressadp: 5ÇJM(7UK oÃO PAV'LQ 
. \\/ \/ ,/ . 

, ]',n{jereço,~,dfup]eto: 565 Gd. ' O eQ / I2c{. ~ ~ 5d3 (h ,.jç) r g F <>203 

CEP,:,::rüo:r~ - '300 UFflYlu~j~:ípjo: f3.h~ 
--~==~,==.~,~-----------------

o interqsado áeverá ,assinalar a sua qualificaçã.o, considerando os Úens a)Jah:o·'~ ainda) deYerá- ~omprovar a slia ~o)1d:i'iiÍo' 

por'll?ejo,dc documento ·a sei:aueJ:ado ·a· esta solicitaçlio ,:anies oa re..alivi'çáo ,de l'is.ta~ rcprodIição i1a copia (prazo 5 :dias) ou : 

solicitação da' certidão (prazo 5 diàs). Pod= requerer vista, 'certidões c' copias de processos· e docl!me:htos interessados, 11.oS: 

tcrmcis,daLeí 9.784 oe.1999, cC(n:(OTIne.íl ~e.gu:ír especificado:' , 

. . . .. .' . '. ~. . . . . .... . '. '. . 

'vql - :Pess~'as. físicas oU jurídicas, gue os tenpanr d;)d~ iJ+icío c~m9. #tul:ares 'de dir~jtos ou interesses individuais çn no 

exerdclo do dircit? dercp~es,eJltllção *; , , " ' . 

. ( ) TI - J'ess o a'! físic<lS o.u juriBk3S) OU os 's em represent:llltes l.egais, que, mesl1!0:3ell;l os terem :í~cia do, poss~m ter dirdto3 

ou interesses afetados por dycísõis neles proferidas ,ou a serem adotadas* ;, ',' ~ , " " 

( ) li - As Organ:fiaçães ou as Assoei açõeS represeJJtativas, em defesá de direitos e interesses coJctivos**;,', : ., . 

( , )-IV ~ As pcsso'as' ou- as Associações legalmente constituídas 'ou seus repreSentantes legais, em defesa de direitos e,inteiesses 

. difusos· *~; 
. 

. ',\- Rcp:res·entantes Legais / J'rocúradores ~'Ane:xar cópia da Identidade e Cópia- de Procuração yáJida· oU,Cópia da OAB; , 

** Orgm:Ú'Zações/Assochções representati,'as - Anexar cópja de documento que comprove a condição de representação ,do 

inlen::sse alegado; 

Ass1Dsmra d SollCltante 

Em aten)50 à solicitaç:2o apreseJllllda e após 3-yeriguação da qualificação de interessado, anexando a deyjda c0l11prOVaç2o 

junto à estl(irequerimeuto, proYidcnáei, na pycseute data, todos os atos necessários à realizasão do requerido, 

Assmatiiiã êMatríéülaJSiape do Servidor responsávr:::1 pela autorização do.requeri,iJo. 



PROCURACÃO 

Pelo presente Instrumento de Mandato, SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TDA., empresa permissionária de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, estabelecida na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, 
CEP 01415-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90 
("OUTORGANTE"), neste ato representada pelo seu sócio administrador, 
Décio Pereira de Matos, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador do RG nO 1.687.505 SSP-SP e do CPF/MF n. 
366.996.248-49, nomeia e constitui suas bastante procuradou"as: 

(i) MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. ° 76.277, 
com escritório na Rua Libero Badaró, 377, 90 andar, 
conjunto 909, Centro, São Paulo, Capital, telefones/fax 
(011) 3242-0411; 

(ii) IZABEL CRISTINA PINHEIRÇ> CARDOSO PANTALEÃO, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n.o 
223.754, com escritório na Rua Libero Badaró, 377, 9° 
andar, conjunto 909, Centro, São Paulo, Capital, 
telefones/fax (011) 3242-0411; e 

(iii) HELOíSA HELENA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/DF sob o n.o 21.244, com 
escritório na SBS, Quadra 2, Bloco A, sala 203, Brasília, 
Distrito Federal, tele/fax (061) 3322-8584, 

(iv) FRANCISCA MARIA ALMEIDA, brasileira, casada, 
estudante, portadora do RG n. 3092019 SSP/DF e inscrita no 
CPF 232.515.812-87, com escritório na SBS, Quadra 2, 
Bloco A, sala 203, Brasília, Distrito Federal, tele/fax (061) 
3322-8584. 

às quais confere os poderes para, em seu nome, individualmente, 
independente da ordem de nomeação, representá-Ia perante o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ANATEL - Agência Nacional de 
Telecomunicações e/ou qualquer órgão da administração pública direta e 



indireta, com o fim exclusivo de adotar as providências para o 
acompanhamento e conclusão do Processo Administrativo nO 
53000.052343/2006, relativo à RENOVAÇÃO DA OUTORGA DA 
PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA da SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TDA, pelo que as outorgadas poderão representá-Ia 
em todos os atos relativos à referida PERMISSÃO e sua renovação, que 
dependam de sua presença, assistência, assinatura, outorga; autorizar 
registros, averbações e cancelamentos relativos à PERMISSÃO o ao 
respectivo processo de renovação de outorga; requerer o que necessário 
for, alegar, recorrer, produzir provas, juntar e desentranhar papeis e 
documentos, acompanhar processos relacionados à OUTORGANTE e à 
referida PERMISSÃO, efetuar pagamentos de taxas ou impostos, ou 
outras obrigações fiscais ou para-fiscais relacionadas à PERMISSÃO e a 
sua renovação; assinar guias, plantas, memoriais descritivos, ou 
termos; substabelecer, com reserva de iguai!? poderes; enfim tudo o 
mais praticar e assinar qúe seja necessário ou conveniente para o fiel 
desempenho deste mandato. A presente procuração é outorgada por 
prazo indeterminado. 

São Paulo, 25 IJe Novembro de 2009. 

~ I: tnJ:7' 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 

Décio Pereira de Matos 
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Situação: ( ) pago () Falta pagar 

Entrega: ( )em ll1ão () víac·on:eio 
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Cole ~qui o cOill:provante .---------------------~---------

SISBB _ SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
09/12/2009 _~ AUTO-ATENDIMENTO'- 14\53:50 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
287374632 0611 
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CLlIN \ t; HW\CISCA MARIA ALMEIDA 
AGENCIA: 1606-3 CONrA: 40.043-2 

- ------------------ -------
------------------- -
VALOR: 

IDENTlFl CADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 ::: 23251581287 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO P AULO/SP 
PERÍODO: 13/08/2006 a 13/08/2016 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.052343/2006 

*0 d s ocumentos .. I . d evem ser apresenta os aos autos em ortgzna ou cópia autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 02 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 13 a 17 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 18 a 25 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FI. 28 a 38; 42 

a 52 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FI. 39 a 41; 53 

a55 
7-0PTATNO: Pendente 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



-_._"=~-__ - __ -:-o~-.:-,--=-_---- _. ________ ~ __ 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

C: 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FI. 56; 68; 88 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FI. 02 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Pendente 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Pendente 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Pendente 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Pendente 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Pendente 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Pendente 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 04 a 12 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Pendente 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFOFrndAÇOESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, íZ-- i de _--,tp7f'-!'-'N,-",-,,-J "!LV!....:" :0=..-__ de 2010. 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNnCAçÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETÁRIOS 

Memo ~ ,2 9 /2010/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasí1ia,,~ q de r de 2010. 

DO: CORAT 
AO:COREV 

Assunto: Sobrestamento do processo de renovação de outorga n!! 53000.052343/2006-10 
Rei: Processo n!! 53000.034438/2005 -VOL I e 11 (transferência direta 
Interessada:.SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LIDA 
Serviço:.FM 
Localidade: SÃO PAULO - SP 

Tendo em vista que se encontra em andamento na CORAT o Processo n!! 
53000.034438/2005 -VOL I e 11, que trata de pedido de autorização para efetuar transferência 
direta. de interesse da cedente SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LIDA., solicito o 
sobrestamento do processo de renovação de outorga n!! 53000.052343/2006-10, em tramitação na 
COREV, até a conclusão do processo de transferê . díreta. 

CORATIRBA/25.01.2010 

~e AC.BAHIAAL~S 
Coo~~~ado de Atos SºcietárÍõs 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Processo n. 53000.052343/2006. 
Renovação de Outorga 

r,ijNi8T~RIO Ü.U.::S lJÜMUNif~.Ü.ÇljE8 
8 R,i!, ::; rLl.~, . (I F 

53000 03b~662/2,HO-20 

SOMPUR SÃO PAULORi~DIODIFUSÃO 
L TDA., empresa permlsslonana de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São Paulo, freqüência 96,9 
MHz, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua 
Bela Cintra, 2032, apartamento 81, Cerqueira César, CEP: 01415-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, vem, por seu 
sócio administrador que a presente subscreve, Sr. DÉCIO PEREIRA 
DE MATOS, em atenção ao Ofício n. 4874/2009/COFtEV/DEOC/SCE
MC, expor e requerer o que segue: 

PRELIMINARMENTE 

1. Em primeiro lugar, esclarece a 
permlsslonana que tomou conhecimento do ofício em epígrafe, ao 
compulsar os autos, tendo em vista que referido documento fora 
enviado para o endereço antigo da permissionária, que comunicou a 
mudança, conforme petição protocolada sob o n. 53000059798/2009-
17, em 09/12/2009. 

li!.; 



2. Sendo assim, não tendo a missiva chegado 

ao seu destino, requer a devolução do prazo para cumprimento de 

referido Ofício, que o faz nesta oportunidade. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

3. Em cumprimento ao indigitado Ofício, a 

permissionária requer a juntada dos seguintes documentos: 

i. Laudo de Vistoria Técnica da permissionária - doc. 

01. 
ii. Declaração de não infringência à vedação do art. 

220, §5°, CF - doc. 02. 

doc. 05. 

doc. 06. 

doc. 07. 

iii. Prova de regularidade relativa ao INSS - doc. 03. 

iv. Prova de regularidade relativa ao FGTS - doc. 04. 

v. Certidão negativa de débitos da Receita Federal -

vi. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

vii. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 

viii. Cópia da RAIS - doc. 08. 
ix. Declaração atestando cumprimento das normas 

atinentes à propaganda de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias - doc. 09. 
x. Declaração atestando cumprimento dos percentuais 

em sua programação, acompanhada da respectiva grade de 

programação - doc. 10. 
xi. Declaração atestando cumprimento da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional - doc. lI. 

xii. Declaração atestando cumprimento aos valores éticos 

1 e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, IVda Constituição Federal - doc. 12. 

XI/I. Declaração indicando responsável pela gestão de 

atividades, área editorial e direção da programação, acompanhada de 

respectivo documento de comprovação de sua nacionalidade 

brasileira - doc. 13. 

VOZ DO BRASIL 

4. Em relação à grade de programação ora 

juntada (doc. 10), informa que, em razão de sentença favorável à 

permissionária, no processo n. 97.0050415-8 da 2a Vara Federal da 

Justiça Federal de São Paulo, obteve autorização judicial para deixar 

de veicular a Voz do Brasil em sua programação, conforme sentença 

anexa (doc. 14). Cumpre informar que a União Federal apelou. da 

decisão, cujo recurso encontra-se pendente de julgamento, perante o 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região, sendo distribuído para o 
Desembargador Roberto Haddad em 14/04/2008. 

PEDIDO 

5. Pelo exposto, requer a juntada dos 
documentos inclusos e restando cumprido o Ofício 
4874/2009/COREV /DEOC/SCE-MC deste Ministério, espera o 
deferimento do pedido de renovação de outorga da permissionária. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 20 de Maio de 2010. 

!~fiuo 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
Décio Pereira de Matos 
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Declaração de conhecimento e 
adesão às cláusulas que 
regulam as relações da 

concessionária com o Poder 
Concedente, caso o pedido de 

renovação seja atendido. 



DECLARAÇÃO 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO L TOA., empresa 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, CEP 01415-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador, Décio Pereira de Matos, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do RG nO 1.687.505 

SSP-SP e do CPF/MF n. 366.996.248-49, declara, para os devidos 

fins, que tem conhecimento e que adere às cláusulas que regulam as 

( - relações da concessionária ou permissionária com o Poder 

Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 30, §1°, 

a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

São Paulo, 20 de Maio de 2010. 

p:~ _~ 1w-/f/ _ 
SOMPUR SAO pAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Décio Pereira de Matos 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DO PROFISSIONAL 

- VINCULADA A ART N° 

92221220101073707 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Juridica 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296/2DD4, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 

Sao Paulo 
12/04/2010 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para rl11i1'1n,rrllI:>"'-" ..... de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



1 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220101073707 

SACADO: DANIEL OZAKI 
Data de Emissão: 12/04/2010 

IART N° 92221220101073707 
VALOR 

Recibo do Sacado 

CREASP:5062563936
1 

Data de Vencimento: 21/04120101 

r 
31,5Oj 

- o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1 - Identificação 

1.1-NomelRazão Social: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 

1.2 - Indicativo de chamada: ZYD854 1.2 - Horário de funcionamento: 00 - 24:00h 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: AVENIDA PAULISTA, 1337 - BAIRRO: BELA VISTA 

Cidade: SÃO PAULO UF:SP 

CEP: 01311-200 Telefones: 11- 3131-3461 Fax: 11-3131-3404 

2.2 - Coordenadas Geográficas 

Latitude: 23°:33':46.00" S 

Longitude: 46°:39':19" W Elevação: 833,Om 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: BE - BRODCAST ELECTRONICS INC. 

2.3.2-Modelo: FM-30 

2.3.3 - Homologação/Certificação: 0080 - 83 

2.3.4 - Potência de operação(kW): 30,00 Potência medida(kW): 27,63 * VER ANEXO 

2 . .3.5 - Freqüência(PBFM)[MHz]: 96,900 Freqüência medida(MHz): 
* VER ANEXO 

96,900.217 

2.3.6 - Tolerância de freqüência da portadora- (±2000 Hz): +217 Hz * VER ANEXO 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim * VER ANEXO ( ) Não 

2.3.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: " VER ANEXO (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio [mal 

de RF: " VER ANEXO (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

"VERANEXO (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: " VER ANEXO. 

2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração 

da freqüência de operação: Potência Limitada a 30,0 kW. (X) Sim ( ) Não 

2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14 -Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.3.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts: (X) Sim * VER ANEXO ( ) Não 

FVT-RO- FM 



2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17 -Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.3.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.4 - Transmissor Auxiliar 

2.4.1-Fabricante: Inexistente 

2.4.2 - Modelo: --

2.4.3 - Homologação/Certificação: --

2.4.4 - Potência de operação (kW): --- Potência medida (kW): .-. 

2..4.5 - Freqüência(pBFM)[MHz]: --- Freqüência medida(MHz): ---

2.4.6 - Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.4.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: 

2.4.9 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio [mal 

deRF: 

2.4.1 O - Medidor de potência relativa de saida incidente e refletida: 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.4.12 - Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração 

da freqüência de operação: 

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.4.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.5 - Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: CETEC ANTENNAS 

2.5.1.2 - Modelo: JBCP - 6 (DA) (polarizaçao: HoIizontal) 

2.5.1.3 -Quantidade de Elementos: 6 ELEMENTOS 

2.5.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 142,6 

2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 320· 

\ 
!;Jl~l;Daniel Ozaki 

/ CREA 5062563936 

( ) Sim (X) Não 

( ) Sim (X) Não 

(X) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim. ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

OMNIDIREClONAL 

Ganho: 6,13 dBd 
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2.5.2 - Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1 - Fabricante: ANDREW CORPORATION 

2.5.2.2 - Modelo: HJ9 - 50-1 5/8" 

2.5.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

2.6 - Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1 - Fabricante: JAMPRO ANTENNAS C.O. 

2.6.1.2 - Modelo: JSCP - 4 

2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: 4 (QUATRO) ELEMENTOS 

2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 127,3 Ganho: 3,22 dBd 

2.6.1.5 - Azimute de Orientação (NV): 320· 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1 - Fabricante: ---

2.6.2.2 - Modelo: ---

2.6.2.3 - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

AI) (X) Sim * VER ANEXO. ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: OMNIA - 6FM (VER ANEXO) (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação: DA Y SEQUERRA - M2 (VER ANEXO) (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe (X) Sini ( X) Não 

Especial). Classe E3 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1 - Transmissor Principal Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico: 193,80 MHz 89,74 

3° Harmônico: 290,70 MHz 91,72 

Espúrios 77,84/81,69/80,55 

4.2 - Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico: --- ----

3° Harmônico: --- ----

Espúrios ----

4.3 - Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5 - Outras Constatações: O Transmissor Principal- BE BROADCAST ELECTRONICS INC. Opera no 

estágio de pré - amplificação de potência em estado sólido, e o [mal em estágio valvulado. 

_"",&rí~f~Daniel Ozaki 
CREA 5062p63936 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação (X) Sim ( ) Não 

da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: 

6. Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1-Endereço: Avenida Paulista, 1776-14° andar-Bela Vista- São Paulo- SP" 

6.2 - Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: ---

7. Informações Adicionais 

.. Está em tramitação no Me o pedido de alteração do Estúdio Principal para a Rua Radiantes, 

13 - Bairro: Morumbi - São Paulo - SP. Conforme Projeto Técnico protocolado sob o n.o 

53000.090200/2006 -14 em 28/11/2006 

8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

1- Analisador de Espectro 

• Fabricante: Agilent Technologies 

• Modelo: E4411B - Agilent Spectrum Analyzer 

2 - Frequêncímetro 

• Fabricante: HewUet Packard 

• Modelo: HP - 5315A '" 

3-GPS Eng. Daniel Ozaki 

Fabricante: Garmím 
CREA 5062563936 

• 
• Modelo: GPS 72 Garmim 

4 - Bússola - HendBearing - Íris 50 Compasses. Fabricante: Plastimo Navimo Group Company. 

5 - Trena Eletrônica 

6 - TFT - Teldronix me. 
9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. DANIEL OZAKI 

Formação: ENGENHEIRO ELETRICISTA- MODALIDADE ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES 

CREA: 5062563936 

Local: SÃOPAULO-SP 

Data: 09/03/2010 ~~, ,/ ./.' 

Assinatura: 0/0---/ .~ 
7/ 

/ /~ 

f)l~~Ç / it ' Representante legal da Entidade . 

Nome: Décio Pereira de Matos t J' ,,·r~ 
Assinatura: 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA e ENSAIO DO TRANSMISSOR - BROADCAST 
ELECTRONICS - FM-30 

1. Entidade: 

• Nome: SOMPUR SÃO PAULO RAOIFUSÃO L TOA. 

• Nome Fantasia: BANO NEWS FM (Freqüência 96,9 MHz), (Portaria 523, de 13 

de julho de 2007 - DOU: 15/04/2008 - SSCE) 

• Endereço: 

• Logradouro: Rua Bela Cintra, 2032 - apartamento 81. 

• Bairro: Cerqueira César CEP: 01415-002 

• Cidade/UF: São Paulo/SP 

• (11) 3131-3461 Fax: (11) 3131-3404 

2~ Motivo: 

3. Endereço do Local do Ensaio: 

• Logradouro: Avenida Paulista, 1337. 

• Bairro: Bela Vista CEP: 01311~200 

• Cidade/UF: São Paulo/SP 

4. Data: 09/03/2010 

• Canal de Operação: 245 

• Freqüência do Canal: 96,900 [MHz] 

5. Fabricante - Transmissor Principal 

• Nome: BE - Broadcast Electronics INC. 

• Modelo do Equipamento: FM - 30 

• Ano de Fabricação: 05/1984 

• Número de Série: 166 

• Código de Certificação: 0080 - 83 

• Potencia Máxima: 30.000 W .--4<}~" "), 

Eng;:"Daniel Ozaki 
/CREA 5062563936 

SOMPUR SÁO PAULO RADIODIFUSÁO LTDA. 1 
Rua Bela Cintra, 2032- Bairro: Cerqueira César-CEP: 01415-002-São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3131-3461- Fax: (11) 3131-3404 



6. Fabricante - Transmissor Auxiliar 

e Nome: Inexistente 

e Modelo do Equipamento: --

e Ano de Fabricação: ---

e Número de Série: ---

e Código de Certificação: --

e Potência Máxima: ---

e Potência de Operação: ---

(' ) 7. Transmissor Principal 

• Função do Equipamento: [X] Principal; [ ] Reserva 

e Sinal de Entrada: [X] Áudio 

e Potência Nominal (de operação): 27,630 [KW] 

e Potência Mínima (de operação): 5,000 [KW] 

e Alimentação: 220,0 V - Trifásico [X]AC 

8. Transmissor Reserva 

e Função do Equipamento: [ ] Principal; [ ] Reserva 

e Sinal de Entrada: [ ] Áudio 

e Potência Nominal (de operação): --- [KW] 

e Potência Mínima (de operação): -.- [KW] 

• Alimentação: --- [ ] AC [ ] DC 

[ ] DC 

) 
) ,/ 

/ -./ 

Eng. Qahlel Ozaki 
CREA 5062563936 
,",.' . 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 2 
Rua Bela Cintra, 2032 - Bairro: Cerqueira César - CEP: 01415-002 - São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3131-3461- Fax: (11) 3131-3404 
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9. Cálculo da Potência de Operação: 

Será utilizado o método indireto, de acordo com a expressão Po = Vp x Ip x 1'), 

baseado no Anexo a Resolução Anatel nO 67 de 12/11/1998. 

Onde: Po = Potencia de Operação em Watts 

Vp = Tensão contínua de Placa em Volts 

Ip = Corrente contínua na Placa em Ampéres -7 Ip = Ic - Ig. 

I') = Eficiência do Transmissor -7 79% - BE - FM - 30 (Cavidade de 

Ressonância) 

• Obs.: O Transmissor Principal opera no estágio final com válvulas 

Triodos, com grade aterrada, portanto o método de aplicação direta se dá 

através da corrente de catodo final do Transmissor, conforme abaixo: 

Estagio Final: 1 (uma) válvula -7 Modelo: 4CX20000 

Fabricante: EIMAC 

Eficiência: 79% -7 0,79 

Aplicando o método do item 9.0, temos: 

Po = Vp x Ic x I') 

Vp = 9,200 kV 

Ic = 3,85 A 

I') = 0,82 

Po = 9,200 x 3,85 x 0,79 
Po=27,98 KW 

Potência final de Operação do Transmissor BE - FM30 

Obs.: Medida teórica para fins de comprovação da eficiência do equipamento 

Transmissor, pois o equipamento possui medidor digital de potência direta e 

indireta. ) \/ d_ 
Eng. [)anielOzaki 

. f:ZEA 506256393e 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 3 
Rua Bela Cintra, 2032 -Bairro: Cerqueira César - CEP: 01415-002 - São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3131-3461- Fax: (11) 3131-3404 



- - ~ --,- -----'------ -

I: 

( 
\ 

10. Medidores de Tensão - corrente - Potência do TX SE - FM30 

Figura 1 - Leitura dos Medidores de Corrente e Tensão, em operação do Transmissor de FM 

BE-FM30 

r·····T~~~ã~·d~··pi~~~·; .. ·· .. ) 
1 9,200kV 1 
: ................................................ ; 

Figura 2 - Leitura do Medidor da Tensão de Placa do Transmissor de FM BE - FM30 

[····c~;~~~;~··d~·pi~~~;·· .. l 
; 3,85 A i 
: ••••••• H ....................................... ; 

~. 

,:' tlS1/D~niel Ozaki 
/, {EA 5062563936 

Figura 3 - Leitura do Medidor da Corrente de Placa do Transmissor de FM BE - FM30 

SOMPUR SÁO PAULO RADIODIFUSÁO LTDA. 4 
Rua Bela Cintra, 2032 - Bairro: Cerqueira César - CEP: 01415-002 - São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3131-3461- Fax: (11) 3131-3404 
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11. Leitura de Potência Direta: 

----- ',. - -- --------

Figura - 4: Leitura da Potência Direta do Transmissor BE - FM30 

\" 
~.l~)lr6ãn'1e1 Ozaki 

L "':'REA 5062563936 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Bela Cintra, 2032 - Bairro: Cerqueira César - CEP: 01415-002 - São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3131-3461- Fax: (11) 3131-3404 
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12. Estabilidade de Freqüência: Transmissor - BE - FM30 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (MHz) Desvio (Hz) 

96,900.000 96,900.217 +217 

Figuras: Frequêncímetro com a leitura do canal de FM: 

\ - ,I 

Figura 6 - Leitura de Freqüência retirado da amostra do Combiner de FM 

\ 
El)g.Dânfe!l Ozaki 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Harmônicos de RF. 

Medidas realizadas sem modulação: 

Harmônico Freqüência (MHz) 

2° 193,80 

3° 290,70 

Atenuação 
do Filtro de ---

RF 

Atenuação (dB) 

89,74 

91,72 

85 dB 

Requisito Mínimo (dB) 

(73+P) dB - Onde: 

P = Potência do TX em dBk 

(Maior Atenuação ~ 80dB) 

Cf Step 
5(1,(1(11'01)1)1) ~Hz 

r.tan 

freq Offset 
·11.1I(t(II)I,1i1l11:! Hz 

Signal TracK 
OH 

Figura 8 - Espectro de Freqüência - Portadora (96,900.000 MHz) Transmissor BE - FM30 

\ .... 

5i'1g'~~;el Ozaki 
.ç,,' CHEA 5062563936 
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• Atenuação de Emissões Fora da Faixa - Espúrios de Radiofreqüência. 

Medidas realizadas sem modulação realizada através do analisador de espectro: 

Espúrios 
Freqüência 

Relação C/N (dB) Requisito Mínimo (dB) 
(MHz) 

±120 kHz ±119,57 77,84 
Espúrios: ;::: 25 dB /35 dB 

±240 kHz ±245,13 81,69 Abaixo da Portadora 
±600 kHz ±603,30 80,55 

Atenuação do ---- 85 dB 
Filtro de RF 

. I 
- ) 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±120 kHz 

Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±240 kHz 

Figura 9 - Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor BE - FM30 

SOMPURSÁO PAULO RADIODIFUSÃOLTDA.--S; .. < 
Rua Bela Cintra, 2032- Bairro: Cerqueira César- CEP: 01415-002-São Paulo/SP. ~ .• ? -. • 

Fone: (11) 3131-3461- Fax: (11) 3131-3404 ~n <.11í~1 O?:~k. I 
EA 506450a~~6 

7',---' ) 



Espectro de Freqüências: medidas dos espúrios de ±600 kHz 

Figura 10 - Espectro de Freqüências - Espúrios - Transmissor BE - FM30 

'\ 

"/En~rb;niel Ozaki 
,!"C CREA 5062563936 

Normal 

Delta 

Delta Pair 
Tr:id!rl<1 P.of) 

[1.:.ln 

Span Pair 

Df( 

More 

SOMPUR SÁO PAULO RADIODIFUSÁO LTDA. 9 
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13. Observações Visuais do Transmissor de FM: 

Transmissor: BE - BROADCAST ELECTRONICS INC 

Figura 11 - Transmissor Principal - BE - FM30 

------:-~-"-.------
---~- -"-_.-~-----_. -- - _._--~ 

r····r;~~~;~~~;····; 
~ Principal . 
":. ............................. . 

.:::;I;ng, Daniel Ozaki 
. CREA 5062563936 
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14. Equipamentos de Uso Compulsório: 

Monitor de Modulação: 
Fabricante: DAY SEQUERRA 
Modelo: M2 

Figura 12 - Monitor de Modulação da Estação de FM -7 96,9 MHz 

••••••••••••••••••••••••••••• 11 ............... ... 

. Monitor de Modulação / ~ 
" ............................................. : 

/É,ng, Daniel Ozakl 
CREA 5062563936 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 11 
Rua Bela Cintra, 2032- Bairro: Cerqueira César-CEP: 01415-002- São Paulo/SP. 

Fone: (11) 3131-3461 - Fax: (11) 3131-3404 
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Limitador de Modulação e Processador: 
Fabricante: OMNIA 
Modelo: 6FM 

"' .................... , ... :.;:.;:.;,~.:~.:~.: .. ,,,.y ..... , ••••••••••••••••••••••••• ~ 

Figura 13 - Limitador de Modulador e Processador da Estação de FM 

... ~??~~~:..~:.~?~~~~~~~ ... j 

)/ 
)~ng:'6aniel Ozaki 

/~' CREA -5062563936 
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15. Linha de Transmissão e Cargas de Teste e Rejeição: 

Figura 14 - Filtro de Harmônicos, Linha de Transmissão e Cargas de Rejeição e Teste. 

f·············C~~~~·d~·R~j·~i~i~:············· 
ALTRONIC RESEARCH INC. 

Carga de Teste: 
. DPR-50KFM 
........................................................... 

\" " 

//1!ng:b~niel Ozaki 
L CREA 5062563936 
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16. Tomada de RF para Medição e Plaquetas de Identificação: 

~ .......................................................... ~. 
Tomada de RF no COMBlNER: 

Transmissor 
BE-FM30 . . , .......................................................... . 

Figura 15 - Tomadas de RF e Plaquetas de Identificação. 

. 
... 

\ 

Eng.DanielOzaki 
CREA 5062563936 
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17. Painéis de Controle do Transmissor e Vista Traseira: 

Figura 16 - Tomadas de RF e Plaquetas de Identificação. 

\ 
~Eng, Daniel Ozaki 

CREA 5062563936 
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18. Dispositivo de Segurança para desligamento do transmissor na falta ou' 
insuficiência do sistema de resfriamento forçado: 

............................................... · . 
· Sistema de Resfriamento 
· Independente -

Continuamente Ligado 
i ................................................ : 

f································· 
Câmara de ............. : 
Exaustão 

Saída de Ar . 
Quente . ................................... 

Figura 17 - Dispositivo de Resfriamento Forçado para o Transmissor. 

\ . 
EtJg. Dalliel Ozaki 

CREA 5062563936 
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• Interlock de Alta Tensão - Interruptores das Portas e Tampas de acesso a 
Tensões maiores que 350 V: 

Transmissor: BE - FM30 

Figura 18 - Interruptores (Interlocks) das portas e tampas e Aterramento - BE - FM.ªO 
... ) 

'\~,< .. 
E.ng,Dâ~i~1 Ozaki 

.;;: .•.. CREA 5062563936 
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19. Declaração do Profissional Habilitado 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA., executante 

do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o Canal 

245 na freqüência 96,900.000 MHz, na localidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente. Igualmente, declaramos que a 

referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio, de 

acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

( 

E . o DanielOzald./ 
REA n. o 58&~6 

\ PF n. o 25ir.673.328.76 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 18 
Rua Bela Cintra, 2032 - Bairro: Cerqueira César - CEP: 01415-002 - São Paulo/SP. 
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Certidao Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BI Nlcws_mv2. asp?C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES 

PREVI DENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEI ROS 

N° 004302010-21200370 
Nome: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 43.944.370/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 

( Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFNlRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

() extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

1 de 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em2f'ffl51 O. 
Válida até 26/12/201 . 

Certidão emitkLg$ tuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2/7/201017:59 
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https:llwebp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSI mprimir. .. 

_._---_. __ .. -----_ .. _._-------------_._-_._-----

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 4394437010001-90 

Razão Social: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia:SOMPUR 
Endereço: R BELA CINTRA 2032 AP 811 CONSOLACAO / SAO PAULO I 

SP / 1415-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

~\\v\(Jffi ' 
Validade: 02/07/2010 a 31/07/2010 . , 

Certificação Número: 2010070217471676295250 

Informação obtida em 02/07/2010, às 17:47:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

2/7/201018:00 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 
CNPJ: 43.944.370/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
:J (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:40:48 do dia 19/02/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/08/2010. ~\L 
Código de controle da certidão: EC58.E1C6.7B41.E5DA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Observações RFB: Contribuinte optante pelo parcelamento da Lei n011.941 /2009. 

http://www.receita.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterlEmiteCertid... 19/2/2010 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

POUPA TEMPO - SÉ 

CERTID 

vista do requerido e com base nas informações constantes no expediente: 

Em nome: SOMPUR O PAULO O LTDA 

CERTIDÃO 

N° 3649/2010 

Endereço: RUA BELA CINTRA, N° 2032 APTO 81 CEP-01.415-002 CERQUEIRA CESAR 

SÃO PAULO- SP 

*********************** CNPJ n° 43.944.370/0001-90 ****************************** 

•• ,".,.,L',...,...., que a empresa acima qualificada não está inscrita no Cadastro de Contribuintes da 
.'1:,""',.,·".·,.,+",- da Fazenda do Estado de São Paulo e que não consta em seu nome Débitos Fiscais 

inscritos na Divida Ativa ate a presente data. *. *. *. *. *. *. *. *. 

* 
* 

* 
* 

* , . 
* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

FINALIDADE: ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE. 

" presente certidão só é válida em relação ao interessado' e demais dados supra-indicados. 
~ ':; ,': 

\2.;. Fic,aire$salvado o direito da Fazenda do estado exigir, a Qualquer tempo, créditos tributários 
, ,',que venham a ser apurados. 

3- A taxa de Fiscalização e Serviços Diversos devida foi recolhida nos termos da Legislação 
vigente. 

4- Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT N 
(DOE de 02/04/98) . r·--____ , __ "~, 

Poupatempo -Sé, em 18 de maio de 2010 . 

~ "- \'1"'-

Assina/ura ~'\",~'~~~~1~;' 
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DA CIDADE DE SÃO PAULO 

A~~:2[,~;2i( S_'E_-C_R_E_TA_R_IA_M_U __ N_IC,---IP_A_L_D_E_F_IN_A_f\_IÇ._A_S ______ iW'---1'--1· .. ~~{LI 

AVISOS IMPORTANTES 

• ESTE DOCUMENTO s6 É VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA, SEM EMENDA NEM RASURA. 

'PODERÁ SER SOUCITADAA RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CO~ISTATAD'OS ERROS COMETIDOS PELA REPARTiÇÃO, 

NO PRAZO DEI O (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA, 

IDE!I!TIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NOME I RAZÃO SOCIAL 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LT6A 
HIDEREÇOI LOCAL DE ATIVIDADE 

R BELA CINTRA, 2032, Ar 81 
TIF'O(S) DE SERViÇO " . 
###############################ij##################################### 

CNP,I 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AO CNPJ/BPF 
INSCRiÇÃO I~IICIAL N° 

:1:1: :1:!: :14: :1:!: ;1* :/* :1:1: 4* :1:1: :1:1: :1:1: :1:1: :I:f. :!:!; 

INIcIO DE FUNCIONAMENTO EM 

:!:j::/:j:() ~J /0 :1. ./ .:t '7 '/ -4 *H:i: 
ENCERRAMENTO EM 

:i:l::!:l::I:j::i:J::J:I::J:!::J:J::I:J::!:1::i:!:+J::Í'!':J:J::J:i: 

43944370/0001-90 
INSCRiÇÃO NO CCM N° 

--------------j-------'---,--------+ -----+-----------
DATA DA INSCRiÇÃO ~IO CCNI PROTOCOLAI')AEM EI\iIITIDAEM SIGLA 

:1:1: *!: :,i" /1· ./ () :!.. / .1.. c;; '/ .-::1, :!* :i:i: :1:1: :l:j: .'1. (:~.) / o ;::J /. ::':':': () J. () :j;l: :J:I: :! I: :1:1: :l:!: :i:l: *1: :N: :J:I: F::E: 

l '-':,·'d ... I ·,::'I'ilii::::i :.l. ,:,:(', n I I';I!::~ t'l I'::'(li-:-:T :!: r;; Di,:! i."l(1 i' ;"'1 (':I,jj',I::;"!'Id',IT1' r."] r.: 1::11" :r'C! \I !::]"I I: rCO;:'l 1::]'/{ I! 1' 
!~.~·:(~~,:i:::.1 iJ "·1'1 .:.:,'::ll{:t,}). 'I üi:':: ',:';·:.lI·(:~~:!/':~·::ÜC}C?ll 

l J..II,i::':; li ,.'rr.:: j'\ 1':'d,IIT:'I'-IT EL"::I. '~)(ü,!C:: :0 (i C:-::JTI' ,r. Df.'IU ;:::\:j l,-iH!','" pnF:·},'[ :i: TUF:(I" !',Y'" FiUl) ,:OF:/UF' 

TfW3lJTOS E pr:fdoDOS 

lI\llICJOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ :1:I::j:l::j:i::i:l::J:!::I:i: 

IMPOSTO SOBf~E SERViÇOS DE QUALQUER ~IATUREZAATÉ :/:I::i:I::l:I::I:/::1:!::I:\: 

TIl,XJ\ DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ATÉ 

TAYA DE 1=ISCALlZAÇÃO DE ANÚ~ICIOS ATÉ :1:1: :1:1::1:1: "·i:!: :J:J::i:!: 

CEF\TIFICO, DE ORDEM DO SENHOR' CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES DA DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS 
A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA E À. VISTA DAS INFORMAÇÕES, QUE O CONTRIBUINTE 

ACiIVlAIDF,:NTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERíODOS INDICADq{p, (:1 u' DEVE A ESTA PREFEITURA 

I DE NOTAS 
1\$ ~~6, lll!i.1fjj ml~ 
jllHl CARlOS OI! GAN'n 

CERTIFICO, OUmOSSIM, QUE FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA rOSUCA DO nnUl\lIcíplO, NA COBRANÇA DE DÉBITOS 
PF\OVENIENTES DE IMPOSTOS, TAXAS E MULTAS QUE VENHAM A SER APURADOS OU QUE SE VERIFIQUEM A QUALQUEr, TEMPO, 
INCL.USIVE EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERíODOS RE;óFERIDOS [\IESTA CERTIDÃO, É O QUE CUMPRE ~':I"-TIFICAR E, P/\RA 
CONSTAR FOI/-\ PRESENTE CERTIDÃO, NA DATA SUPRA, CONFERIDA POR MIM. 

. Auditor Fiscal 
suarE SUBCE 

CONFEREI,rrLC AU81TOR FISCAL 
--------~------------------------------------------------------

VI/IS: I" BRANCA - REOUERENTE! 2' AMARELA - AUTO 

PHAZO Pt1R.A EMISSAD ~ 10 (DEZ) DIAS - ART I 20~! DO CTN~ PHECO PUBLICO - I3R{HUITO 

,i 



- -- - -::-_-=--"'-------"-- -

Doe. OS 

) 



) 
) 

) 

~;, 

Doc. 09~&v 



' • .. j 

DECLARAÇÃO 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO LTDA., empresa 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, CEP 01415-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador, Décio Pereira de Matos, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do RG nO 1.687.505 

SSP-SP e do CPF/MF n. 366.996.248-49, declara, para os devidos 

fins, que a entidade cumpre as normas atinentes à propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, §4° da 

Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a 

matéria. 

São Paulo, 20 de Maio de 2010. 

:/h' fJ/1J(/ 
J'f1:r.';;;R SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA 

Décio Pereira de Matos 
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DECLARAÇÃO 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO L TOA., empresa 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, CEP 01415-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador, Décio Pereira de Matos, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do RG nO 1.687.505 

SSP-SP e do CPF/MF n. 366.996.248-49, declara, para os devidos 

fins, que a entidade cumpre os seguintes percentuais em sua 

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 

do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 

da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

programação. 

São Paulo, 20 de Maio de -2010. 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
Décio Pereira de Matos 
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DECLARAÇÃO 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO L TDA., empresa 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, CEP 01415-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador, Décio Pereira de Matos, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do RG nO 1.687.505 

SSP-SP e do CPF/MF n. 366.996.248-49, declara, para os devidos 

fins, que a entidade cumpre a finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

São Paulo, 20 de Maio de 2010. 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 

Décio Pereira de Matos 





DECLARAÇÃO 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO L TDA., empresa 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, CEP 01415-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador, Décio Pereira de Matos, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do RG nO 1.687.505 

SSP-SP e do CPF/MF n. 366.996.248-49, declara, para os devidos 

fins, que a entidade cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

IV, da Constituição Federal. 

São Paulo, 20 de Maio de 2010. 

tf~· ~ ~Íujj. _ 
L SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 

Décio Pereira de Matos 
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DECLARAÇÃO 

SOMPUR sÃo PAULO RADIODIFUSÃO LTDA., empresa 

permissionária de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Bela Cintra n. 2032, apto. 81, CEP 01415-002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, neste ato representada pelo 

seu sócio administrador, Décio Pereira de Matos, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador do RG nO 1.687.505 

SSP-SP e do CPF/MF n. 366.996.248-49, declara, para os devidos 

fins, que são responsáveis pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela direção da programação é o Sr. ANDRÉ LUIZ 

FERREIRA COSTA, ~ convivente, jornalista, portador do RG 

n. 26.455.732-3 e inscrito no CPF sob o n. 271.974.058-66, com 

endereço na Rua Carlos Cyrillo Jr., 92, 10 andar, São Paulo/SP. 

São Paulo, 20 de Maio de 2010. 

~ d 1úJ) .. 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 

Décio Pereira de Matos 
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Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo http://www.jfsp.jus.br/foruns-federais/ 

• Institucional » 

• Consulta Processual » 

~ Fóruns Federais 

- Juizado Especial Federal 

• Sistema Push 

• Certidões 

• Fóruns e Juizados » 

• Concursos» 

• Imprensa 

• Transparência 

• Extranet 

• Mais Serviços » 

.) 
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» Consulta Processual» Fóruns Federais 

Fóruns Federais 

Consulta Realizada: 19 de Maio de 2010 (17:56h) 

PROCESSO 0050415-06.1997.4.03 .6100 LC9mJJJte~.s.t~_llrj)J;~.!Ln.!LIREl 

NUM.ANTIGA 97.0050415-8 

DATA PROTOCOLO 10/11/1997 

CLASSE 

AUTOR 

ADV. 

REU 

ADV. 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

SITUAÇÃO 

TIPO 
DISTRIBUIÇÃO 

VOLUME(S) 

LOCALIZAÇÃO 

VALOR CAUSA 

29 . PROCEDIMENTO ORDINARIO 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 

UNIAO FEDERAL 

Proc. Tais Pachelli 

SEM INFORMACAO - ESPECIAUZACAO CIVEL RADIODIFUSAO -

SUSP TRANSMISSAO DA VOZ DO BRASIL 

2a Vara / SP - Capital-Civel 

NORMAL 

DISTR. POR DEPENDENCIA ( ao processo 

0047863-68.1997.403.6100) em 12/11/1997 

P.07 em 01/08/2005 

1.000,00 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

i I 

Últimas 20 movimentações 

"""----=_::::-

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

stte desenvolvido por NUCS-lFSP com apoio técnico da Secretaria ~e Informática TRF 3" Região 

observação: alguns links de conteúdo e sistemas deste endereço estão vinculados ao site do TRF 3a Região 

19/5/201018:07 
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» Consulta Processual» Fóruns Federais 

Fóruns Federais 

Consulta Realizada: 19 de Maio de 2010 (17:55h) 

PROCESSO 0050415-06.1997.4.03.6100 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
Todas as Movimentações 

Seq Data Descrição 

15/08/2005 :~~~~~~ EXTERNA TRF - 3a. REGIAO PROCESSAR E JULGAR 

15/08/2005 REMESSA EXTERNA AO TRF 3A. REGIAO Guia de Remessa n. 
235/2005 (2a. Vara) 

28/06/2005 PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG. 32 

17/06/2005 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO 

17/06/2005 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 

17/06/2005 JUNTADO(A) PETICAO PETICAO PROT. 91164 

01/12/2004 PUBLICACAO DE SENTENCA ,PAG. 12/14 

29/11/2004 REMESSA PARA PUBLICACAO DE SENTENCA 

06/02/2001 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA SENTENCA 

12/08/1998 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA SENTENCA AP.97.47863-7 

PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO DESPACHO/DECISAO 
21/07/1998 D.0.21/07 ESCLARECAM AP.97.47863-7/97.61839-0 

REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO DO 
29/05/1998 DESPACHO/DECISAO ESCLARECAM AP.97.47863-7/97.61839-0 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 
site desenvoMdo por NUCS-JFSP com apoio técnico da Secretaria de)nformática TRF 3a Região 

observação: alguns links de conteúdo e sistemas deste endereço estão vinculados ao site do TRF 3a Região 

19/5/2010 18:07 
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Processo n° 97.50415~8 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

Autor: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 

Réu: UNIÃO FEDERAL 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ordinária, principal a cautelar inominada 
na qual foi deferida liminar, onde a Autora pretende declaração que a 
desobrigue da transmissão do programa "Voz do Brasil" no horário das 19:00 
às 20:00 horas, diariamente, com exceção apenas dos sábados, domingos e 
feriados, nos termos do artigo 38, alínea "e" da Lei 4117/62 (Código 
Brasileiro de Telecomunicações) e dos artigos 28, item 12, letra Iff" e 68 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, sob a alegação de sua 
incompatibilidade com a Constituição promulgada em 05 de outubro de 1988 e 
com o artigo 5. o da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Regularmente citada, a Ré afirmou que não existe amparo 
na pretensão do Autor. 

Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. 

Instados a se manifestar sobre a produção de provas, as 
partes pleitearam o julgamento antecipado da lide. 

/ 

Tratando-se de questão unic ente/de direito, julgo, 
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Pr es o ívil. 

. / 

É o relatório. Fundamento det . o. 
/ 

nos 

. " , 

~:. . 
• OH _--'_0 .. _ •• ~~ _ •• ~ __ • __ •• ~ __ ... _ •• __ ••• __ •••••• _ •• ~ __ ..... ~_ ••• _ ........ _ •••• .' .. -.'. -~ .. _-- -.... _ .. _- ~ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

Pleiteia o Autor a declaração de inexistência da 
obrigatoriedade da retransmissão do programa liA Voz do Brasil", tal como 
efetuada pela Lei 4117/62, em seu artigo 3~, sob a alegação de que tal 
obrigatoriedade afronta diversos fundamentos legais e constitucionais. 

A Ré defende que tal transmissão é obrigatória e não existe 
qualquer afronta legal ou constitucional, tendo em vista que a lei que a 
determina não foi revogada. Alega também que a obrigatoriedade de referida 
retransmissão não fere o artigo 220 da Constituição, não constituindo 
restrição à livre divulgação do pensamento, configurando divulgação de 
informações de interesse público, determinação da qual já estava ciente a 
Autora quando pleiteou a concessão para a rádio. 

Resta verificar, portanto, se a veiculação obrigatória de 
determinado conteúdo em horário prefixado, em rede nacional, constituiu ou 
não vioLação aos artigos constitucionais que tratam do tema, quais sejam, o 
artigo 5.°, inciso IX, e o Capitulo V, do Título 111 da Constituição Federal, que 
se refere à comunfcação social. 

o artigo 5. 0
7 ao garantir direitos individuais, prevê no 

inciso supra citado a proteção à liberdade de manffestação do pensamento, 
nos seguintes termos: . 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licença; (grifo 
nosso) 

Já no capítulo que trata da comunicação social, trata mais 
especificamente dos meios de comunicação, entre eles, a radiodifusão. 
Determina o artigo 220 que: 

A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veiculo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
(caput) (grifo nosso) 

Temos, portanto, que é vedada qualquer restrição, exceto 
as previstas no próprio texto Constitucional. Determina o seu parágrafo 1. o: 

. . ~. 
Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embara .. 
plena liberdade de informação jornallstica em qualquer veícu

j 
2 



PODER JUDICIARIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

comunicaçAo social, observado o disposto no art. 5.0
, IV, V, IX, XIII e 

XIV. (grifo nosso) 

Em seguida, o artigo 221 dispõe que: 

A produção e a programação das emissoras de rádfo e televisão 
atenderão aos seguintes principias: 
I - preferência a ffnalida<1es educativas, artisticas, culturais e 
informativas; (grifo nosso) 

Temos, desta forma, que de acordo com o artigo 220 da 
Constituição Federal, só são possíveis as restrições determinadas no próprio 
texto constitudonal e que as emissoras de rádios deverão dirigir sua 
programação tendo em vista finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas. 

Tendo em vista que o conteúdo da nA Voz do Brasil" não é 
exclusivo desse programa, sendo tais informações divulgadas também por 
outros meios de comunicação, inclusive rádios que pretendem continuar 
veiculando referido programa no horário estipulado pela Administração, não 
há porque persistir a obrigatoriedade da cadeia nacional, determinação que 
fere a Constituição nos artigos supracitados. 

Uma vez que as informações que o programa ora debatido 
são passados para a população através de outros meios, não há que se manter 
a vedação para que, nesse horário específico, não seja possivel divulgar outra 
informação ou noticia útil naquele horário especifico. 

A lei que determina a obrigatoriedade está claramente 
indo de encontro às determinações constitucionais supra transcritas, tendo 
sido revogada, assim, pela regulação da matéria por ela tratada de forma 
diferente e por veiculo legislativo hierarquicamente superior, não há que se 
falar em ausência de restrição, se existe a obrigatoriedade de veiculação de 
determinado programa naquele horário, vez que o outro lado dessa moeda é a 
proibição de veiculação de qualquer outro conteúdo. Tal fato COnfigUra) 
explicitamente, controle e restrição à liberdade. 

Desta forma, entendo deva ser acatado o pedido veic,~. ~! ' 
na inicial. V7 

..... ' 

3 

'. ~: :. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

Assim, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei: 

Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
•• ) causa. 

Sem reexame necessário, nos termos do parágrafo 2. 0 do 
artigo 475 do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

São Paulo, 1 6 NOV. 2004 

R~AC11~DOR JUiiMet~11 

.'1tJ . ..J 

C' 
! . 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

Processo nO 97.47663-7 

Autor: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA 

Réu: UNIÃO FEDERAL 

Vistos, etc. 

Trata-se de medida cautelar com pedic.o de 
concessão liminar que determine a suspensão da obrigatoriedade de 
retransmissão do programa "A Voz do Brasil", tal como determinado 
pela Lei 4117/62. 

A liminar foi deferida à fls. 37/38, decisão da qual 
foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento 
por desobediência ao inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil 

Citada, a parte ré alegou não haver amparo para a 
pretensão proposta. 

Na réplica, o Autor reitera os termos da inicial. 

A ação ordinária, principal a este, foi julgada 
procedente e extinta nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil. 

Desta forma, sendo a ação cautelar acessória à 
ordinária, extinta aquela, esta deve seguir o mesmo destino. 

Assim, julgo extinta a presente ação, 
do artigo 269, inciso " do Código de Processo Civil, e 
liminar concedida. 

r 
nos ~ermds 

J.'l. I I 
COnr)l m<?,'a 

II r'-~i' 
\

' I , 

I .. ' 
\. / 
.~' 
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PODER JUDICIÁRIO 

.JUSTiÇA FEDERAl 

Deixo de fixar honorários advocatícios, por já ter 
decidido sobre o mesmo na ação ordinária. 

Custas na forma da lei. 

P.R.1. 

São paut'6.\ 1.6 NOV. ZOU4 
, \ 

\ (\(/' 
ROSANA FERRI \V/DOR 

Juíza Feder~( 



Tribunal Regional Federal da 3a Região: Consulta Processual http://www.trf3.jus.br/trf3r/index. php?id=26&op=Consulta&P ... 
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Consulta TRF3R 

PROCESSO 

NÚMERO CNJ 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

APTE 

ADVG 

APDO 

ADVG 

RELATOR 

ASSUNTO 

DETALHE 1 

ORG. JUL. 

LOCALIZ. 

ENDEREÇO 

N. VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Apenso(s) 

Todas as Fases do Processo 

2006.03.99.005584-0 

0005584-83.2006.4 .03 .0399 

1087501 AC - SP 

97.0050415-8 

2 SAO PAULO - SP 

06.02.2006 

Uniao Federal 

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 

DES.FED. ROBERTO HADDAD 

Quarta, 19 de maio de 2010 às 17:57 

Radiodifusão - Concessão/Permissão/Autorização - Serviços - Direito Administrativo e outras 

matérias do Direito Público 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

QUARTA TURMA 

GAB.DES.FED. MARLI FERREIRA 

AV. PAULISTA, 1842 - 230 ANDAR - TORRE SUL 

1 

117 

O 

06.02.200617:57:522006.03.99.005583-8 MC 

DATA DESCRIÇÃO 

14.04.2008 REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO Redistribuição por atribuição ROBERTO HADDAD registro do dia 

14.04.200800:00:00 

13.02.2006 CONCLUSOS AO RELATOR GUIA NR.: 2006028916 DESTINO: GABJUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

07.02.2006 DISTR. POR DEPENDÊNCIA/PREVENÇÃO Distribuição por dependência por processo 2006.03.99.005583-8 

) do dia 07.02.200618:22:52 

1 de 1 

Todas as Partes 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em 
nossa base de dados até 19/05/2010 

19/5/201018:08. 



J't1inisté:J:5o das Comunieaç-ões 
Seqetar:.ia de Semços. de Comunicação Eletrônica 

CONFORt,ill PORTAlUA N° 336 DE 11 DE JUI;BO DE 2003 

.~ 
~ (~U*~ 
L V'-- ...... 'U' 

REQUERTh1ENTO DE VlST~ .CÓPIAS DE PRO CESSOS.E D.Ocu:iY.mN1;<?-S 
I: .. " 

Çonsjde~ando o.lnteresse em informações rdati-vas ao Processo de: C ) Outorga, C ) Pós-Outorga ou ( .)l 

AC01!1pan:b.amento e Avaliação, s9Hcito, junto ao a~al re~p'0nsá-vel da unidade. na qual o process.o se 

e:pcontra: 
. 

(~'Vista do Pmce's~o; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas ~ 

( ) Certidão do Processo; 

~~ .. Jati-vo áo Scrnço de: ( ):Rádio COIDllUiÚiôa. / ( )RádioJTVEilucatiY:l J ( )R;Ídjorrv.Co)J)eró~1 J( )RT'( /( ) s~C .. 

No~~ do}nt~ressail:o; ~\d?o", ~ DIYM cLt- ftLl wJsi 
. \\ (, . ". ~ 

EJúicreço .c.úfupleto: :S66 ~ ~ .e;d.,lq')Q d...sL-. .5 P 2{,,203 

CEI> ;. ':\-'OO.:y;)í- .3cx::::::> 

Tele.foi~·es; cj-"')5.3 ~ ~'38:r 

UF!.rvlm:~i.dpjo:. 6LO~~l :0... 
~ 

o inté,rc~s:ldo deverá assinalar :li sua qlla]ífic;a~5.o, considerando os Úe:ns aba.iJ:o··~ :linda, del'C:nr ~om'p,rovar a sua ~(>ndjy50' 

pormc) O ·de documento a se1;; ane:xaào .:;). esta solicJt:3 ç.ã o ;llÍtes da ,re)llixaÇ':áo de 'yjs ta; TCPl-O dnção :da cópia (prazo 5 .'dias) ou : 

solicit3~5ó da' ccrtid:áo (p,ra;Lo 5 dias). Podem j'cqucrcr vista, . certidões c: c6pías d~ processos' e doc~lmefltos interessados, l~OS: 

·''í.lDos .. daLcÍ 9.784 de.1999, cQPronne.a $~,guir especificado: . 

...). . . .. .' " .. ' . . ." ..... . 

j;><::?J -l'~s~·:as. físicas c:u' jurídicas, !]t~e os ten)::!::un' dal!~ j:Qido c~)J)P. ~tubrts 'ele d5r'cltos ou intcresscs incliyjduajs çn )lO 

e:xerdcío do direito de representação *; . ' 

. ( ) U - :P~soxdísícf!..s o.~ JUDaicas, ou os' sem representantes J.egais, que-, :roesJ)~o:seJl!. 03 terem i~:uciado, possam ter dírcHos 

ou interesses afetados por d~jsõeS ncles prof.eridas ou a serem 3dotadas* ; . . : ., 

( ) IH-As OrganiZações ou as AssoclaçõeS rcprcSentnti'Vas, em defcsi1 dé direitos e interesses co]ctivos**;.. . 

( ') ·IV - ,0; pcssõas' ou' as Àssociações legalmente cODstituídns 'ou seus :reprcSCnl"lI)tes legais, em dcf';:;:l ele direí\os e·intefc.$$CS 

difusos' **;' 
. 

. " Rep:rcs'elltautes Legais / frocrir:adorcs "':"'Anexar cópia da Identidade c Cópia de Procuração válida' ou.Cópia da OAB; . 

** O.rg:<mizações!Assoc.iaS'õt.~ represcnt:ativ3S - Anexar cópia de documento que comprove a condição de reprcscniaçã'o .do 

i.nlcnosse nJcgaclo; 
J.\.rnsíli 3, l/Il, . d t:: 

Em ate:nçiío à solicitação 3preseutaoa e após 3veriguaçiio d;l <}u,llificação de intcressildo, a.nexauclo a deyjda co.mp.!'o"';1~50 

junto à i:;.te"l'equcrimcu(o, l'To'\idc).lc1ci, na presente. datil, todos os atos necessários à realiztl..Ç:ão do rcquc:r:ido. 

Assmatüiã 6'Mati:'i'C.i.'J.là/Siape do Servidor resJ>Ons?v~l pela 3'1.l1orização do"r~e4Qo. 
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HllOI&A HELENA DE MACEDO E ALMEIDA 

JB~g~AT1STA SOARESPE ALMEIDA 
RAQUEL MACiü DE MAOtDO E ALMEIDA 



· Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TDA 

43.944.370/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:37:35 do dia 22/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 22/7/2011 
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PORTARIA N2 360 ,DE 24 DE julho DE 2000 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000588/96, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 13 de agosto de 1996, a permissão para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. outorgada originariamente à Sompur- Radiodifusão Ltda., pela Portaria MC r1º 
924, de 6 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 subseqüente, autorizada 
a alterar sua razão social para Som pu r São Paulo Radiodifusão Ltda., pela Portaria nº 1.616, de 28 de 

, junho de 1982, e renovada pela Portaria MC nº 229, de 29 de agosto de 1986, publicada no Diário 
Oficial da União de 3 de setembro seguinte. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. . 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nà data de sua publicação. 
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" Atos doCôngress() Naci()nal 

Faço saber que o Congresso ·Nacional aprovou, e eu~ José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIll, do Regimento .. Interno, promulgo o se~uinte ' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N! 151, DE 2003 

Aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Universo Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo. 

~ O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1! E aprovado o alo a que se refere o Decreto de 28 de 

dezembro de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19:. de 
maio de 1994, a concessão da Rádio Universo Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade l serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 

TOTAL· GERAL 36.874.206 

Parágrafo único. A outorga foi deferida originariamente como 
pcnnissão à Sociedade Rádio Capivari Ltda., autorizada a mudar sqa 
denominação social para Sociedade Rádio Independência Lida. e 

. Iransferida para a' Rádio Diário do Grande ABC LIda. Em conse· 
qüência de cisão da última, que resultou na formação de'duas novas 
sociedades, a Televisão Diário do Grande ABC S/C LIda. e a Rádio 
Continental S.A., a concessão foi transferida para a Rádio Continental 
S.A., que à época da expedição do ato de transferência já havia al
terado seu tipo societário para sociedade por cotas de responsabilidade 
limilada e a sua denominação social para Rádio Universo Ltda. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de 
sua publicação. . . 

Senado Federal, em 23 de abril de 2003 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIll", do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

~,', . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 152, DE 2003 

Aprova o ato que renova a eermissão da 
Sompur São PaúIo Radiodifusao Lida. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
fréQUência modulada na Cidade de São Pau
lo, Bslado de São Paulo. 

O Congresso Nacion3.I deCreta: . 
Art. I! ~ !lprovado o ato a que se refere a Portaria n' 360, de 

24 de julho de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
agosto de 1996, a pennissão outorgada à Sompur São Paulo Ra
diodifusão LIda., oulorgada originanamenle à Sompur-Radiodifusão 
Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na CIdade de São Paulo, Eslado de São Paulo_ 

Art. 2'1 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

(oe. EI. n' 31/2003) 

Senado Federal, em 23 de abril de 2003 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Federal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no/3JL1 /2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo n° 53000.052343/2006 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Sompur São Paulo Radiodifusão LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): São Paulo - SP 
Data do pedido: 11/05/2006 
Data do último vencimento da outorga: 13/08/2006 
Período(s): 13/08/2006 -13/08/2016 
Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 360, publicada em 31/08/2000, & Decreto 
Legislativo nO 152, publicado em 24/04/2003 (fi. 193-194) 
Atos da Outorga: Portaria n° 924, publicada em 13/08/1976 (fi. 192) 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02-03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 02-03; 124 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 13-17 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 18-27 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 28-38; 42-52 

anzad/COREV/CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 39-41; 53-55 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 126-127 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 128-149 
com as normas técnicas vigentes; Faltou a 
- Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, declaração 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em assinada pelo 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os representante 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva legal 

licença de funcionamento da estação; 
- Declaração indicando se há pedido( s) não autorizado ( s) de alteração de 

características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 191 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 02-03; 151 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 153 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 155 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 157 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 159 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 161 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 163-165 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 04-12 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

, . 
em exerCIClO. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 167 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

(.) 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 169-171; 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 182-188 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 173 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 175 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



,'í>'~ 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 177-1iZ.~ .• 1~ 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

I !,I:!:i1)':( 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os j:,{~~;}>, 
respectivos documentos de comprovação. 

INFOR]JAÇÔESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de -
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) -
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e -
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de julho de 2011. 

(
'~ 
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(~) . 

/ / ". 
r '> [,'-/. J 
ANDERSO,'~ATIDULTRA 

Analista T~c10-Administrativo 
\./ 
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Outorgas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasilia, :J.6 de J"t de 2011. 

\, ) 

, CC: 1tLfíb 
ALVARO AU TO DE SOUZA NETO 

Coordenador de R vação e Revisão de Outorga 

11 
• 'I 

I 

) 

,) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 92 andar, sI. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6852 

Ofício n° ) 66~20 I1/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília,J -i- de ~~ de 2011. 

Ao Representante Legal da 
Sompur São Paulo Radiodifusão LTDA 

.1 Rua Bela Cintra, n° 2032 (apt 81) - Consolação 
São Paulo - SP 
CEP: 01415-002 

Assunto: Renovação de Outorga 1 Processo nO 53000.052343/2006 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade 
de São PaIo, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria n° 924, publicada no DOU de 
13/08/1976. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

anzad/COREV/GGLO 

a. Tendo em vista que a entidade optou por apresentar laudo vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, apresentar de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
1), ou; 

b. Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
comunicações (modelo 2); 



3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando 
Circular nO 01/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via Internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral o Regime Legal de Outorgas 

2 de2 
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Processo n. 53000.052343/2006. 
Renovação de Outorga 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO 
LTDA., empresa permissionária de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São Paulo, freqüência 96,9 MHz, 
estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São ·Paulo, Rua Bela 
Cintra, 2032, apartamento 81, Cerqueira César, CEP: 01415-002, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, vem, por seu 
sócio administrador que a presente subscreve, Sr. DÉCIO PEREIRA 
DE MATOS, em atenção ao Ofício n. 1664/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC, 
apresentar a inclusa declaração anexa, firmada pelo responsável 
técnico da emissora, em conjunto com seu representante legal. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 11 de Agosto de 2011. 

/) I' i ~.~ f~v1~ 
SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TDA 
Décio Pereira de Matos 
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DECLARACÃO - MODELO 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TDA., empresa permissionária de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na freqüência 96,9 MHz e Canal 245, 
estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Bela 
Cintra, 2032, apartamento 81, Cerqueira César, CEP: 01415-002, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 43.944.370/0001-90, encontra-se com 
as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento de estação . 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 
outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no 
Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 11 de AgQsto de 2011. 

~ ~iL\~ {- ---- -

Décio Pereira de Matos 
Representante Legal 
CPF: 366.996.248-49 
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Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos dias do mês de º~1<bYo de 20 E-, na ~~:-:-::-:--:-:--:-::-__ ---:-_~;:---::;::-~-:-:-
prO(.edemos ao encerramento deste vo~ n° ~ o Processo n° 53000.052343/2006-10, contendo ----.:~~~_ folhas, 
abrhdo-se em seguida o volume nO ~ . 
Pan constar, eu ----------+I-P--L::'--------- _______________ _ 
subtrevo e assino. 

Data: 28/1012011 15:18:43 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.462/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.052343/2006. 
INTERESSADO: Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Sompur 
São Paulo Radiodifusão Ltda., para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 
I! - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
III - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Sompur São Paulo 
Radiodifusão Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, relativa ao decênio de 2006 a 2016. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Sompur - Radiodifusão Ltda. por meio da 
Portaria n° 924, de 6 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
agosto de 1976. Por meio da Portaria n° 1616, de 28 de junho de 1982, publicada no Diário 
Oficial da União em 16 de julho de 1982, a requerente obteve autorização do Ministério das 
Comunicações para mudar sua denominação social para Sompur São Paulo Radiodifusã 
Ltda. 

3. A ultima renovação da outorga concedida "a requerente ocorreu por meio a 
Portaria n° 360, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União em 31 de 
agosto de 2000, referendada por meio do Decreto Legislativo n° 152, de 2003, publicad no 
Diário Oficial da União em 24 de abril de 2003. 

4. De acordo com o art. 227, inciso I, do Regimento Interno do Ministério da 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o· process f i 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
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Continuação do Parecer Nº 1.462/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 2663/2011/CGLO/DEOC/SCE
MC (fls. 208/209). 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de) 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111- ANÁLISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do documento de fls. 2/3, protocolado 
em 11/05/2006. 

10. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pe<;lido de renovação, em virtude de terem sido apresentados ... 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
2663/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 208/209. 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 202, 
demonstra que há processos de apuração de infração em curso que poderão culminar em 
penalidades de suspensão (Processos n° 53000.065711/2010 e 53000.069467/2010) ,e 
advertência (Processo n° 53000.008303/2007). 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituiçã 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atine tes 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicam nto e 
terapias, fI. 167; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprime 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pro 



Continuação do Parecer Nº 1.462/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 169/171; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 173; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 175. 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 204; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Décio Pereira de Matos e Nelly 
Bezerra Landim Matos, ambos brasileiros natos; e 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: André Luiz Ferreira Costa, brasileiro nato (fI. 178). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

16. A outorga deverá ser renovada a partir de 13 de agosto de 2006, tendo por 
referência a data da publicação da portaria que outorgou a permissão (13/08/1976), às fls. 
192/194. 

17. Oportuno ressaltar que o ato so~ente produzirá efeitos I 9)iS após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Con tit \ ição da 
Republica. 

À consideração superior. 
Brasília, 8 de novem 

~) . t~~~. ~~Q \r~~q" ~ c::-::~..e,1S..:-;:I:E Ü{S PO ~ B ~sr(\ 
( Adv6ga a a niao/ 

Coordenadora JLrrídita de Radioalfusão Comercial e Serviços Auxilia 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2859/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.052343/2006. 
INTERESSADO: Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

Aprovo o PARECER Nº 1.462/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os autos à ,apreci
r 

ção pelo Senhor Consultor Jurídico. 

/ . 

Brasília, de de 2011. 

Coordenador-Geral d 

( 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2860/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.052343/2006. 
INTERESSADO: Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

Aprovo o DESPACHO Nº 2859/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereira de 
Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, ~ de ~ ~ de 2011. 

~. 
LÁVIO BIANCHI 
ultor Jurídiç:o fi.b 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO 

PROCESSO: 53000.052343/2006 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA \ 

OUTROS DADO CIDADE: SÃO PAULO/SP 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

Aos (2 '? dias do mês de Q::L( ~b .1\..,0 de 20 lL, na ----,S",,--,Q;lL..J..,\ A",-u~i,,--------:-_____ ----.-_, 
procedemos abertura deste volume n° do Processo ° 53000.052343/2006-10 , que se inicia com a folha n° f) Ô l 
Para constar, eu ' . ( r / :, /\ 
subscrevo e assino. 

Data: 28/10/2011 17:16:07 Emitido por: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA Página Única 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 
Brasília, O 1 de Setembro de 2011. 

Ref.: Processo nO: 53000.052343/2006-10 ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM 
Localidade: São Paulo/SP. 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra 
a entidade no período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o( s) seguinte( s) processo( s) de apuração de infração instaurado( s) 
contra a entidade no período, porém que ( x ) não resultaram ou ( x ) não podem resultar em pena 
de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguint~, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
53000.065711/2010 Suspensão 
53000.069467/2010 Suspensão 
53000008303/2007 Advertência 

ÁLVARO A 

Coordenador de e vação e Revisão de Outorga 
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5;3000.065711/10 SOM PU R SÃO PAULO RADIODIFUSAO L TDA FM SÃO PAULO SP PARA ANÁLISE COAPI SUSPENSÃO 

53000.069467/10 SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSAO L TDA FM SÃO PAULO SP PARA ANÁLISE COAPI SUSPENSÃO 

53000.008303/07 SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TDA FM SÃO PAULO SP NEGADO PROVIMENTO - ADV COSAN ADVERTÊNCIA 

53000.045289/09 SOMPUR VALE DO PARAíBA RADIODIFUSÃO LTDA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 

53000.001384/10 SOMPUR VALE DO PARAíBA RADIODIFUSÃO L TOA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP PARA ANÁLISE ANATEL MULTA/SUSPENSÃO 

53000.001181/10 SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSÃO L TOA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAL DI PAI ARQUIVAMENTO 

53000.018946/08 SOMPUR VALE DO PARAíBA RADIODIFUSÃO L TOA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP ANALISADO COAPI SUSPENSÃO 

53000.024050/07 SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSÃO L TDA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 

53000.056943/07 SOMPUR VALE DO PARAíBA RADIODIFUSÃO L TOA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.075393/06 SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSÃO L TOA FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 

53000.073503/06 SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSAO L TOA FM SÃO JOSE DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 

53000.053151/06 SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSAO L TDA FM SÃO JOSE DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAl:. SERDO MULTA 

~-~J 1/9/201117:17:36 
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17 Tela Inicial 1111. Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

São Paulo/SP 

Canal Classe Entidade 

201 E3 FUNDACAO CASPER LIBERO 

209 E3 REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

213 E3 RADIO EXCELSIOR SI A 

217 E3 RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

223 A3 RADIO SOCIEDADE MARCONI L TOA 

225 E3 RADIO ELDORADO L TOA 

229 E E2 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

231 A3 RADIO DIFUSORA ATUAL L TOA 

234 E3 ANTENA UM RADIODIFUSAO L TOA 

241 E2 RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES L TOA 

245 E3 SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO L TOA 

253 E3 RADIO MENSAGEM L TOA 

261 E2 RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO L TOA 

265 E3 RADIO PANAMERICANA S A 

273 A1 RADIO IMPRENSA SI A 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase 

3 

3 

3 

3 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

Situação 

A 

B 

H 

B 

J ) 

B 

H 

277~ E2 FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS 3 

B 

B 

P 297 E A2 FUNDACAO BRASIL 2000 3 

Usuário: - Data: 02/09/2011 Hora: 10:03:10 

Registro 1 até 17 de 17 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SOMPUR SAO PAULO RAOIOOIFUSAO L TOA 

43.944.370/0001-90 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:09:08 do dia 01/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 1/9/2011 
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du lélé,'ex}muoh:dçljp.!f 

e i"1enu Principal ... 

'ir Tela Inicial !I[i 
SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

São Paulo/SP 

Canal Classe 

201 E3 

209 E3 

213 E3 

217 E3 

L2J A3 

225 E3 

229 E E2 
, .. \ 

231 A3 

234 E3 

241 E2 

245 E3 

253 E3 

261 E2 

265 E3 

273 A1 

2771= E2 

297 E A2 

Usuário: -

FUNDACAO CASPER LIBERO 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO L TDA 

RAOIO EXCELSIOR S/A 

RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

RAOIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

RADIO ELDORADO L TDA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

RAOIO OIFUSORA ATUAL LTOA 

ANTENA UM RAOIOOIFUSAO L TDA 

Entidade 

RAOIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTOA 

SOMPUR SAO PAULO RADIOOIFUSAO L TDA 

RAOIO MENSAGEM L TOA 

RAOIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO L TDA 

RAOIO PANAMERICANA S A 

RAOIO IMPRENSA S/A 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RAOIO E TV EDUCATIVAS 

FUNDACAO BRASIL 2000 

Data: 02/09/2011 Hora: 10:03:10 

Registro 1 até 17 de 17 registros 

Localidade Fase 

3 

3 

3 

3 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

Situação 

A 

B 

H 

I 

B 

I 

J 

B 

H 

B 

B 

P 

Página: [1] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of2 

A,1;'&nd,) ! .. /ircÍollill 

clt! ]!!JI;!CO!t1íHU'C~lÇ{Ji)!:i 

BOM DIA 

~~NSO DE SOUZA 

l.lnte.ratiyO~ I 
r-ienu Principal T SIACCO »» Cadastro ~~~~ Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajuda 

Ação: Incluir Pessoa Física 

Entidade (Alteração) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPl: 43.944.370/0001-90 

Incluir Pessoa Jurfdica 

Razão Social: SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: ! Limitada 

N?tureza : Empresa Privada 
Sociedade: c ____ _ 

Ati~id?de , Comer~ial 
Economlca: . -- ---- ---

i· 
____ '-

, . 

E 
AGr~po '.» Informe ogrupo-~~~nômiCo .;~-- , • 

conomlco: ' ----

Endereço Sede 
Endereço: RUA BELA CINTRA 

Número/Complemento: 2032, APARTAMENTO 81, (CERQUEIRA CÉSAR) 

Bairro: CONSOLACAO 

Cidade: São Paulo 

Telefone: 

E-Mail: 

Endereço/felefone Sede - SRD 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Capital Social 

lllif Alterar .!:x Excluir !t 

CEP: 

UF: 

CEP: 01.415-002 

UF: SP 

Fax: 

Valor: 12.410,90 Moeda: i R$ - REAL 
--------~ 

Sociedade Limitada 

Qtd. Cotas: c::12'-'-4.::..:1...:..09::..;0=--___ ....I Valor de uma lo 01 
Cota: L.:. ~,=-=-_____ ....I 

Quadro Societário 

CNPl/ CPF 

366.996.248-49 

845.496.538-68 

Conselho 

Diretoria 

CNPl / CPF 

366.996.248-49 

NOME Qtd. Cotas 

DECIO PEREIRA DE MATOS 236.268 

NELL Y BEZERRA LANDIM MATOS 4.822 

~ Vincular Sócio 

~ Vincular Conselheiro 

NOME 

DECIO PEREIRA DE MATOS 

Vir. Cotas EDITAR 

2.362,68 

48,22 

Cargo EDITAR 

GERENTE 

DESVINCULAR 

DESVINCULAR 

" , \ í\ -
\ 

http://sistemasnetlsiacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave... 1/9/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 2 of2 

845.496.538-68 

Procurador 

CNPJ I CPF 

058.429.488-34 

Representante 

NELL Y BEZERRA LANDIM MATOS GERENTE 

!dl Vincular Diretor 

NOME 

LUIZ FERNANDO FARO RIBEIRO 

'!W Vincular Procurador 

!dl Vincular Representante 

~ Recadastrado pela portaria N°. 447 

, ~ Voltar h~J Confirmar 

EDITAR DESVINCULAR 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave.. . 1/9/2011 / 
/ 



,,(EENCHER COM LETRA DE FORMA AR ~_/r-----------------------------~--------------------------~~~------------------~ 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DESTINATAfRE 

ENDE 

CEP/< 

DECU 

OF: 1664/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC Ao Representante Legal da Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. Rua Bela Cintl"a, nO 2032 ( apto 81 ) - Consolação CEP: 01415-002 São Paulo-SP Proc.: 53000.052343/2006 
Renovação de outorga 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDlpOR 

PAiS/PAYS 

JREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI ] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
U EMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 
CARIMBO DE ENTREGA UNIDADE DE DESTINO ~U~UDEi DE$T/NATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS .. 
75240203-0 

FC0463/16 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica ncJ6G 312011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.052343/2006-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM 
Localidade(s): São Paulo/SP 
Período: 13/08/2006 a 13/08/2016 
Atos da Outorga: Portaria nO 924, publicada em 13/08/1976 (fi. 192) 
Atos da última renovação da outorga: Portaria nO 360, publicada em 31/08/2000, Decreto 
Legislativo nO 152, publicado em 24/04/2003 (fi. 193/194) 
Data do último vencimento da outorga: 13/08/2006 
Data do pedido: 11/05/2006. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02-03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 02-03; 124 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 13-17 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 18-27 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 



5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 28-38;42-52 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 39-41 ;53-55 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 126-127 

7- DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 128-149; 
com as normas técnicas vigentes; 198-199 
~ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 200 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 02-03;151 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 153 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 155 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 157 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 159 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 161 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 163-165 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 04-12 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto . Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

, . 
exerCIClO. 
17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 167 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 169-171; 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 182-188 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 173 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 175 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

2 de4 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 177-178. Há 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção declaração 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os dogerente~ 
respectivos documentos de comprovaçãó. sobre a nae!,\:, "' ~ , 

INFO~ÇÕESINTERNAS ~~ 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 200-201vl!i'l~ • 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

.~~ 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no -
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado( s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 17 (fi. 202) 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Décio Pereira de Matos brasileira 

Nelly Bezerra Landim Matos brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
André Luiz Ferreira Costa Gestor de· brasileira 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
André Luiz Ferreira Costa Editor brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
André Luiz Ferreira Costa Diretor de brasileira 

programação 

Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de documentos, de 
acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga em 
andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD assim discriminado: Processo nO 
53000.034438/2005 apensado ao 53000.041278/2009-40 (transferência direta para a RBL 
Comunicação S/A.). 
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5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 
88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos, de acordo com 
o relatado no item 3, pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, para prosseguimento, tendo em vista que a interessada 
apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, 
de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas. 

Brasília, (J1 de ttt-~e 2011. 

ÁLVARO 
Coordenador 

A"T""'TlTm~E SOUZA NETO 

( 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 4 

Brasília, de de 2011. 

VÂ LO 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, t de de 2011. 

DERMEV AL DA SILVA JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. --:;~"" 

~~rasília, t24 de QÜv\:í::,Jl'-Ô de 2011. 

E ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE (){ITORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFllSÃO 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CI:-:!' 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

/20 I 2-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
Da SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Bela Cintra, n° 2032 (apto. 81 Consolação 
São Paulo/SP 
CEP.: 01415-002 

Brasília, 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.05234312006 

Prezado Senhor (a), 

de IIO/ti. de 2012. 
\. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 520, de 6 de dezembró de 20 I I, da SOMPUR SÃO 
PAULO RADIODIFUSÃO LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa 
de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido ato seja publicado no Diário Of1cial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Atenc' 

de Outorgas 

Aps/apsCGI.O 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 

-
Imprimir Recibo 

"' ' 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

~I 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 

Página Principal II 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 03/01/2012 10: 13 :43 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Faicao 
Ofício: 1876962 
Data prevista de publicação: 04/01/2012 
local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
FOI'ma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

Matérias 
Valor Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (em) 

~. , ~~---~=-----~~--"-r-------~--~----------~ 
4445941 RENOVAR-PORT 520 ~- 11-S0MPUR SAO 

PAULO RADIODIFUSAO LTDA.rtf 
8,00 

Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

https://incom.Ín.gov.br/asps/recibo.asp?idof=1876962 3/112012 
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Boleto Page 1 of 1 

Recibo do Sacado 

~ BANCO IJOBrtA51l1 001-9 J 00198.41808 50000.000005 01876.962216 8 52110000024296 

Cef.lente 

PR -Imprensa Nacional 
NumBfü do documenlo 

4 
(.) Desconto! Abat!ll1enlo 

I 
CPFOIPJ 

04.196.645/0001-00 I (-) Outr,,' deduções II+! Meoje! Mulla 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TOA 
RUA BELA CINTRA, N' 2032 APTO. 81 , CONSOLAÇÃO' 
SÃO PAULO, SP - CEP: 01.415-002 
111~ltlIções 

1 (,) Dlllr'ls 8crescill1os 

Put0nilcaça0 mecânica 

Referente a publicação do ofício 1876962 enviado em 03/01/2012 
__________________________________________________________________ '?!~~.!'!'!22l.0.'l.!i!!!?s!9 

BANCO [10 00198.41808 50000.000005 01876.962216 8 52110000024296 

Local de pa~1811lI]Jl[11 Vl~nC:1l1lenti) 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/01/2012 
(,edente l~gêl)ciAiC[)dig(l cpdente 

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X 
nata do documen\r) No d(Ic.Llln~f1\o I ~gGieclOC I ~~elte Data processo !"Io~stl número 

03/01/2012 4 03/01/2012 00000000001876962 
Uso do han('(i i Convênio Carlelfa I ~~éCi" I ~~~'~(i"d8 VAior Documento (:::) Valor documeJilo 

33804/841805 18/124 242,96 242,96 
!nstruçÔ8S (~) Des(~{)nto / Ahafunento 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até (-) Oulr;Js dp.dllções 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional Oll seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. (+) Mor" I Multa 

(4-) Oulro!) nGr8:",cimu':. 
Referente a publicação do ofício 1876962 enviado em 03101/2012 

H V llor cobrado 

~)ar;acfo 

SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTOA 
RUA BELA CINTRA, N" 2032 APTO. 81 , CONSOLAÇÃO' 
SÃO PAULO, SP - CEP: 01.415-002 

J C~)d b·J!'{él 

Sacadorlfwal""l -1\lIl'Jnllcapo !YleCanICil' Ficha de Compensaçao 

1111111111 UlI I 111111111 I II 
Corle na linho pontilhada 

Continuar 

https://incom. in.gov. br/boleto/boleto.asp 3/1/2012 
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PORTARIA NQ 520 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no mi. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso n, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.2 
53000.052343/2006, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o mi. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 13 de agosto de 2006, a permissão outorgada à SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TDA., pela Portaria n.2 924, de 6 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da 
União de 13 de agosto de 1976, e renovada pela Portaria n.2 360, de 24 de julho de 2000, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n.2 152, de 2003, 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Moduladá, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



) 

EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 

53000.052343/2006, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à SOMPUR 
SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2006. 

2. A outorga foi deferida à SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO L TDA., 
pela Portaria n~ 924, de 6 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 13 de 
agosto de 1976, e renovada pela POliaria n~ 360, de 24 de julho de 2000, publicada no Diário 
Oficial da União de 31 de agosto de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 152, de 2003, 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2003. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n2 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao mi. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



N" 12, terça-feira, I 7 de janeiro de 2012 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

RETlFIC\,',\O 

Na publicação do DOU de 1111/2012, Seção 1. púgs. 32 e 
33. onde se lê: PORTARIA N" I, DE 3 DE JANEIRO DE 2012, Icia
se: PORTARIA N" L DE 2 DE JANEIRO DE 2012. Na 111c;;ma 
publicação. após o prc:'ul1bulo, inclua-se por ter sido omitido: 

1 - Implantar os critérios. procedimentos regulamentadores c 
instl1lOlcntos a serem observados para ti realização do ciclo de afe
rição do desempenho individual dos servidores da Fundação Oswaldo 
ll1lZ, de acurdo C0111 o dispu:;to no Decreto n" 7.133. de 19 de março 
dI! 2010. 

2 - OBJETIVO 
E ainda, antes da assinatura do signatário, inclua-se por ter 

"ido omitido: 
2.10 - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORT,\Rf·\ v' 50(1, DE ó DE DFZE:\fBRO DF 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liSO de suas atribuições, confomlc o di:;posto no art. 5~ da lei nl> 
5.7X5. de 23 de junho de 1972. c 110 art. 6", inciso lI, do Decreto n" 
gg,066. de 26 de janeiro de 19X3, c tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativos o" 53000.022RH5/2011, resolve: 

Art. 1" Fica Renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a P!'lrtir de 24 de 
agosto de 2011, u pcnnissi'io outorgada ú FUNDAÇAO UNIVER
SIDADE REGIONAL DE BLUMENAU, pela Portaria n" 31. de 10 
de fevereiro de 2000, publicada 110 Diúrio Oficial da Uniilo de 16 de 
fevereiro de 20nO, c referendada peJo Decreto Legislativo n" 2RH. de 
2001. publicado 110 Diúrio Oficial da União de 24 de ago!'>to de 
2001,para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamen~ 
te educativos, no Município de Blumenau, Estado de Santa Cata~ 
rina. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cl0a outorga 
é renovada por esta Portaria, r.::ger-sc-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, nos termos do ~ 3" do art. 223 da 
Constittlição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PORTARL\ N" S07. DF i'í ()t·~ flEZEi'llBRO DE 2ft I I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC AÇ'ÕES, no 
uso de "tia" atribuições, conforme o dispo"to no 011. 5" da Lei n" 
5.7X5, de 23 de junho de 1972, e no art. fi", inciso lI, do Decreto n" 
~H.O('6, de 26 de janeiro de 19X3, e tendo em vista o que constn do 
Proce"so Administrativo n" 53000'()43XXO/2004, resolve: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto dc 19ó2, por dez anos, a partir de 19 de 
março de 2005, a permissão outorgada originariamente, à Rede Gaú
cha Zero Ilora de Comunicações Ltda., pela Portaria n" 245, de 12 de 
março de 1975, publicada no Di/Iria Oficial da União de 19 de março 
de 1975,e transferida para a RADTO ATLANTIDA frvt DE PORTO 
ALEGRE LTDA., pela Exposição de Motivos n" 13H/R7, 21de julho 
de 19~7, publicadn no Diário Oficial da Uni:1o de 29 de julho de 
191'7, e renovada pela Portaria n" 43, de 13 de abril de 1999, pn
blicnda no Diúrio Oficia! da União de 06 de maio de 1999, para 
executar, sem direito de exclllsi\'idadc, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência r.,loduJada, no Município de POI10 Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radíodifu"ão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, regcN;e-á pelo Código Bra"i/eiro de Tc
Iccomunícações, leis subseqüente:'> e seus regulamentos. 

Ar!. 3" Este ato "omente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, nos temlOS do ~ 3" do mt. 223 da 
ConstihliçIio Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pll
blicL\l;ão. 

PORT,\fH.\ V' 510, DE (j DE DEZF.:\fBRO DE 1011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de "nas atribuições. confonne o disposto no art. SO da Lei n" 
5.7X5, de 23 de junho de 1972, e no ar!. 6", inciso lI, do Decreto n" 
XN.066, de 26 de janeiro de 19X3, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n" 53000.00751 X/201 O e 53R30'()00132/2000, resolve: 

Art. 1" Fica Renovada, de acordo com o mt. 33, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1902, por dez ;1I10S, a partir de 20 de 
junho de 2010, a pemlissão outorgada à RADlO BRASIL NOVO 
LTDA" pela Decreto n" 4R.70], de 4 de agosto de 19(,0, publicado no 
Diúrio Ofidal da União de 1 X de agosto de 1960, e renovada pcla 

Diário Oficial da União· Seção 1 

Portaria n" 2.m17, de 16 dc dezembro de 1996, publicada no Diilrio 
Oncial da União de 14 de fevereiro de 1997, referendado pelo De
creto Legislativo n" 435, de 2005, pllblicndo no diário Oficial da 
União de 2 dc junho de 2005, para explorar, sem direito de ex
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo~ 
dulada, no r."tunicipio de São José do Rio Preto, Estado de São Pau
lo, 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão, cl0a outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-ú peJo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis "ubseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato "omente produzirá efeito" legais após de
liberação do Congresso Nacional. nos temlOS do ~ 3" do alto 223 da 
Constihlição Federal, 

Ar!. 4" Esta P0I1aria entra em vigor na data de sua pu
blicaçt1o. 

P,\\"I.{ ~ 13l:Rl'ARDO :111 V:.; 

POHT,\RL\ Nr> 312, DE h DE DEZEi\lHRO DE :Wtl 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o di"posto no at1. 5" da Lei n° 
5.nS, de 23 de junho de 1972, e no [\\1. 6", inciso TI, do Decreto n° 
HR.066, de 26 de janeiro de 19N3, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n° 53000.007R34/200H e 53740.0004HRI1998, resolve: 

Ar!. 1" Fica Renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
II 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de 
agosto de 200H, a pem1issão outorgada originariamente ú Rádio Mon
ge FI'vI Ltda., pela Portaria n" 245, de 24 de agosto de 1988, publicada 
no Diário Ofiçial da União dS 25 de agosto de 19H5, atualmente 
denominada RADIO DHvlENSAO FM LTDA., pela Portaria nU g5, de 
5 de julho de 2001, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Mu
nicipio de Lapa, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüente" e "eus regulamentos. 

Art. 3P Este ato somente produzirá efeitos legais apos de
liberação do Congresso Nacional, nos temlOS do ~ 3" do art. 223 da 
Con"titttiçIio Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicaç:1o. 

PAl.LO Blf\;-'':AfUHJ SIL\'A 

I'ORL\RL\ '\" 510, ne 6 DE O[ZI:\IBRO IH' 1011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de "uas atribuições, confoffile o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7H5, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nO 
RR.06ó, de 26 de janeiro de 19R3, e tendo em vista o que consta do 
Procc""o Administrativo n\' 53000.052343/2006, resolve: ~ 

Art. 1~ Fiea Renovada, de acordo com o mt. 33, * 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13 de 
ago"to de 200q" a permissão outorgada á SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSAO LTDA., pela Portnria n" 924, de 6 de ago"to de 
1976, publicadn no Diúrio Oficial da União de 13 de agosto de 1976, 
e renovada pela Portaria n" 360, de 24 de julho de 2000, publicada no 
Diúrio Oficial da União de 31 de agosto de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo n" 152, de 2003, publicado no Diúrio Oficial da 
União de 24 de abril de 2H03, para executar, sem direito de ex
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo
dulada, no IVlunicipio de São Paulo,Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta P0l1aria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Ar!. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congres"o Nacional, nos temlOS do ~ 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu
blieação. 

I'ORT:\RI.\ :'li" 5ó.t DE 2J DE DEZEi\lBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u!'>o de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.023201/2003, e, em especial, da Nota Técnica n" 
33521201lICGLOIDEOClSCE-MC, resolve: 

Autorizar, de acordo.com o urtigo 16 do~Decreto n" 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, à RADIO E TELEVISAO RECOI~D S/A., a 
execl\tar () Serviço de Retransmissão de Televisão, ancUar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no mll
nicipio de Tietê, Estado de São Paulo, por meio do canal 45 (quarenta 
e cinco), visando à retransmissão de seus próprios sinais. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

\TO N" 7.8-15, 010: 25 DE ~O\'El\mRO DE 21111 

Processo 53500.()055X2/2003. - Aprova, a posteriori, a trans
ferênçia do controle direto, constan~e na 5" Alteração COlltmttml, da 
DlNAMICA TELECOMUNICAÇOES LTDA. - EPP, CNPJ n" 
39.J20,47HI0001-34, pre.~tadora de Serviço de Comunicação r.,'[u!
timidia, de Marcelo Lore~ da Fonseca, CPF n" 014.ó39.9lí7-ó4, e 
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Rúbia Carla Teixeira Rosa, CPF n" Og4,076.037-0H, pura Carlos 
Edunrdo PádtHj'J,SarcinelJli, CPF n" 39X.721.222-53, Aprova, a pos
teriori, li tnl11sf~c.ia do controle direto, constU11te na 9" Alteração 
Contrahml, da DINAMICA TELECOMUNICAÇOES LTDA. - EPP, 
CNPJ n" 39.320A7H/0001-34, prestadora de Serviço de Comunicação 
Multimidia, de Carlos Eduardo Pádua S.:lrcincll!i, CPF n" 
398.721.222-53, para Rogério Melo da Silva, CPF n" 947.743.077-34. 
Essas aprovações não eximem a requerente do cumprimento das de
mais obrigações legais e regulamentares a que se encontra submetida 
perante outros órgãos. 

N" 1.346-

DESPACHOS IJO l'RESIlJENTF 
Em 17 de fevereiro de 2011 

Proce"so n. 53500.023690/2010 
O CONSELlIO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOlvtUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu
lamentares e regimentais, examinando II Pedido de ~ Revisão apre
sentado pela COMPANIIIA DE TELECOMUNICAÇOES DO BRA
SIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJIMF n" 25,759572/0001-
02, em face da decisão do Conselho Diretor consubstanciada no 
Despacho n~ XA51 /2009-CD, de 2 de dezembro de 2009, por meio do 
qual manteve decisões antenores nos autos do PADO nn 
53524.000H97/2004, decidiu, em sua 596~ Reunião, realizada em \O 
de fevereiro de 2011, não conhecer do Pedido de Revis:1o, devido à 
inexistência do" requisitos previstos no m1. 8 I do Regimento Interno 
da Anatel c/c art. 65 da lei n~ 9.784/99, mantendo-se, em sua in
tegralidade, LI decisão recorrida, pelas TIlzôe" e fundamentos cons
tantes da Anúlise nU 104/2011-GCJV, de 4 de fevereiro de 2011. 

Em 2X de dezembro de 2011 

N" IL030-
Processo no 53524.00711 R/2007 

O CONSELHO DlRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu
lamentare" e regimentais, examinando o Pedido de Reeonsidernção 
apresentado pela TIM CELULAR S/A, CNPJ/MF n" 
04.206,050/0001-RO, em face de decisão proferida pelo Conselho Di
retor, por meio do De"pacho n" 7 .945/2011-CD, de 20 de setembro de 
2011, nos autos do Processo em epigrafe, que tem por objeto a 
Ayeriguação de De"cumprimento de Obrigações previstas 110 Plano 
Geral de Metns de Qualidade do Serviço Móvel Pessoal e no Re
gulamento de Indicadores de Qualidade do Serviço Móvel Pessoal, 
decidiu, em sua Reunião n" 631, realizada em 1" de dezembro de 
2011, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar
lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise n° 
953/2011-GCJV, de 25 de novembro de 2011, 

J()~(I H.-\Tl~T:\ DF j{f.ZF\;DF 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

\TO N" 7.J7}, I)E ~ fiE NO\'DIBRO DE 2011 

Proce"so n." 53000.042675/2009,RÁDlO E TELEVISÃO 
CAPITAL LTDA, CNPJ n." 02.579.308/0001-69, prorroga ti auto
rização para execução do Serviço Especial para Fins Cientificos ou 
Experimentais - Brasília/DF - Canal 23. Prazo de 12 (doze) meses a 
partir de 9/1 0/2011. 

,lln 

ATO N° 294. IJE lú DE .J,\NEIIHJ DE 2011 

Processo 11" 53500.001231/12. TELEVISÃO CIDADE fv[O
DELO LTDA - RTV - Petrolina!PE - Canal 25. Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência. 

~(I(jLA \lA\'A 

ATO N" 2%, DE I() DE .L\NEIltO DE 2(112 

Pro,cesso n" 53500.0()1252/12. FUNDAÇÃO CULTURAL E 
SOCIAL DIDIMO RIBEIRO GOMES - Ftvl - TtapcntnwlU - Canal 
291 E. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 

:\L-\[U ()~l 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

POI,rr.\RL\ N" .tJ7. DE 2J DE DEZ~'IIHH) DE 2(111 

_O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA, no uso da!'> atribuições que lhe conferem o Artigo 
1 H7, do Regimento Intelllo do Ministério das Comunicações, apro-

Este documento pode sei \·eriticado no endereço eletrõnico http://www.in.gov.bv.mncntiddade.htrnl. 
pelo código 00012012011700047 

Documento assinado digitalmente conforme t-,[P n~ 2.200-2 de 24/0R/2001, que institui a 
Infraestmtunt de Chave" Públicas Brasileira - ICP-Bra"il. 
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N" 12, terça-feira, 17 de janeiro de 2012 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

RFTIFIC.\(.\O 

Na publicação do DOU de 11/1/2012, Seção 1. pugs. 32 c 
33, onde se lê: PORTARIA N" I, DE 3 DE JANEIRO DE 2012, leia
se: PORTARIA N" -I, DE 2 DE JANEIRO DE 2012. Na mesma 
publicaç,10, após o prc5mbulo, inclua-se por ter sido omitido: 

1 - Implantar os critérios, procedimentos reguJamcntadon:s c 
inst!1l1l1cntos a serem observados para a rculizaç:io do ciclo de afe
rição do desempenho individual dos servidores da Fundação Oswaldo 
Cruz. dI! acurdo com (1 disposto no Decreto n" 7.133. de 19 de março 
de 2010. 

2 - OBJETIVO 
E ainda, antes da assinatura do signatário, inclua-se por ter 

sido omitido: 
2.1 (} - Esta portaria entra em vigor a jlm1ir da data de sua 

publicação. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORT,\RL\ v' S()(l, DE lJ DE DFZE:\IHRO DF 2fll J 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liSO de suas atribuiçõeS", conforme o disposto no art. 5° ria Lei o" 
s.ns. de 23 de junho de 1972, c no art. 6", inciso n, do Decreto n" 
RR.Oó6, de 26 de janeiro de I9R3, c tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativos o" 53000.022XX5/2011, resolYe: 

A11. 1" Fica Renovada, de acordo com o art. 33. * J", da Lei 
11" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez unos, a p.artir de 24 de 
agosto de 2011, a pcmlissào outorgada à FUNDAÇAO UNIVER
SIDADE REmONAL DE BLUJ'vJENAU. pela Portaria n" 31. de 10 
de ti:vcrciro de 2000, publicada 110 Diário Oficial da União de 16 de 
fevereiro de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo n" 2RR, de 
2001. publicado no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 
200Lpara executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclllsivamen
t~ educativos, no Município de Blumenau, Estado de Santa Cata-
rmll. 

Ar!. 2" A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Porturiu, regcr-sc-ú pelo Código Bru:;ileiro de 
Telecomuuicuções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Are 3" Este ato :;omente produzirú efeitos legais após de
liberação do Congresso Nucional, nos termos do ~ 3" do art. 223 da 
Constihlição Federal. 

Ar!. 4° E:;ta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

POInARI.\ " .. ;U7. DE 6 IJE DEZE\IBRO IlE lU11 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confomle o disposto no a11, 5" da Lei n" 
5.7X5, dc 23 de junho de 1972, e no art, (lo, inciso lI, do Decreto n° 
t'R.OM, de 26 dê janeiro de 19R3, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n" 53000,043RRO/2004, rcsolve: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, * 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de J 9 de 
março de 2005. a permissão outorgada originariamente, li Rede Gaú
cha Zero ITora de Comunicações Ltda .• pela P0I1aria n" 245, de 12 de 
março de 1975. puhlicada no Ditirio Oficial da União de 19 de março 
de 1975.e transferida pam 11 RÁDIO ATLANTIDA Fl'vf DE PORTO 
ALEGRE LTDA., pela Exposição de Motivos n" 13R/87. 21de julho 
de 19R7, puhlicada no Diário Oficial da União de 29 de julho de 
1987. e renovada pela Portaria n" 43, de \J de abril de 1999, pu
blicada no Diúrio Oficial da União de 06 de maio de 1999, para 
executar, sem direÍlo de cxclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no tvtunicipio de Pot10 Alegre, 
Estado do Rio Gmnde do Sul. 

Ar!. 2" A execução do scrviço de mdiodifilSão cuja outorga é 
renovada por c:;ta P0I1aria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te
lecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos kgnis após de
liberação do Congres!'lo Nacional, nos termo!'l do ~ 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Ar!. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de !'lua pu
hlicação. 

P,\!'! () HF!I\i .. \RJJ(1 S!1Y\ 

POIU'\IU,\ ';" 'In, DE (, DE DfZE.\I11RO Df lnll 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. confolllle o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7R5. de 23 de junho de 1972. e no art. 6", inciso lI, do Decreto n° 
RX,066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Procc:;sos 11" 53000.0075IR/2010 e 53R30,000132/2000, re:;olve: 

Art. I" Fica Renovada, de acordo com o m1. 33. * 3". da Lei 
11" 4,117, de 27 de agosto de 19rJ2, por dez imos, a partir dc 20 de 
junhu de 2010, a pennissão outorgada à RADIO BRASIL NOVO 
LTDA,. pela Decreto n" 4R.701. de 4 de agosto de 1960, publicado no 
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 1 %0, e renovada pela 
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Portaria n~ 2.087. de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diârio 
Oticial da União de 14 de fevereiro de 1997. referendado pelo De
creto Legislativo n" 435, de 2005, publicado no diário Oficial da 
União de 2 de junho de 2005. pam explomr, sem direito de ex
clusividade. o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqilência Mo
dulada. no Municipio de São José do Rio Preto,Estado de São Pau
lo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão. cuja outorga 
é renovada por estn Portaria. reger-se-ú pelo Código Brasileiro de 
Teleconnmicuções, lei!'> subseqüentes e seus regulamentos. 

Ar!. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liheração do Congres!'lo Nacional. nos tem10S do * 3" do art. 223 da 
Constihliçt1o Federal, 

Ar!. 4° Esta POltaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PAl;LU 8C!rr'.''\RDO :-,JI Vr\ 

PORT.\ltL\ ,~" 512~ DE 6 DE DEZE;\lilRO DE :!{lt I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de SUU!'I atrihuições. confonne o disposto no Ul1. 5" da Lei nn 
5,785, de 23 de junho de 1972. e no urt. 6". ineiso n. do Decreto nO 
R:<'.066. de 26 de janeiro de 19R3, e tendo em vista o quc consta dos 
Processo!'l n° 53000.007834/200B e 53740.0004RRI1998, resolve: 

Ar!. 1" Fica Renovada, de acordo com o art. 33, & 3". da Lei 
n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de 
agosto de 2008. a pemlissão outorgada originariamente li Rúdio Mon
ge Hvt Ltda., pcla Portaria n" 245, de 24 de agosto de 1915R. publicada 
no Diârio Otic;ial da União d~e 25 de agosto de 19151S, atualmente 
denominada RADIO DHvtENSAO FM LTDA .. pela Portaria n° 85, de 
5 de julho de 2001, para explorar. sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. no Mu
nicípio de Lapa, Estndo do Paranú. 

Ar!. 2" A execução do serviço de radiodifu:;ão, cuja outorga 
é renovadn por esta P0I1aria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subseqüente,; e seu:; regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional, no:; temlOS do * 3° do art. 223 da 
COll!'ltihlição Fedeml. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

l'ORL\RL\ \" 520, De 6 DF DI-:zr:\!BRO DE 1011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 
uso de suas atribuições. confonne o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7R5. de 23 de junho de 1972, e no art. 6". inciso lI. do Decreto n° 
RR.066, de 26 de janeiro de 19R3, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n~ 53000,052343/2006. resolve: 

Art. 1" Fica Renovada, de acordo com o m1, 33, * 3", da lei 
n" 4.117. de 27 de ago!'lto de 1962. por dez anos. a pnrtir de 13 de 
agosto de 2006, n pemlÍssão outorgada à SOMPUR SÃO- PAULO 
RADIODIFUSÃO LTDA .. pela Portaria n" 924, de 6 de agosto de 
1976, publicada no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 1976. 
e renovada peJa Portaria n° 360. de 24 de julho de 2000. publicada no 
Diúrio Oficial da União de 3 I de agosto de 2000. referendada pelo 
Decreto Legislativo n" 152, de 2003, publicado no Diúrio Oficial da 
União de 24 de abril dc 2003, para executar, sem direito de ex
clusividade. o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência ~vro
dulada. no MlInicipio de São Paulo,Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execuçuo do serviço de radiodifilsão, cuja outorga 
é renovada por esta POltaria, reger-se-ú pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicaçõe!'l. leis í'iuhseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3" E,;te ato somente produzirá efeitos legais após de
liberação do Congresso Nacional. nos temlOS do ~ 3" do m1. 223 da 
Constituição Federal. 

Ar!. 4° Esta POltaria elltm em vigor nn data de sua pu
blicação, 

PORT,\RL\ 'i" 5óJ. DE 2J DE IJFZE,IBRO !li': 11111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, e tendo em "ista o que consta do Processo n" 
5300().023201l2003, e, em especial, da Nota Técniea n" 
3352/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC. resolve: 

Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto n" 5.371. de 
17 de fevereiro de 2005, li RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A.. a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, nncilar ao Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em cafÚtcr secundário. no mu
nicípio dc Tietê, Estado de São Paulo, por meio do canal 45 (quarenta 
e cineo), visando ú retransmissão de seus próprios sinais. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

\TO ;'\" 7.8-15, DE 25 DE NO\'E:\l13RO DE 2011 

Processo 53500,005582/2003. - Aprova, 11 posteriori, a trans
ferenFia do controle direto. constm1lC na 5" Alteração Contrahlal. da 
DlNAMICA TELECOMUNICAÇOES LTDA. - EPP, CNP] n" 
39.320.47R/0001-34, prestadora de Serviço de Comunicação rvlul
timidia, de tvlnrcclo Lopes da Fonseca. CPF n" 014.639.9ó7-ó4, e 
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Rúbia Carla Teixeira Rosa, CPF n" 01S4.076.037-0R, para Carlos 
Edunrdo Púdutr!,$arcinel1li. CPF n" 39g,721.222-53. Aprova. a pos
teriori, a tnmsfe~c)a do controle direto, constaQte na 9~ Alteração 
Conlranwl, da DlNAMICA TELECOMUNICAÇOES LTDA. - EPP, 
CNPJ n" 39.320.47H/OOOI-34. prestadora de Serviço de Comunicação 
Multimídia, de Carlos Eduardo Púdua Sarcinellli, CPF n" 
39~U21.222-53. para Rogério Melo da Silva, CPF n" 947,743,077-34. 
Essas aprovações não eximem a requerente do cumprimento das de
mais obrigações legnis e regulamentares a que se encontra submetida 
perante outros órgãos. 

N" 1.346 -

DESP,\CHOS DO I'llESIIlE"TE 
Em 17 de fevereiro de 2011 

Processo n. 53500,023690/2010 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas ntribuiçõcs legais, regu
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de_Revisão apre
sentado pela COMPANIIIA DE TELECOMUNIC AÇOES DO BRA
SIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNP]IMF n" 25.759.572/0001-
02, em face da decisuo do Conselho Diretor cOllsllbstanciada no 
Despacho nU H.451/2009-C'D. de 2 de dezembro de 2009, por meio do 
qual manteve decisões anteriores 110S uutos do PADO n° 
53524.000g97/2004, decidiu. em sua 596~ Reunit1o. realizada em 10 
de fevcreiro de 2011, não conhecer do Pedido de Revisão. devido li 
inexistência dos requisitos prcvi!'>tos no art. t'l do Regimento Interno 
da Anatel c/c art. 65 da Lei n° 9,7S4/99. mantendo-se, em sua in
tegrnlidade, a dccisüo recorrida. pela;; razões e fundamentos cons
tantes da Análise n" 104/2011-GCJV. de 4 de fevereiro de 2011. 

Em 28 de dezembro de 2011 

N" 11.030 -
Processo no 53524.007118/2007 

O CONSELIIO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÔES, no nso de suas atdhuições legais, regu
lamentares c regimcntais, examinando o Pedido de Reconsidernçüo 
apresentado pela TIM CELULAR S/A. CNPJ/MF n" 
04.206,050/0001-:<'0, em face de decisão proferida pelo Conselho Di
retor, por meio do Despacho n" 7.945/2011-CD, de 20 de setembro de 
2011, nos autos do Proce!'lso em epígrafe, que tem por objeto a 
Averiguação de Descumprimento de Obrigações previstas no Plnno 
Geral de Metas de Qualidade do Serviço ·~\'tóvel Pessoal e no Re
gulamento de Indicadores de Qualidade do Serviço rvfóvel Pessoal. 
decidiu, em sua Reunião n" 631. renlizuda em I P de dezembro de 
2011, conhecer do Pedido de Reconsideração pal1l, no mérito, ncgnr
lhe provimento, pelas razões e fundamentoi> constantes da Análise n° 
953/2011-GCN, de 25 de novembro de 2011. 

.10,\0 HATISIA IlL lU ZFêCm 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

\TO "" 7.373, DE , DE NOYDIBRO DE 1111 I 

Processo n," 53000.042675/2009.RÁDIO E TELEVISÃO 
CAPITAL LTDA. CNP] n." 02.579.308/0001-69, prorroga a auto
rização para execução do Serviço Especial para Fins Científicos ou 
Experimcntais - BrusílialDF - Canal 23, Prazo de 12 (doze) meses a 
partir de 9/1 0/2011. 

,\TO N" 294, DE 16 DE ,JANEIRO DE ::W12 

Processo n" 53500,001231/12. TELEVISÃO CIDADE tvfO
DELO LTDA - RTV - Petrolillu/PE - Canal 25. Autoriza () Uso de 
Radiofreqüência. 

\1.-\.R< (\:--JI .I.,(Il!Z;\ \1,\\'.\ 

,\TO N" 296, DE 1(1 DE ,J.\NEIRO DE 2{1!2 

Proces!'io n" 53500.001252/12. FUNDAÇÃO CULTURAL E 
SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOl'vlES - FM - Itapcruna/RJ - Canal 
291 E. Autoriza o Uso de Radiofreqüência. 

\l·\l{( (\1"1 \(ll!Z:\ \1-\\'.'\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

POI-fL\RL\ N" .t17. DE 2J DE DEZE\l[mO OE !Oll 

.0 SECRETÁRIO DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONIC A. no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 
1 R7, do Regimento lntemo do Ministério das Comunicações, apro-

Este documento pode sei \ criticado no endereço eletrônico http://ww\v,in.gov.búmttcntiddadcJltm1. 
pelo código 00012012011700047 

Documento assinado digitalmente conforme },.IP n~ 2.200-2 de 24/0R/2001. que institui a 
lnfraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.0523432006 
Entidade: SOMPUR SÃO PAULO RADIODIFUSÃO LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permlssao outorgada à SOMPUR SÃO PAULO 
RADIODIFUSÃO L TDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, foi renovada por meio da Portaria n° 520, de 6 de dezembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 17 de janeiro de 2012, consoante o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para 
enviar à Presidência da República. 

MNSF Imnsf/CGLOIDEOC 

Brasília, ~1 ~1eiro de 2012 
\i .\ 

\ li 
VÂNEA cIA~O 

Coordenadora-Geral de R gime Legal de Outorgas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nQ 04 120 12/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 26de abril de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000232012 2 volumes 
- 53000.063586/2010 1 53830.000141/2000/ 

Me 00024 2012 
- 53000.015437/2009 2 val. 3 

MC 00025 2012 2 volumes 3 
- 53000.009365/2011 1 53830.000087/2001 

Me 00026 2012 
- 53000.049325/2006 

Me 00027 2012 O 2 
- 53000.012434/2005 

Me 00028 2012 
- 53000.048750/2010 

MC 00029 2012 
- 53000.010177/2011 

MC 00030 2012 
- 53000.070846/2006 

MC 000312012 
- 53000.052343/2006 2 val. 

MC 00032 2012 
- 53000.022885/2011 3 vaI. 

Atenciosamente, 

RENA~~~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 

OFATOSNORMA TIVOS3 
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